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1. APRESENTACAO

Conforme dispde o art. 65, inciso XIV, da Constituicdo do Estado de Rondbnia, é
competéncia privativa do Governador do Estado prestar, anualmente, a Assembleia
Legislativa, no prazo de sessenta dias apds a abertura da sessdo legislativa, as
contas relativas ao exercicio anterior, sendo o descumprimento dessa obrigacao
considerado crime de responsabilidade.

Sendo assim, considerando que a abertura da sessao legislativa ocorreu em 24
de fevereiro de 2026, a prestacao de Contas relativa ao exercicio de 2025 ¢é
prestada tempestivamente, conforme o prazo de sessenta dias estabelecido na
Constituicao do Estado de Ronddnia.

A Lei Orgénica do Tribunal de Contas do Estado de Rondbnia (TCE/RO), Lein °
154, de 26/07/1996, em seu artigo 35, paragrafo unico, dispde que as Contas do
Governador consistirdo nos balangos gerais do Estado e no relatério do 6rgéo
central do sistema de controle interno do Poder Executivo Estadual acerca da
execugao dos orgamentos de que trata o § 5° do art. 165, da Constituicédo Federal.

Nesse sentido, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondénia, por meio da
Instrugdo Normativa n® 065/TCER-2019, estabeleceu normas para a organizagao e
apresentacdo da Prestagao de Contas do Chefe do Poder Executivo, bem como
das pegas complementares que integram o processo de Contas de Governo.

Dentre essas pecas, destaca-se o Relatério de Controle Interno sobre as Contas
Anuais de Governo (RCI-Governo), elaborado por esta Controladoria-Geral do
Estado (CGE), referente ao exercicio de 2025. Trata-se de um documento de
apresentacdao obrigatoria, que compbe a Prestacdo de Contas Anual a ser
encaminhada, de forma concomitante, pelo Excelentissimo Senhor Governador a
Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia (ALE/RQO) e ao Tribunal de Contas do
Estado de Rondonia (TCE/RO).

O presente relatdorio apresenta analises e consideragdes fundamentadas nos
preceitos constitucionais, bem como pelas orientagdes e diretrizes previstas na Lei
Complementar n° 101/00, na Lei Federal n°® 4.320/1964, na Instrucdo Normativa n°
065/TCER-2019, e demais legislacdes pertinentes correlatas.

O Relatdrio de Controle Interno sobre as Contas de Governo (RCI-Governo) esta

estruturado de acordo com os elementos minimos mencionados no artigo 6° da IN
n°® 065/TCE-2019, a saber:



http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/livros/CE1989-2014.pdf
https://tcero.tc.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiOrg-154-1996.pdf
https://tcero.tc.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiOrg-154-1996.pdf
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I - Consideragcées sobre matéria econémica, financeira, administrativa e social, sobre a
evolugdo, em relagcao ao exercicio anterior, dos principais indicadores econémicos e sociais
do Estado, a saber: Produto Interno Bruto-PIB, PIB setorial, PIB percapita, taxa de
desemprego, taxa de analfabetismo, indice de Desenvolvimento da Educagéo Bésica - IDEB,
saneamento basico (dgua tratada e destino do lixo), mortalidade infantil, expectativa de
vida da populacdo, seguranca publica (principais tipos de crimes e violéncia contra os
cidadaos);

Il - Avaliagdo do cumprimento das metas previstas no plano plurianual e metas e
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orcamentarias, por meio da execugado dos
programas de governo, inclusive as despesas de capital executadas para o cumprimento
das metas;

Il - Relatorio de auditoria interna sobre a execug¢do dos orcamentos quanto a legalidade e
legitimidade, bem como do cumprimento dos limites constitucionais e legais, em
observancia ao art. 74 da Constituicao Federal c/c art. 59 da Lei Complementar 101/2000 -
LRF, contemplando no minimo:

a)Avaliacdo do cumprimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes Or¢camentaria;
b)Limites e condi¢cdes para realizagdo de operagées de crédito e inscricio em Restos a
Pagar;
c)Verificacdo e avaliacao das medidas adotadas para o retorno da despesa total com
pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23 da LRF;
d)Providéncias tomadas, conforme o disposto no art. 31 da LRF, para recondug¢io dos
montantes das dividas consolidadas e mobiliaria aos respectivos limites;
e)Destinacao de recursos obtidos com a alienacio de ativos, tendo em vista as restricées
constitucionais e da LRF;
f)Aplicacao dos percentuais minimos de recursos em educacgao e saude;
g)Cumprimento do limite de repasses do duodécimo aos poderes e orgaos
h)auténomos;
i)Geracao de despesas com pessoal e limites de despesas com pessoal;
j)Avaliacao do equilibrio orcamentario e financeiro; e
k)Avaliacao da liquidez e solvéncia da entidade em relacao a situacao financeira e atuarial
do Regime Proprio de Previdéncia Social e as demais dividas.

IV - Avaliagao da eficacia do sistema de controle interno do poder executivo para permitir a
elaboracdo de demonstracées financeiras livres de distorcdo relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro;

V - Avaliagdao do cumprimento das determinagées e recomendac¢des emitidas pelo Tribunal
de Contas do Estado quando do exame das Contas do Chefe do Poder Executivo referentes
aos exercicios anteriores;

VI - Afericdo da adequacdo dos mecanismos de controle social, em especial o portal da
transparéncia, em atendimento ao disposto no art. 48, §1°, inciso ll, da Lei Complementar n°
101/2000 (Redacéao dada pela Lei Complementar n° 156/2016); e

VIl - Parecer do dirigente do 6rgao central de controle interno sobre a Prestacao de Contas
do Chefe do Poder Executivo”.

O RCI-Governo é fruto do trabalho técnico desenvolvido pela Controladoria-Geral
do Estado, com a imprescindivel colaboragao dos gestores e profissionais que
atuam nos 6rgaos e entidades do Poder Executivo Estadual, os quais forneceram
as informacgdes necessarias a elaboracao deste relatorio.
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2. ATUACAO DA CONTROLADORIA
GERAL DO ESTADO

Conforme disposto no art. 1° do Decreto n°® 31.279, de 23 de fevereiro de 2026,
que regulamenta o Sistema Estadual de Controle Interno, a Controladoria-Geral do
Estado (CGE), na qualidade de Orgéo Central do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo, exerce as funcdes de fiscalizacdo dos sistemas contabil,
financeiro, orgcamentario e operacional do Estado, das entidades da administragcao
direta e indireta, dos fundos estaduais, das fundagdes instituidas ou mantidas pelo
Poder Executivo e, ainda, das empresas estatais do Poder Executivo, quanto aos
aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, aplicagdo das subvencgdes e
outras transferéncias, regularidade da receita e despesa e renuncias de receitas,
por meio de inspegdes, auditorias ou outro instrumento de controle.

Adicionalmente, o art. 5°, inciso XXIIl, do referido Decreto atribui a CGE a
responsabilidade pela emissdo do Relatério do Orgdo Central de Controle Interno
relacionado a Prestagao de Contas do Governador do Estado.

A emissdo deste relatério representa uma etapa final e de carater superior no
ambito do controle interno, constituindo parte essencial da Prestagcdo de Contas do
Governador. Apds sua elaboragao, o documento é encaminhado ao Tribunal de
Contas do Estado de Rondénia (TCE/RO), 6rgdo competente para apreciar as
contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder Executivo, com emissdo de parecer
prévio destinado a deliberagao final pela Assembleia Legislativa do Estado, entre
outras atribui¢des legais.

3. CONJUNTURA SOCIOECONOMICA

Neste capitulo, sdo apresentados os principais indicadores da situagdo econdémica
e social do Estado de Ronddnia, em conformidade com o inciso |, art. 6° da
Instrugdo Normativa n°® 65/2019/TCE-RO, que dispde:

“Consideracoes sobre matéria econémica, financeira, administrativa e social, sobre a evolugio,
em relagao ao exercicio anterior, dos principais indicadores econémicos e sociais do Estado, a
saber: Produto Interno Bruto-PIB, PIB setorial, PIB per capita, taxa de desemprego, taxa de
analfabetismo, indice de Desenvolvimento da Educagio Basica - IDEB, saneamento bdsico (dgua
tratada e destino do lixo), lidade infantil, expectativa de vida da populacdo, seguranca publica
(principais tipos de crimes e violéncia contra os cidadaos)”.



http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/D23277.pdf
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/D23277.pdf
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/D23277.pdf
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A anadlise do desempenho de um ente governamental demanda uma
compreensdo abrangente de seu contexto econdmico, social e institucional, de
modo a permitir uma avaliacdo consistente da efetividade das politicas publicas e
da qualidade dos servigos ofertados a populagdo. Nesse sentido, a utilizagdo de
indicadores constitui ferramenta essencial para subsidiar o processo decisorio,
promover a transparéncia e fortalecer os mecanismos de controle e governanga.

Os indicadores econdmicos possibilitam aferir a capacidade de geragdo de
riqueza, a sustentabilidade fiscal e o nivel de desenvolvimento da atividade
produtiva. Ja os indicadores sociais evidenciam as condi¢cées de vida da
populacdo, abrangendo aspectos como educacdo, saude, renda e inclusao social.
Por sua vez, os indicadores de qualidade dos servigos publicos permitem mensurar
a eficiéncia, a eficacia e a efetividade das ag¢bes governamentais, refletindo
diretamente na percepcao do cidaddo quanto a prestacao estatal.

Dessa forma, a apresentagdo sistematizada desses indicadores propicia uma
visdo integrada da realidade do ente analisado, contribuindo para a identificagéo de
avangos, desafios e oportunidades de melhoria, bem como para o aprimoramento
continuo da gestdo publica orientada a resultados.

3.1 PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB) E PIB PER
CAPITA

O Produto Interno Bruto (PIB) constitui um dos principais indicadores utilizados
para mensurar o desempenho econémico de um ente federativo, refletindo o valor
total dos bens e servigos finais produzidos em determinado periodo.

Complementarmente, o PIB per capita possibilita uma leitura mais apurada da
distribuicdo média dessa riqueza entre a populagao, ao relacionar o volume
produzido com o numero de habitantes.

Os dados mais recentes disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (IBGE) indicam que o PIB de Ronddnia registrou um aumento nominal
acumulado de 70,3% entre 2018 e 2023, demonstrando uma resiliéncia econémica
superior a média nacional durante o periodo pandémico.

A aceleracao observada a partir de 2021 reflete a valorizagdo das commodities e
o fortalecimento da base produtiva estadual, consolidando Ronddnia como um dos
eixos mais dindmicos da Regido Norte.

10



RCI - 2025

Grafico 1 - Evolucdo do PIB nos ultimos anos

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

No periodo analisado, o Produto Interno Bruto per capita do Estado de Rondénia
apresentou crescimento continuo, passando de R$ 25.554,00, em 2018, para R$
48.353,00, em 2023.

Esse salto de 89% no indicador médio reflete uma geragao de riqueza que supera
o ritmo de crescimento populacional, posicionando o estado em um novo patamar
de maturidade econdmica regional.

Entre os anos de 2018 e 2020, observa-se crescimento moderado do indicador,
compativel com a expansdo gradual da atividade econdmica. A partir de 2021,
verifica-se aceleragao expressiva do crescimento do PIB per capita, especialmente
nos anos de 2022 e 2023, periodo em que o indicador apresentou elevagdo mais
acentuada.

1
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O resultado esta relacionado ao desempenho positivo dos principais setores
produtivos, cujos dados levantados demonstram avango em todos os setores da
economia:

Grafico 2 - Composigao do PIB por setores

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

A aceleracdo observada a partir de 2021 reflete a valorizagdo das commodities e
o fortalecimento da base produtiva estadual, consolidando Rond6nia como um dos
eixos mais dinamicos da Regido Norte.

e Agropecuaria: O principal vetor de tragdo econbmica, com crescimento
superior a 120% no periodo (de R$ 5,7bi para R$ 12,8 bi). O setor atua como o
motor de divisas e geracdo de riqueza primaria.

e Industria: Apds volatilidade inicial, apresentou forte recuperagdo p6s-2022,
atingindo R$ 12,9 bilhées em 2023. O crescimento sinaliza uma integracao
crescente entre a produgdo primaria e a transformagdo industrial
(agroindustria).

» Servigos: Permanece como o setor de maior peso absoluto no VAB (R$ 42,2
bilhdes), embora sua participagado relativa venha perdendo espago para o
avango agressivo da agropecuaria e da industria.

12
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3.2 FORCA DE TRABALHO E CONDICAO DE
OCUPACAO

Os dados da PNAD Continua (2024-2025) revelam comportamentos distintos
entre a dindmica nacional e a regional em Ronddnia. A analise a seguir foca na
movimentagdo dos estoques de pessoas e no comportamento estrutural do

mercado.
Tabela 1 - Forga de trabalho
II’ODO lTAL .PADA lUPADA
2024-2 107.272 99.883 7.388
2024-3 107.912 101.058 6.854
2024-4 108.516 101.832 6.684
Brasil
2025-1 108.077 100.511 7.566
2025-2 108.569 102.316 6.253
2025-3 108.478 102.433 6.045
2024-2 825 799 27
2024-3 816 799 17
2024-4 826 803 23
Rondonia
2025-1 826 800 26
2025-2 821 802 19
2025-3 801 780 21

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)
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Observa-se um descolamento estrutural entre Rondbdnia e a dinamica nacional.
Enquanto o Brasil expande sua forga de trabalho (incremento de 1,2 milhdo de
pessoas), Rondbnia apresenta um arrefecimento, reduzindo o contingente de 825
mil do 2° trimestre de 2024 para 801 mil pessoas no 3° Trimestre de 2025.

Sob a dtica econdmica, esse fendbmeno — PIB crescente com forga de trabalho
decrescente — indica ganhos significativos de produtividade e um processo de
intensificagdo de capital (mecanizagado e automacgao).

O estado configura o que especialistas denominam "Mercado Consolidado e
Saturado". Com apenas 21 mil desocupados no 3° Trimestre de 2025, a economia

opera em seu limite de utilizagdo do fator trabalho, conforme indicam os dados de
desocupagao da forga de trabalho:

Grafico 3 - indice de desemprego

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)
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Enquanto os niveis de desemprego do Brasil e da Regido Norte oscilam perto de
6% e de 8%, Ronddnia vive um cenario de "Pleno Emprego Técnico", com uma taxa
de 2,6%.

O desafio estratégico migrou da criacdo de vagas para a escassez de mao de
obra qualificada, o que impde um desafio significativo para contornar o teto
demografico da oferta de trabalho.

3.3 INDICADORES EDUCACIONAIS

Os indicadores educacionais constituem instrumentos essenciais para o
monitoramento, a avaliagdo e o aprimoramento das politicas publicas de educacao,
permitindo a analise objetiva do desempenho do sistema educacional em suas
diversas dimensdes, como acesso, permanéncia, aprendizagem e equidade.

Nesse contexto, tais indicadores fornecem subsidios técnicos para a tomada de
decisdo, a alocagao eficiente de recursos e a identificagdo de desafios e
oportunidades de melhoria, contribuindo para o fortalecimento da gestéo
educacional e para a promogao de resultados mais efetivos na garantia do direito a
educacao de qualidade.

Os dados indicam que a taxa de analfabetismo aumenta progressivamente com a
idade, refletindo desigualdades educacionais histdricas. Observa-se, ainda, padrao

recorrente de reducédo do analfabetismo entre os homens e aumento entre as
mulheres entre 2023 e 2024, especialmente nos grupos etarios mais elevados.

Grafico 4 - Taxa de analfabetismo

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)
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Embora estavel em 5,1% no total, o analfabetismo apresenta uma preocupante
inversao de género e idade. Enquanto a taxa caiu entre homens (5,3% para 4,5%),
houve um aumento entre as mulheres (4,9% para 5,7%).

e 60 anos ou mais: A taxa de analfabetismo saltou de 18,5% para 19,3% no total
deste grupo.

e Vulnerabilidade Feminina: O indice de analfabetismo entre mulheres idosas
atingiu 21,8% em 2024.

O numero total de analfabetos subiu para 75 mil pessoas. O dado mais alarmante
reside no perfil demografico: o numero de mulheres analfabetas com 60 anos ou
mais saltou de 24 mil para 31 mil em apenas um ano — um aumento de quase 30%.

Esses dados apontam para mais um desafio governamental de revisar as politicas
educacionais direcionadas a populagao mais idosa, sobretudo para a terceira idade
feminina.

Em outra analise os dados do IDEB constituem o principal indicador de qualidade
da educacédo basica no Brasil, combinando dados de desempenho dos estudantes
em avaliagbes padronizadas e taxas de rendimento escolar. As informagdes
apresentadas sao provenientes do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anisio Teixeira (INEP).

Grafico 5 - indice de Desenvolvimento da Educagéo Basica — IDEB, Por anos Iniciais
e Finais, da Rede Publica e Particular - Rondénia 2011 A 2023

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)
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A analise das redes de ensino revela disparidades de eficiéncia.

e Anos Iniciais: A Rede Estadual demonstrou superioridade técnica frente a
meédia publica geral, atingindo nota 5,8 em 2023 contra 5,5 da Rede Publica
(Municipal + Estadual). A Rede Privada lidera com 6,7.

e Anos Finais: Persiste 0 gargalo pedagdgico. Tanto a Rede Publica quanto a
Estadual recuaram para 4,7 em 2023, apods atingirem pico de 4,8-4,9 em 2017.
A estabilidade negativa indica que os avangos estruturais da década passada
perderam impeto, necessitando de novos estimulos de gestao.

A analise comparativa evidencia que a rede privada apresenta, de forma
consistente, os maiores valores de IDEB tanto nos anos iniciais quanto nos anos
finais do ensino fundamental. A rede estadual e a rede publica apresentam
desempenhos inferiores, porém com avangos significativos ao longo da série
historica.

Observa-se, ainda, que 0s anos iniciais apresentam desempenho superior aos
anos finais em todas as redes analisadas, indicando maior dificuldade na
manutencao da aprendizagem ao longo da trajetdria escolar.

De forma geral, a evolugdo do indice de Desenvolvimento da Educacg&o Bésica
no Estado de Rondbnia, no periodo de 2011 a 2023, evidencia avangos relevantes
na qualidade da educagdo basica, especialmente nos anos iniciais do ensino
fundamental. Contudo, permanece o desafio governamental de incrementos mais
aprofundados na educagao rondoniense.

3.4 INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BASICO

O saneamento basico configura-se como um componente essencial para a
promoc¢ao da saude publica, da qualidade de vida e do desenvolvimento
sustentavel, abrangendo os servicos de abastecimento de agua potavel,
esgotamento sanitario, manejo de residuos sdlidos e drenagem urbana.

Nesse contexto, a analise de indicadores relacionados ao setor permite avaliar o
nivel de cobertura, a eficiéncia dos servigos prestados e as desigualdades
existentes, subsidiando a formulacdo, o monitoramento e o aperfeicoamento de
politicas publicas.

17



RCI - 2025

Grafico 6 - Cobertura de servico de abastecimento de agua e esgoto

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

A analise comparativa evidencia profundas desigualdades regionais no acesso
aos servicos de saneamento basico. Enquanto o Brasil apresenta avangos
significativos no abastecimento de agua e, em menor grau, no esgotamento
sanitario, a Regido Norte e, especialmente, Rondbnia enfrentam déficits estruturais
expressivos.

Os indicadores de Rondobnia situam-se consistentemente abaixo das meédias
nacional e regional, tanto no atendimento total quanto nas areas urbana e rural,
com destaque negativo para o esgotamento sanitario.

Ademais, a cobertura de agua rural em Rondénia (3,8%) € uma falha critica de
politica publica, situando-se em nivel abismal se comparada a média nacional
(24,2%). Somado ao baixo indice de esgotamento sanitario total (11,7%), o cenario
configura um risco sistémico a saude publica, perpetuando doencas de veiculagao
hidrica e elevando custos no sistema de saude.

Diante desse cenario, torna-se imprescindivel o fortalecimento de politicas
publicas, a ampliacdo dos investimentos em infraestrutura de saneamento e a
adocao de solugbes adequadas as especificidades regionais, de modo a reduzir as
desigualdades e promover melhorias sustentaveis nas condicbes de saude e
qualidade de vida da populacéo.
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Nesse mesmo sentido, a anadlise dos dados sobre a principal fonte de
abastecimento de agua nos domicilios evidencia avangos no cenario nacional, com
ampliagado da cobertura da rede geral de distribuicdo. Contudo, persistem desafios
significativos na Regido Norte e no Estado de Ronddnia, onde parcela expressiva
da populacao ainda depende de fontes alternativas de abastecimento.

Tabela 2 - Abastecimento de agua, por fonte principal

Poco

Geral de nte ou
- undo ou utra
tribuicao A cente
esiano
2023 65.275 5.785 2.043 1.485 1.421
Brasil
2024 66.735 5.790 2.084 1.379 1.341
2023 3.433 1.240 648 155 206
Regiao Norte
2024 3.613 1.290 657 134 165
2023 339 152 139 17 2
Rondonia
2024 306 132 188 19 1

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

Em Rondénia, entre 2023 e 2024, o atendimento pela rede geral recuou de 339
mil para 306 mil domicilios, enquanto a dependéncia de pogos rasos e cacimbas
saltou de 139 mil para 188 mil unidades.

Os resultados reforcam a necessidade de fortalecimento de politicas publicas e
investimentos em infraestrutura de saneamento basico, com vistas a ampliagdo do
acesso a rede geral de distribuicao e a garantia da qualidade da agua consumida
pela populagao.

O monitoramento continuo desses indicadores € essencial para subsidiar o
planejamento e a execucao de acdes voltadas a universalizagcdo do saneamento
basico e a promocao da saude publica.
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Em outra perspectiva, a forma de destinagdo dos residuos sélidos domiciliares
constitui importante indicador das condi¢gées de saneamento basico, saude publica
e sustentabilidade ambiental, refletindo o grau de cobertura e eficiéncia dos
servigos de limpeza urbana.

Grafico 7 - Destinagao do lixo em Rondénia

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

Em contraste com a crise da agua, a gestao de residuos apresentou avangos: a
coleta direta expandiu de 407 mil para 524 mil domicilios entre 2022 e 2024.
Praticas arcaicas, como o uso de cacambas comunitarias e a queima de lixo,
sofreram redugbes drasticas, indicando uma formalizagdo bem-sucedida deste
servigo urbano.
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Grafico 8 - Destinagdo do lixo em Rondbnia em 2024

Queimadao (na sz'::mng
propriedade)
15.2%

Coletado em
cagamba de =ervico
de limpeza
1.6%

Coletado dirstamente
por servigs de
limpeza
21.2%

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

Em 2024, o destino do lixo domiciliar em Ronddnia apresentou 81,2% coletado
diretamente por servigo de limpeza, e apesar do crescimento desse percentual,
ainda persiste 15,2% dos domicilios em que o lixo é queimado na propriedade,
indicando mais um desafio para a gestéo publica.

3.5 EXPECTATIVA DE VIDA

A mortalidade infantil, expressa pelo numero de 6bitos de criangas menores de
um ano de idade em relagdo ao total de nascidos vivos, constitui um dos principais
indicadores das condi¢cbées de saude, saneamento basico, acesso aos servigos de
saude e nivel socioeconémico da populacédo.
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Grafico 9 - Taxa de Mortalidade infantil em Rondonia

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

A taxa apresenta instabilidade endémica, variando entre 12,24% e 13,41%. Sob a
Otica da transicao demografica, observa-se uma queda expressiva no numero de
nascidos vivos (de 25,9 mil para 22,2 mil), o que explica o impacto proporcional
mais severo de cada 6bito infantil na estatistica final.

Apesar de avang¢os pontuais, os dados indicam que Rondénia ainda enfrenta
desafios significativos na redugdo sustentada da mortalidade infantil. A
persisténcia de taxas superiores a 12% ao longo de todo o periodo analisado
sugere a necessidade de fortalecimento das politicas publicas voltadas a atengéo
pré-natal, ao parto seguro, a assisténcia neonatal e ao acompanhamento da saude
infantil.

Adicionalmente, fatores estruturais, como deficiéncias no saneamento basico,
dificuldades de acesso aos servicos de saude em areas rurais e vulnerabilidade
socioecondmica, podem influenciar diretamente os resultados observados.

Noutra perspectiva, a analise comparativa da expectativa de vida ao nascer,
demonstra que, embora haja tendéncia de crescimento da esperanca de vida ao
nascer em todas as esferas analisadas, persistem diferengas significativas entre o
Brasil, a Regido Norte e o Estado de Rondénia.
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Grafico 10 - Esperanca de vida ao nascer, em anos

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)

Em todos os anos do periodo analisado, o Brasil apresentou os maiores valores,
seguido pela Regido Norte e, por ultimo, por Ronddnia. Além disso, a diferenca
entre a esperanga de vida masculina e feminina manteve-se elevada, indicando
maior vulnerabilidade da populagdo masculina a fatores de risco associados a
mortalidade precoce.

Os dados analisados evidenciam avang¢os graduais na esperanga de vida ao
nascer no Brasil, na Regido Norte e no Estado de Rondbnia, no periodo de 2019 a
2026. Entretanto, os indicadores revelam desigualdades regionais e de género que
demandam atencdo continua das politicas publicas.

No caso de Rondénia, os resultados reforcam a necessidade de fortalecimento
das acgbes voltadas a saude publica, a prevengdo de doengas, a melhoria do
saneamento basico e a ampliagdo do acesso aos servicos de saude, de modo a
promover ganhos sustentaveis na expectativa de vida da populagao.

3.6 SEGURANCA PUBLICA

Os indicadores de seguranca publica constituem importante instrumento para a
compreensdo da dinamica da violéncia, subsidiando o planejamento de politicas
publicas voltadas a prevengao, repressao qualificada e promogao da seguranga da
populacao.
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Tabela 3 - Vitimas por tipo de ocorréncia — Rondénia 2021 - 2025

l‘I .2

Estupro 1.061 1.082 1.745 1.582 336

Feminicidio 17 23 19 14 25

Homicidio

421 472 418 417 366
doloso

Tentativa de

. 712 707 628 890 629
homicidio

Morte por
intervencao = 17 9 8 36
policial

Roubo
seguido de
morte
(latrocinio)

18 13 7 10 4

Lesao
corporal
seguida de
morte

Morte a
esclarecer
sem 279 - 281 404 430
indicios de
crime

Morte no

A s 246 302 256 361 338
transito

Suicidio 345 = 133 152 147

Fonte: adaptado de Relatério SEPOG (68260096)
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Embora os homicidios dolosos tenham registrado uma redugao parcial em 2025
(366 casos até novembro), as tentativas de homicidio tiveram um pico alarmante
em 2024 (890 casos), sinalizando que a violéncia letal permanece latente e
dependente de intervengdes hospitalares para ndo se converter em obitos.

O feminicidio atingiu o maior patamar do periodo em 2025, com 25 casos
registrados até novembro. Os crimes de estupro também apresentaram uma curva
ascendente a partir de 2023 (1.745 registros), demandando politicas de protecao
que acompanhem o aumento da notificacdo ou da incidéncia.

Um dado critico para a gestédo da seguranca é o volume de "Mortes a Esclarecer"
(430 em 2025), que agora excede o total de Homicidios Dolosos (366). Isso
evidencia um gargalo na capacidade investigativa e pericial do estado. No transito,
a mortalidade segue em patamares elevados (361 dbitos em 2024), reafirmando a
precariedade da seguranca viaria.

A andlise dos dados de seguranca publica em Rondénia, no periodo de 2021 a
2025, evidencia cenario complexo, marcado por oscilagcdes nos indicadores de
violéncia letal, crescimento expressivo de crimes sexuais e aumento relevante de
mortes no transito e de ocorréncias a esclarecer.

Os resultados reforgam a necessidade de fortalecimento das politicas de
seguranga publica, com agbes integradas entre prevencdo, investigacdo e
repressado qualificada, além da articulagcdo com politicas sociais, de saude mental e
de protecgdo a grupos vulneraveis.

4. INTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
E EXECUCAO ORGAMENTARIA

A Instru¢do Normativa n° 65/2019/TCE-RO estabelece normas de organizagao e
apresentacao da Prestacdo de Contas do Chefe do Poder Executivo e das pecas
complementares que constituirdo o processo de Contas de Governo, para
apreciacao do Tribunal de Contas do Estado, mediante parecer prévio, nos termos
dos arts. 49, |, da Constituicdo Estadual e 31, § 2°, 71, I, e 75 da Constituicao
Federal.

No item Il do art. 6° da IN, assim dispde:

“Il - Avaliagdo do cumprimento das metas previstas no plano plurianual e metas e prioridades
estabelecidas na lei de diretrizes orcamentarias, por meio da execucado dos programas de
governo, inclusive as despesas de capital executadas para o cumprimento das metas”;
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Para melhor compreensdo deste capitulo do Relatério de Controle Interno, a
Comissado Permanente de Prestagdo de Contas no ambito da Controladoria Geral
do Estado — CGE, dividiu o conteudo em duas partes, a saber:

1) Instrumento de Planejamento;
2) Execucdo orcamentaria.

4.1 INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO

O sistema orgamentario previsto na Constituicado Federal de 1988 é estruturado
em trés pecas fundamentais: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes
Orgamentarias (LDO) e a Lei Orgamentaria Anual (LOA). Cada uma dessas pegas
possui funcao especifica e deve estar alinhada a um mesmo objetivo, qual seja: o
planejamento da atividade financeira do Estado, que, em outras palavras, consiste
em obter, criar, gerir e despender os recursos financeiros indispensaveis ao
atendimento das necessidades cuja satisfacdo o Estado assumiu ou delegou a
outras pessoas de direito publico.

a) PPA - O Plano Plurianual estabelece, de forma regionalizada, as metas da
Administracado Publica para as despesas de capital e outras delas decorrentes e
aquelas relativas aos programas de duragao continuada, expressas em programas
de cunho finalistico ou tematico e de gestdo, manutencgao e servigos ao Estado.

b) LDO - Lei de Diretrizes Orcamentaria tem como a principal finalidade orientar a
elaboragdo da Lei Orcamentaria Anual (LOA), compreendendo os orgamentos
fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas estatais dependentes,
abrangendo os poderes Executivo, Legislativo e Judiciario. Busca sintonizar a Lei
Orcamentaria Anual (LOA) com as diretrizes, objetivos e metas da administracéo
publica estabelecidas no Plano Plurianual.

c) LOA - Lei Orcamentaria Anual estabelece o Orgamento do Estado, por meio do
qual sdo estimadas as receitas e fixadas as despesas do governo estadual. O
or¢camento do estado diz respeito a toda sociedade, uma vez que gera impactos
diretos na vida dos rondonienses. Trata-se de um importante instrumento de
transparéncia das contas publicas, ao possibilitar que o cidadao acompanhe e
fiscalize a correta aplicagcdo dos recursos publicos.

Com o objetivo de avaliar o sistema orgamentario do Estado de Ronddnia relativo
ao exercicio financeiro de 2025, analisam-se os instrumentos de planejamento e
orgamento, integrados por meio de Programas governamentais e normatizados
pela Constituicao Federal de 1988 (arts. 165 a 169), pela Constituicdo do Estado de
Rondénia (arts. 134 a 138) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
n° 101/2000, arts. 4° e 5°).

Para tanto, o presente capitulo foi dividido em quatro sec¢des:
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A secao 4.1.1 aborda o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 do Estado de Rondbnia,
com énfase em sua instituicdo, estrutura e integracdo com a LOA, sem olvidar
aspectos relacionados a execucao financeira e fisica de determinados programas
governamentais.

A secdo 4.1.2 examina a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) do estado de
Rondonia para o exercicio financeiro de 2025, especialmente no que se refere as
suas premissas constitucionais e as disposi¢cbes da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A secdo 4.1.3 trata da Lei Orgamentaria Anual (LOA) do Estado de Rondénia para
o exercicio financeiro de 2025, destacando-se 0s requisitos previstos nas
Constituigbes Federal e Estadual, bem como na Lei de Responsabilidade Fiscal e na
Lein® 4.320/64.

A secdo 4.1.4 procede a anadlise dos parametros estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal aplicaveis ao Poder Executivo, relativos ao cumprimento
das metas de arrecadacdo e dos resultados primario e nominal, abrangendo a
execugao or¢gamentaria do governo estadual no exercicio financeiro analisado, com
especial atengdo ao comportamento das receitas e despesas previstas e
realizadas, ao resultado orcamentario e ao atendimento ao limite para abertura de
créditos suplementares.

As exposicdes registradas no presente capitulo sdo alusivas ao exercicio de 2025,
no que concerne aos instrumentos de planejamento e a execugao orgamentaria,
apresentando-se, a seguir, as consideragdes correspondentes.

4.1.1 PLANO PLURIANUAL - PPA 2024-2027 DO
ESTADO DE RONDONIA

O Plano Plurianual & um instrumento de planejamento estratégico de médio prazo
das ag¢bes governamentais, devendo dispor, de forma regionalizada, sobre as
diretrizes, objetivos e metas da Administracdo Publica relativas as despesas de
capital e as demais delas decorrentes, bem como as referentes aos programas de
duracao continuada.

De natureza orgcamentaria, o PPA é instituido por lei e possui vigéncia de 4
(quatro) exercicios financeiros, abrangendo do segundo ano de um mandato
governamental ao primeiro do mandato subsequente. Tal disciplina decorre da
exegese do art. 165, inciso | e §1°, da Constituicdo Federal de 1988, combinado
com o art. 35, §2°, inciso |, do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais Transitorias
(ADCT).

4.1.1.1 PPA 2024-2027 do Estado de Rondonia: instituicao e revisdes
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O Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 do Governo do Estado de Rondénia foi
instituido pela Lei Estadual n° 5.718, de 1° de margo de 2024. Ressalte-se que o
PPA pode ser revisado anualmente, com a finalidade de possibilitar os ajustes
necessarios diante de novos cenarios, demandas supervenientes ou situagdes
imprevistas a época de sua elaboracdo. Nesse contexto, o PPA 2024-2027 foi
revisado para o exercicio de 2025 por meio da Lei n® 5.981, de 29 de janeiro de
2025.

A revisdo do Plano Plurianual constitui etapa fundamental do ciclo de
planejamento governamental, permitindo a adequagdo das ac¢bes, metas e
programas as mudancgas conjunturais e institucionais. Esse processo possibilita
que, a partir de eventuais alteragbes na agenda governamental, o PPA seja
atualizado de modo a alinhar-se as novas diretrizes do Governo, contribuindo para
maior eficacia e eficiéncia na gestao publica.

O Estado de Ronddnia tem buscado alinhar o seu Plano Plurianual aos Objetivos
de Desenvolvimento Sustentavel (ODS), agenda global estabelecida pela
Organizagao das Nag¢des Unidas (ONU), composta por 17 objetivos que orientam a
formulagdo e a implementacdo de politicas publicas voltadas ao desenvolvimento
sustentavel até o ano de 2030. A denominada Agenda 2030 foi adotada em 2015,
no ambito da ONU, em contexto que também incluiu a consolidagao de
compromissos internacionais relacionados as mudangas climaticas, como o Acordo
de Paris, cujo objetivo central é limitar o aquecimento global a 1,5°C, mediante a
implementagao das Contribuicdes Nacionalmente Determinadas (NDCs).

Em 2023, o Brasil prop6s a criagdo do Objetivo de Desenvolvimento Sustentavel
n°® 18 — Igualdade Etnico-Racial, voltado ao enfrentamento do racismo e das
desigualdades raciais estruturais. As diretrizes desse objetivo incluem a promocao
da reparacao histérica, o combate a discriminagao, a valorizagdo da diversidade, a
ampliacdo do acesso igualitario a oportunidades e o fortalecimento da participagao
de povos e comunidades tradicionais, reafirmando o entendimento de que ndo ha
desenvolvimento sustentavel sem justica racial.

Figura 1 - Compromissos estabelecidos pelas Nagoes Unidas

Fonte: Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS)
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Os ODS no Brasil representam compromissos assumidos para erradicar a
pobreza, proteger o meio ambiente, enfrentar a mudanca climatica e promover
igualdade e prosperidade de forma integrada. No contexto desses compromissos,
o Brasil sediou, em 2025, a 302 Conferéncia das Partes da Convencao-Quadro das
Nacgdes Unidas sobre Mudanca do Clima (COP30), evento realizado em Belém, no
Estado do Para.

A realizagcdo da conferéncia na Amazdénia confere especial relevancia ao evento,
ao reforgar a centralidade da justica climatica, a urgéncia da implementagéao efetiva
do Acordo de Paris e o papel decisivo dos povos indigenas e das comunidades
tradicionais na protecdo dos ecossistemas e no enfrentamento das mudancgas
climaticas. Nesse contexto, a tematica climatica encontra-se diretamente
relacionada ao ODS 13 - Ac¢é&o Contra a Mudancga Global do Clima, que trata da
adocdo de medidas urgentes de mitigacdo, adaptacdo e fortalecimento da
resiliéncia frente aos impactos climaticos.

Acodes do Governo do Estado de Rondodnia para o Fortalecimento da Governanca
Ambiental

Durante a COP30, o Governo de Ronddnia, por meio da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, firmou Protocolo de Intengdées com a WCS
Brasil e a Superintendéncia Estadual do Indigena (SI), com foco no fortalecimento
da governanca ambiental, na conservacao da biodiversidade e na promog¢ado do
desenvolvimento sustentavel. A parceria tem por objetivo estruturar mecanismos
de financiamento, fomentar alternativas econémicas sustentaveis, proteger areas
estratégicas, a exemplo das bacias hidrograficas, bem como preparar um portfélio
de projetos ambientais para o Estado.

4.1.1.2 Inserindo o Plano de Governo no Plano Plurianual

O atual Plano de Governo propée ampla participacao popular, inclusive mediante
a utilizagdo de Tecnologia da Informacdo e Comunicagcdo, com o objetivo de
construir um programa que reflita, de forma fidedigna, os principais anseios da
sociedade rondoniense e indique os caminhos para superagdo dos desafios do
Estado. Esse processo de construgdo deve observar a necessaria consonancia com
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS), adotados pelo Brasil no
ambito da Agenda 2030.

Com base nesse entendimento, o Estado de Rondénia definiu principios
fundamentais destinados a orientar a formulagdo das diretrizes, objetivos e agbes
dos programas governamentais, assegurando o alinhamento entre o Plano de
Governo, o Plano Plurianual e as politicas publicas voltadas ao desenvolvimento
sustentavel.
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4.1.1.3 Pilares de Desenvolvimento

No processo de elaboragao do Plano Plurianual 2024-2027, o Estado de Rondénia
adotou como referéncia o conceito de desenvolvimento sustentavel, conforme
estabelecido no ambito das Nacbdes Unidas, que pressupde a integracéo
indissocidvel das dimensbes econdmica, ambiental e social. Esse entendimento foi
consolidado desde a Conferéncia das Nag¢bes Unidas sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento (Rio-92) e reafirmado pela Declaragdo de Joanesburgo, que
reconhece tais dimensées como pilares fundamentais para a sustentabilidade das
politicas publicas.

Dessa forma, Ronddnia definiu seus Pilares de Desenvolvimento para orientar o
planejamento governamental e a execugdo das politicas publicas no periodo do
PPA 2024-2027, assim estruturados:

| - Prosperidade Econdmica;
Il - Qualidade Ambiental;
Il — Justica Social.

Esses pilares orientam a atuagdo governamental de forma integrada, visando
assegurar crescimento econémico sustentavel, preservagao ambiental e promogéao
do bem-estar social.

Prosperidade Econ6mica

O pilar da Prosperidade Econémica tem por finalidade assegurar a viabilidade e a
sustentabilidade das atividades produtivas ao longo do tempo, considerando néo
apenas resultados financeiros, mas também seus reflexos sociais e ambientais, em
consonancia com o conceito de desenvolvimento sustentavel.

No exercicio de 2025, o Estado de Ronddnia apresentou desempenho econdémico
relevante, evidenciado pela consolidagcdo de um ambiente favoravel a atividade
produtiva, a geracdo de emprego e ao fortalecimento do comércio exterior. O
Estado alcangou a posicao de segundo maior exportador da Regidao Norte, com
destaque para as cadeias produtivas da carne bovina, do pescado (tambaqui), do
café e dos graos.

Em 2024, as exportagbes totalizaram US$ 2,6 bilhdes, o maior valor da série
historica, representando crescimento de 103% nos ultimos cinco anos. Entre janeiro
e maio de 2025, o volume exportado atingiu US$ 1,4 bilhdo, indicando tendéncia de
novo recorde anual. Observa-se, ainda, a ampliagcao da insergao internacional do
Estado, com expansédo de 41 para 116 paises parceiros, bem como a diversificagao
da pauta exportadora, que passou de 60 para 295 produtos, conforme dados do
Comex Stat, sistematizados pela SEDEC.

30



RCI - 2025

Sob a d6tica do Controle Interno, os resultados indicam aderéncia das agdes
governamentais as diretrizes do planejamento estratégico estadual. Ressalta-se,
contudo, a necessidade de monitoramento continuo dos riscos, especialmente
guanto a concentragdo em commodities, a sustentabilidade ambiental das cadeias
produtivas e a manutencdo dos niveis de emprego, de modo a assegurar a
perenidade da Prosperidade Econdmica e sua efetiva conversdo em melhoria da
qualidade de vida da populagao.

Qualidade Ambiental

O pilar da Qualidade Ambiental orienta a formulacdo, o planejamento e a
execucao de politicas publicas e acdes governamentais destinadas a prevencéao e
mitigacdo dos impactos ambientais, a conservagdo e recuperagao dos
ecossistemas e a promogado do uso sustentavel dos recursos naturais. Abrange
iniciativas voltadas ao controle da poluicdo, a protecdo da biodiversidade, a gestéo
adequada dos recursos hidricos, do solo e da cobertura vegetal, bem como ao
fortalecimento de praticas produtivas sustentaveis. Esse pilar busca assegurar o
equilibrio ecoldgico, a melhoria da qualidade de vida da populagdo e a garantia da
disponibilidade dos recursos ambientais para as geragdes presentes e futuras, em
consonancia com os principios do desenvolvimento sustentavel.

Justica Social

O pilar da Justica Social concentra-se na valorizagdo das pessoas e no
fortalecimento do capital humano, orientando politicas publicas destinadas a
reducdo das desigualdades, a promocdo da inclusao social e a melhoria das
condicdes de vida da populagado. Parte-se do entendimento de que o
desenvolvimento sustentavel pressupde equidade, dignidade, bem-estar e acesso
justo as oportunidades sociais e econdmicas.

4.1.1.4 Estrutura do PPA 2024-2027

O PPA 2024-2027 foi estruturado em torno de sete eixos governamentais de
atuacado setorial, a saber: | - Cidadania, Il — Desenvolvimento Econdmico, Il -
Educacdo, IV - Gestdo Estratégica, V - Meio Ambiente e Desenvolvimento
Territorial, IV — Saude e VIl — Seguranga Publica. Esses eixos se desdobraram em
132 programas, cada um com suas respectivas justificativas, objetivos, indicadores
de resultados, metas e iniciativas previstas para todo o periodo de referéncia. Tudo
isso foi feito de forma articulada e sistémica, permitindo o monitoramento e
avaliagbes continuas, garantindo que as agdes sejam acompanhadas e ajustada em
conformidade.
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4.1.1.5 Integracao do PPA com a LOA

Os instrumentos or¢gamentarios — PPA, LDO e LOA — devem operar sob uma ldgica
de harmonia e integragdo. Enquanto o PPA cabe fixar diretrizes, objetivos e metas
(art. 165, §1°,da CF/88), a LDO cumpre dispor sobre metas e prioridades (art. 165,
§2°, da CF/88) e a LOA, a programacdo orcamentaria dos 6rgaos e entidades (art.
165, §5°, da CF/88).

A integracao entre o PPA e a LOA é fundamental para a concretizagdo dos
objetivos do planejamento de médio prazo por meio da execucdo das acdes de
curto prazo. No ambito dos instrumentos orgamentarios do Estado de Rondénia,
essa integragdo materializou-se por meio da estruturagdo de programas e
iniciativas, garantindo o alinhamento entre planejamento estratégico e alocagéao
dos recursos publicos.

4.1.1.6 Execucao Financeira dos Programas POR TIPO

A execucdo dos programas governamentais no exercicio financeiro de 2025,
considerando os recursos autorizados pela Lei Orcamentaria (LOA) e os créditos
adicionais, conforme Balancete més 12, a Dotagdo Autorizada alcangou o montante
de R$ 20.028.900.430,01 (vinte bilhdes vinte e oito milhdes novecentos mil
quatrocentos e trinta reais e um centavo).

Desse total, foi executado (empenhado) o valor de R$ 17.798.587.337,04
(dezessete bilhdes setecentos e noventa e oito milhdes quinhentos e oitenta e sete
mil trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos), correspondente a 88,86% da
dotacao atualizada.

A tabela a seguir apresenta os valores da dotagao atualizada, bem como as
despesas empenhadas e liquidadas por tipo de programa, além dos respectivos
percentuais de execugdo orgamentaria e de representatividade em relagao ao total
empenhado no exercicio.

Tabela 04 - Execucgao Orgamentaria por tipo de Programa

. GESTAO,
ESCRIGCAO NALISTICO P::&?XIESS NUTENGAO TOTAL
SERVICO

Previsto no PPA 5.627.254.91800  2.558.020.72500  9.030.889.122,00  17.216.164.765,00
Dotacdo Atualizada (a)  7.974.391.597,47  2.374.412.397,93  9.680.096.434,61 20.028.900.430,01
Empenhado ( b) 6.922.947.081,02  1.554.488.232,25  9.321152.023,77 17.798.587.337,04
Liquidado (c) 5.411.344.902,30  1.544.507.164,30  8.995.391.718,55  15.951.243.78515
Execucio (% b/a) 86,81% 65,47% 96,29% 88,86%
'(‘;';’;f;e"ta“"idade 38,90% 8,73% 52,37% 100,00%

Fonte: Relatdrios SIPLAG/SEPOG 3° QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027
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A analise da execucdo financeira dos programas governamentais foi realizada
com base na sua classificagdo em trés categorias: programas administrativos
(gestdo, manutencgao e servigos), programas finalisticos e operagées especiais.

Considerando a expressiva representatividade dos programas administrativos no
orcamento do Estado de Ronddnia, procedeu-se a analise detalhada dessa
categoria.

Tal abordagem permite aos gestores publicos e a sociedade avaliar a eficiéncia
da execucao orcamentdria, bem como identificar a priorizacdo dos recursos, em
consonancia com as metas estabelecidas no (PPA) e com os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel (ODS).

Registra-se que os programas administrativos totalizaram R$ 9.321.152.023,77
(nove bilhdées trezentos e vinte e um milhdes cento e cinquenta e dois mil vinte e
trés reais e setenta e sete centavos), correspondendo a 52,37% da despesa
empenhada do exercicio. Tais programas correspondem agdes padronizadas
conjuntas, relativas a despesas de natureza tipicamente administrativa, bem como
aquelas que, embora contribuam para a consecugdo dos objetivos dos programas
finalisticos, ndo sdo passiveis de apropriagao direta a estes.

Seu propdsito consiste em prover os 6rgaos estaduais dos meios administrativos
necessarios a implementacdo e a gestdo dos programas finalisticos, estes
responsaveis pela oferta de bens e servicos a populagao rondoniense.

4.1.1.6.1 Execucao Orcamentaria dos Programas Finalisticos de Maior Relevancia
-2025

Os Programas Finalisticos consistem em iniciativas planejadas e executadas pelas
unidades orgamentarias com o objetivo de alcangar resultados especificos
diretamente vinculados as politicas publicas. Integram o planejamento
governamental e estdo alinhados as metas e prioridades definidas no Plano
Plurianual (PPA 2024-2027).

A segquir, apresentamos os 10 (dez) Programas Finalisticos com maior volume de
dotacdo orgcamentaria, os quais foram acompanhados e monitorados ao longo do
exercicio, conforme detalhado na planilha a seguir.
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Tabela 05 - Execugao Orgamentaria dos Principais Programas Finalisticos

Io IIA .c

1

10

Observando-se a tabela acima, conclui-se que, em relagdo aos 10 programas com
maior dotagdo orcamentaria ao final do exercicio, a dotagdo atualizada totalizou R$
5.965.067.143,40 (cinco bilhdes novecentos e sessenta e cinco milhdes sessenta e

2034

2084

2106

2126

2156

2157

2158

2166

2179

2183

RICAO DOS
OGRAMAS

Gestdo da Assisténcia
Hospitalar e Ambulatorial

Gestdo da Politica de Saude

Desenvolvimento da
Infraestrutura de Transporte
e Logistica

Poder Legislativo em Agéo

Ensino Fundamental +:
Avancgado na Proficiéncia

Proficiéncia 360:
Fortalecendo o Ensino Médio

Educacéo para Todos: Rumo
a Incluséo

Seguranga Publica,
Integragdo e Protegdo

Gestdo de Convénios e
Trasferéncias Voluntarias

Desenvolvimento da
Infraestrutura Urbana

SOMA

EVISTO
ALIZADO

1.463.798.113,07

259.520.600,08

510.079.062,77

271.927.996,43

1.272.654.167,29

920.731.399,27

474.335.802,86

265.061.970,82

320.082.997,79

206.875.033,02

5.965.067.143,40

VALOR

CUTADO /
ENHADO

1.422.747.990,49

257.801.836,90

233.756.399,86

271.927.996,43

1.234.893.416,18

880.468.159,98

464.555.816,52

229.916.197,30

244.470.642.13

73.699.602,56

5.314.238.058,35

Fonte: Relatérios SIPLAG/SEPOG 3° QUAD; SIGEF,PPA-2024-2027

sete mil cento e quarenta e trés reais e quarenta centavos).

Desse montante, foram executados (empenhados) R$ 5.314.238.058,35 (cinco
bilhdes trezentos e quatorze milhées duzentos e trinta e oito mil cinquenta e oito
reais e trinta e cinco centavos), correspondendo a 89,09% da dotagao atualizada

desses programas.

. (%)

INGIDO
97,20

99,34

45,83

100,00

97,03
95,63
97,94
86,74
76,38

35,63

89,09
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4.1.1.7 Analise das Despesas por Fungao - Exercicio 2025

No exercicio de 2025, a despesa empenhada totalizou R$ 17.798.587.337,04,

distribuida entre as diversas fun¢gées de governo, evidenciando o direcionamento

das ag¢des estatais e 0 cumprimento das responsabilidades constitucionais e legais.
O quadro a seguir apresenta o detalhamento da despesa empenhada por fungao,
evidenciando a participagdo percentual de cada area em relagdo ao total

executado no exercicio.

Tabela 06 - Empenho de despesas por Fungao

-SPESAEMPENHADA I (%)

12 - EDUCAGCAO

10 - SAUDE

06 - SEGURANGA PUBLICA
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
02 - JUDICIARIA

09 - PREVIDENCIA SOCIAL

04 - ADMINISTRATIVA

01 - LEGISLATIVA

03 - ESSENCIAL A JUSTIGA
26 - TRANSPORTE

14 - DIREITOS DA CIDADANIA
20 - AGRICULTURA

08 - ASSISTENCIA SOCIAL
15 - URBANISMO

23 - COMERCIO E SERVIGO
18 - GESTAO AMBIENTAL
17 - SANEAMENTO

13 - CULTURA

27 - DESPORTO E LAZER
16 - HABITAGAO

22 - INDUSTRIA

19 - CIENCIA E TECNOLOGIA
11 - TRABALHO

SOMA

3.035.982.038,60

2.864.863.665,44
2.390.626.169,92
1.527.960.677,83
1.495.102.619,38
1.464.303.200,74
909.498.115,07
832.141.730,03
808.879.814,20
544.630.987,08

531.538.705,03
460.945.266,00

341.457.730,87
117.419.963,06
95.554.730,03
93.004.509,90
71.092.324,66
69.071.249,17
64.825.789,96
26.091.904,98
25.076.208,65
21.418.871,30
7101.065,14

17.798.587.337,04

Fonte: Relatorios SIPLAG/SEPOG 3° QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027

17,06

16,10
13,43
8,58
8,40
8,23
5,11
4,68
4,54
3,06

2,99
2,59

1,92
0,66
0,54
0,52
0,40
0,39
0,36
0,15
014
0,12
0,04

100,00
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a) Funcdes com Maior Participagcdao Orcamentaria

As funcbes Educacao (17,06%), Saude (16,10%) e Seguranca Publica (13,43%)
concentraram, conjuntamente, 46,59% da despesa total empenhada,
correspondendo a aproximadamente R$ 8,29 bilhées.

Esse volume expressivo de recursos demonstra a priorizagado de areas essenciais,
diretamente relacionadas a garantia de direitos fundamentais e a prestagcdo de
servigos publicos estruturantes a populagao.

Na sequéncia, as fungdes Encargos Especiais (8,58%), Judiciaria (8,40%) e
Previdéncia Social (8,23%) representaram, somadas, 25,21% da despesa total.
Essas dotagdes estdao majoritariamente vinculadas ao cumprimento de obrigagdes
legais, incluindo servigo da divida, precatdrios, sentengas judiciais e manutengao
do regime previdenciario.

b) Despesas de Suporte Institucional

As fungbes Administrativa (5,11%), Legislativa (4,68%) e Essencial a Justica
(4,54%) corresponderam a 14,33% do total empenhado. Tais despesas destinam-
se a manutencdo da estrutura institucional do Estado, assegurando o
funcionamento regular dos Poderes e 6rgdos autbnomos, bem como o suporte
necessario a execugao das politicas publicas.

c) Fungodes Setoriais e Desenvolvimento Econdmico
No ambito das politicas de infraestrutura e desenvolvimento, destacam-se:
e Transporte (3,06%)
e Direitos da Cidadania (2,99%)
e Agricultura (2,59%)
e Assisténcia Social (1,92%)

Essas fungbes evidenciam investimentos voltados a mobilidade, inclusédo social,
fortalecimento do setor produtivo e protecao social.

As demais funcbes apresentaram participacdo individual inferior a 1%,
compreendendo areas como:
e Urbanismo (0,66%)
e Comércio e Servico (0,54%)
e Gestdo Ambiental (0,52%)
e Saneamento (0,40%)
e Cultura (0,39%)
e Desporto e Lazer (0,36%)
e Habitagao (0,15%)
e Industria (0,14%)
e Ciéncia e Tecnologia (0,12%)
e Trabalho (0,04%)
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Embora com menor representatividade percentual, essas fungbes desempenham
papel relevante na promogdo do desenvolvimento sustentavel, incentivo a
inovagao, qualificagao profissional e melhoria da qualidade de vida da populagao.

Por fim, registra-se que a execugdo dos programas de governo, em sua
totalidade, alcangcou média geral de 88,86% da dotagado orcamentaria atualizada no
exercicio de 2025.

Esse resultado evidencia elevado grau de execugdo orgamentaria, demonstrando
compatibilidade entre o planejamento estabelecido e a efetiva implementacao das
acOes governamentais ao longo do exercicio.

Os dados indicam que o Governo do Estado de Ronddnia manteve desempenho
consistente na conducdo das politicas publicas, com destaque para as areas de
Gestdo Estratégica, Educacao, Seguranca Publica e Saude, refletindo alinhamento
entre planejamento, alocagao de recursos e entrega de resultados a sociedade.

Adicionalmente, observa-se que a execugado das agbes governamentais ocorreu
de forma coordenada entre os diversos eixos de atuagao, contribuindo para o
alcance dos objetivos estratégicos definidos no planejamento estadual. Nesse
contexto, a analise dos programas evidencia ndo apenas a efetividade na aplicagéo
dos recursos publicos, mas também o comprometimento da gestdo com a
continuidade das politicas essenciais e com a melhoria dos servicos ofertados a
populagao.

4.1.1.8 Execucgao Or¢camentaria e Financeira dos Programas por Eixo

Tabela 07 - Demonstrativo da Estrutura e resultados Alcangados

FUNCAO ANT. R PREVISTO OTAQI"\O R EXECUTADO ATIN-
C PA PPA LIZADA LOA PENHADO) GIDO
Eixo - |
. . 21 556.867.178,00 813.196.707,17 763.457.638,13 93,88
Cidadania
Eixo — Il
Desenvolvimento 28 734.585.451,00 1.667.157.079,23 1.081.923.930,16 64,90
Econdémico
Eixo - llI
- 6 2.928.217.893,00 3.140.129.464,08 3.034.973.660,60 96,65
Educacéao
Eixo - IV
~ . . 45 8.072.822.315,00  8.319.075.191,96 7112.081.873,63 85,49
Gestao Estratégica
Eixo -V
Meio Ambiente e 10 85.067.714,00 133.659.581,51 119.427.268,07 89,35
Desenv. Territorial
Eixo — VI
Saude 9 2.160.872.684,00 2.930.485.349,06 2.789.384.367,53 95,19
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Eixo.= Vil A 13 2.677.731.530,00  3.025.197.057,00 2.897.338.598,92 95,77
Segurancga Publica
TOTAL 132 17.216.164.765,00 20.028.900.430,01 17.798.587.337,04 88,86

Fonte: Relatérios SIPLAG/SEPOG 3° QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027

EIXO |- CIDADANIA

O eixo Cidadania tem como objetivo garantir direitos e promover a inclusédo social
por meio do acesso igualitario aos servicos publicos. Em Rondénia, estrutura-se a
partir de politicas intersetoriais e instrumentos de participacdo social que
asseguram o acesso aos direitos fundamentais.

Observa-se avanco na participacdo popular e no acesso a informacgao,
contribuindo para o fortalecimento das praticas democraticas. Contudo, ainda
persistem desafios relacionados a desigualdade de acesso e a ampliagao do
engajamento social.

EIXO Il -DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

O eixo Desenvolvimento Econdmico foi estruturado com o objetivo de promover
o desenvolvimento Socioecondmico e Sustentavel.

No Estado de Ronddnia, o desenvolvimento econdmico constitui-se como
elemento estruturante para a consolidacdo de um cenario futuro prospero e
sustentavel, com beneficios amplos para a populagédo. Esse processo impulsiona a
expansdo da atividade econdmica, a geragdo de empregos, o aumento da renda e a
ampliagao de oportunidades, refletindo diretamente na melhoria da qualidade de
vida e no bem-estar social.

Nesse contexto, as agdes desenvolvidas no a@mbito do eixo buscam conciliar o
crescimento econbmico com a preservacdao ambiental e a promogao da justica
social, assegurando a sustentabilidade das politicas publicas e o desenvolvimento
equilibrado do Estado.

EIXO Il - EDUCAGAO

A educacao em Rondbnia constitui eixo estruturante para o desenvolvimento
socioeconbdmico e humano. Apesar dos desafios decorrentes da ampla extensao
territorial e da diversidade cultural, o Estado, em articulagdo com a sociedade, tem
empreendido esforgos continuos para ampliar o acesso e aprimorar a qualidade do
ensino em todos os niveis e modalidades.
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EIXO IV - GESTAO ESTRATEGICA

A Gestado Estratégica no Estado de Rondbnia configura-se como um processo
essencial para a efetividade das organizagdes publicas e privadas. Esse processo
envolve a definicdo de objetivos institucionais claros, a analise dos ambientes
interno e externo, a formulacdo e implementacdo de estratégias, bem como o
monitoramento continuo dos resultados, com vistas ao alcance das metas e a
melhoria permanente do desempenho organizacional.

EIXO V- MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

A preservacdo ambiental e o desenvolvimento territorial sustentavel configuram-
se como eixos indissociaveis, essenciais a construgdo de um futuro préspero e
equilibrado para o estado e sua populacao.

A expressiva biodiversidade amazdnica, a abundancia de recursos naturais e a
diversidade sociocultural demandam a adogao de praticas de gestao responsaveis
e integradas, capazes de promover o crescimento econémico e social de forma
harmoénica, assegurando, simultaneamente, a protecdo do meio ambiente e a
disponibilidade desses recursos para as futuras geragdes.

EIXO VI- SAUDE

O eixo da Saude é fundamental para o desenvolvimento integral e a melhoria da
qualidade de vida da populagdo, abrangendo o bem-estar fisico, mental e social
como direito essencial.

Em Rondoénia, organiza-se por meio de politicas publicas integradas voltadas a
promocgao, prevengao e recuperagcdo da saude, garantindo acesso universal e
equitativo aos servigos.

Observa-se avango na ampliacdo do atendimento e no fortalecimento da rede de
saude. Contudo, persistem desafios relacionados as desigualdades de acesso e a
melhoria continua da qualidade dos servigos. De forma geral, o eixo contribui para
o fortalecimento das politicas publicas e o desenvolvimento sustentavel do estado.

EIXO VII - SEGURANGA PUBLICA

A seguranga publica constitui direito fundamental e pilar essencial para a
construgdo de um estado mais seguro, justo e desenvolvido. O eixo Seguranga
Publica abrange agbes voltadas a protecdo da vida, da integridade fisica e do
patriménio, bem como a prevencao e repressao da criminalidade, assegurando a
ordem publica e a paz social.
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Seu fortalecimento contribui para a protecao da sociedade e para a promogao de
um ambiente favoravel ao desenvolvimento social e econdmico.

Sintese da Execucao por Eixo

A execucdo orcamentaria dos programas por eixo apresentou resultado
satisfatorio, com 88,86% de realizagao, evidenciando boa capacidade de aplicagao
dos recursos publicos. Destacam-se os eixos Educagdo, Saude e Seguranga
Publica, com elevados niveis de execucgao.

De modo geral, os resultados indicam avangos na implementacdo das politicas
publicas e na promocdo do desenvolvimento do Estado. Contudo, permanecem
desafios relacionados ao aprimoramento da execugao em alguns eixos e a redugao
das desigualdades, exigindo o continuo aperfeicoamento da gestao publica.

4.1.2 LEI DE DIRETRIZES ORGCAMENTARIAS - LDO
2025

A presente segao examinou a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) do exercicio
financeiro de 2025, instituida pela Lei Estadual n°® 5.832, de 16 de julho de 2024 (ID
0050660686), bem como suas alteragdes posteriores, promovidas pelas seguintes
normas: Lei Estadual n® 5.988, de 20 de fevereiro de 2025 (ID 0057562463); Lei
Estadual n° 6.002, de 23 de abril de 2025 (ID 0059451993); Lei Estadual n° 6.047,
de 3 de junho de 2025 (ID 0060825361); Lei Estadual n° 6.107, de 21 de agosto de
2025 (ID 0063545058); Lei Estadual n° 6.201, de 10 de outubro de 2025 (ID
0065284246); e Lei Estadual n° 6.272, de 26 de novembro de 2025 (ID
0066797840), conforme informagbes constantes do Processo SElI n°
0035.000368/2024-56.

A analise concentrou-se, especialmente, na observéncia das disposicdes da
Constituicao Federal de 1988 e da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Nos termos do art. 1° da Lei Estadual n® 5.832/2024, foram estabelecidas as
Diretrizes Orcamentdrias do Estado de Ronddbnia para o exercicio de 2025, em
conformidade com o art. 134 da Constituicdo Estadual e com a Lei de
Responsabilidade Fiscal, abrangendo as seguintes matérias:
| - das disposi¢des preliminares;

Il - as metas e os resultados fiscais;
lll - das prioridades e metas da administragao publica estadual;
IV - da estrutura e organizagao dos or¢gamentos;
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V - das diretrizes gerais para a elaboragdo e monitoramento do orgamento do
Estado;

VI - das disposi¢cdes sobre a administragdo da divida publica estadual;

VIl - as disposi¢des relativas as despesas do Estado com pessoal e encargos
sociais;

VIl - da politica de aplicagdo dos recursos das agéncias financeiras oficiais de
fomento;

IX - as disposi¢bes sobre alteragdes na legislagao tributaria estadual;

X - a transparéncia e participacao popular;

X| - das diretrizes para limitagao, controle, execugao e alteragdées ao orgcamento do
Estado; e

XII - das disposi¢des finais.

A Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO constitui o elo entre o planejamento
estratégico de médio prazo das acdes governamentais, consubstanciado no Plano
Plurianual (PPA), e o planejamento de curto prazo, materializado na Lei
Orcamentaria Anual (LOA). Esses instrumentos devem operar de forma integrada e
harmonica, cabendo ao PPA estabelecer diretrizes, objetivos e metas (art. 165, §1°,
da CF/88), a LDO definir metas e prioridades (art. 165, §2°, da CF/88) e a LOA, a
programacdo orcamentaria dos o6rgdos e entidades da administracdo publica
(art.165,8§5°, da CF/88).

Ademais, compete a LDO orientar a elaboracdo da LOA, dispor sobre alteragdes
na legislagdo tributaria e estabelecer a politica de aplicagdo das agéncias
financeiras oficiais de fomento, conforme previsto no art. 165, §2°, da CF/88.

Além disso, nos termos do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a LDO também devera dispor sobre:

* 0 equilibrio entre receitas e despesas,

e 0s critérios e a forma de limitagdo de empenho,

e as normas relativas ao controle de custos e a avaliacdo dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orgamentos, e

e demais condi¢gbes e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades
publicas e privadas.

Integrard, ainda, o projeto de lei de diretrizes orgamentarias os Anexos de Metas
Fiscais e de Riscos Fiscais, nos termos do art. 4° §§ 1° a 3° da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

O Anexo de Metas Fiscais devera conter metas anuais, expressas em valores
correntes e constantes, relativas as receitas, as despesas, aos resultados nominal
e primario, bem como aos montantes da divida publica, para o exercicio de 2025 e
para os dois exercicios subsequentes.
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O Anexo de Riscos Fiscais destina-se a avaliagdo dos passivos contingentes e de
outros riscos capazes de afetar o equilibrio das contas publicas, com a
correspondente indicagdo das providéncias e medidas a serem adotadas caso tais
riscos venham a se concretizar.

O processo de elaboragdo dos instrumentos de planejamento vem sendo
continuamente aprimorado, com vistas a implantagao de um sistema de custos.
Nesse contexto, o Governo vem adotando, de forma planejada e gradual, medidas
e procedimentos destinados a assegurar que o controle de custos permita a
comparabilidade das informacdes entre todos os 6rgdos da administragao publica.

4.1.2.1 programacao financeira e cronograma de desembolso.

A Lei de Diretrizes Orcamentarias deve dispor sobre a programacéao financeira e
0 cronograma de execugao mensal de desembolso, nos termos do art. 8°, caput, da
Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Tal exigéncia foi
devidamente contemplada no art. 14 da Lei Estadual n°® 5.832, de 16 de julho de
2024 (LDO 2025), que assim dispde:

“Art. 14. O Chefe do Poder Executivo devera estabelecer, por Decreto, até 30 (trinta) dias apos
a publicacao da LOA 2025, para cada unidade orcamentdria, a programacao financeira e o
cronograma de desembolso.

Paragrafo unico. Caso se verifique a ndo obtencdo das metas fiscais de que trata
o Demonstrativo 1 do Anexo | - Metas Fiscais desta Lei, o Poder Executivo podera
efetuar revisées no cronograma de desembolso e na programagao financeira.”
Apds a publicagao da Lei Orcamentaria Anual — LOA (Lei n°® 5.982, em 29 de janeiro
de 2025), o Governo do Estado de Ronddbnia editou o Decreto de n° 29.991, ID
(0056883903), por meio do qual estabeleceu o Cronograma de Desembolso
Financeiro em cotas mensais e bimestrais por unidade, 6rgdo e Poder para o
exercicio de 2025.

O referido Decreto dispde, em seu artigo 1°:

“Art. 1° Fica estabelecido o Desdobramento das Receitas Previstas para 2025, em Metas
Mensais e Bimestrais de Arrecadacdao e o Cronograma de Execucdo Mensal e Bimestral de
Desembolso para o exercicio de 2025, por Unidades, Orgdos e Poderes integrantes do
Orcamento Fiscal e da Seguridade Social, em conformidade com o disposto no art. 48 da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de margo de 1964, nos arts. 8° e 13 da Lei Complementar Federal n° 101,
de 4 de maio de 2000, e no art. 14 da Lei Estadual n° 5.832, de 16 de julho de 2024 - LDO 2025, o
qual devera empenhar as despesas aprovadas pela Lei Estadual n° 5.982, de 29 de janeiro de
2025 - LOA 2025, em consonancia com os valores constantes nos Anexos I e Il dispostos neste
Decreto.”

Dessa forma, resta evidenciado que o Poder Executivo Estadual observou
integralmente as disposigdes da Lei de Diretrizes Orgamentarias e da Lei-de
Responsabilidade Fiscal, ao instituir tempestivamente a programacao financeira-e o
cronograma mensal de desembolso para o exercicio de 2025.
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4.1.2.2 Analise sobre a utilizagcao da Reserva de Contingéncia

A Lei de Diretrizes Orgcamentarias (LDO), em atendimento ao disposto no art. 5°,
inciso lll, da Lei Complementar n°® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF),
estabelece a obrigatoriedade de fixagdo do montante da reserva de contingéncia,
com base na Receita Corrente Liquida (RCL), bem como a definicdo das diretrizes
para sua utilizacdo. Tal instrumento tem como finalidade precipua assegurar a
cobertura de passivos contingentes e a mitigagdo de riscos e eventos fiscais
imprevistos, contribuindo para a manutencgao do equilibrio fiscal.

No ambito do Estado de Rondénia, a LDO n° 5.832/2024, disciplina a matéria em
seu art. 10 e respectivos paragrafos, estabelecendo que a Lei Orcamentaria Anual
contera reserva de contingéncia em programacdo especifica, constituida
exclusivamente com recursos do Orgamento Fiscal, em montante equivalente a, no
minimo, 0,5% e, no maximo, 2% da Receita Corrente Liquida prevista para o
exercicio de 2025. Referida reserva destina-se ao atendimento de passivos
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Nos termos do § 1° do art. 10, a reserva de contingéncia € classificada como
despesa primaria para fins de apuragdo do resultado fiscal, observando-se os
critérios estabelecidos pela LRF. Ja o § 2° explicita que os recursos poderao ser
utilizados para o atendimento de passivos contingentes, eventos fiscais
imprevistos e para a abertura de créditos adicionais, em consonancia com a
legislacdo federal aplicavel, notadamente a Lei Complementar n® 101/2000, o
Decreto-Lei n°® 1.763/1980 e a Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001.

O § 3° estabelece que a utilizagdo da reserva de contingéncia depende de

autorizacdo legislativa, ressalvadas as hipdteses de abertura de crédito
extraordinario, conforme previsto no art. 44 da Lei Federal n° 4.320/1964, o que
reforga o controle e a transparéncia na gestdo dos recursos publicos.
Ademais, o § 4° dispde que, caso a reserva nao seja utilizada até o final do
segundo quadrimestre, seu saldo podera ser destinado a cobertura de outras
despesas mediante a abertura de créditos adicionais, observados os limites e
procedimentos legais.

Por fim, conforme o § 5°, a reserva de contingéncia sera alocada na unidade
orcamentaria da Secretaria de Estado de Planejamento, Orcamento e Gestdo
(SEPOG), sendo classificada no Grupo de Natureza de Despesa 9, em
conformidade com as normas de classificacdo orgcamentaria vigentes.

Diante do exposto, verifica-se que a LDO n°® 5.832/2024 estabelece critérios
claros e compativeis com a LRF quanto a constituicdo, classificacdo e utilizacdo da
reserva de contingéncia, assegurando instrumento adequado para 0
gerenciamento de riscos fiscais e para a preservagao do equilibrio das contas
publicas no exercicio de 2025.
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4.1.3 LE| ORCAMENTARIA ANUAL - LOA 2025

Esta segdo trata da Lei Orgamentaria Anual (LOA) do Estado de Rondénia para o
exercicio financeiro de 2025, instituida pela Lei Estadual n® 5.982/2025, elaborada
em observancia aos requisitos estabelecidos nas Constituicbes Federal e Estadual,
bem como na Lei Complementar n°® 101/2000 e na Lei Federal n°® 4.320/64.

A Lei Orgamentaria Anual constitui o principal instrumento de planejamento
governamental de curto prazo, tendo por finalidade definir e autorizar a execugao
das acdes governamentais a serem realizadas no exercicio financeiro. Em
consonancia com o principio da integragcdo e harmonia entre os instrumentos de
planejamento, a LOA materializa, por meio de projetos, atividades e operag¢des
especiais, as diretrizes, os objetivos e as metas estabelecidas no Plano Plurianual
(PPA), observadas as orientagdes fixadas na Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO).

Nos termos do art. 165, § 5°, da Constituicdo Federal, a LOA deve estimar as
receitas e fixar as despesas do Estado, compreendendo os orgamentos fiscal e da
seguridade social. Para o exercicio de 2025, a Lei Orgcamentaria estimou as receitas
no montante de R$ 17.216.164.765,00 (dezessete bilnes duzentos e dezesseis
milhées cento e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais) e fixou
as despesas em igual valor, evidenciando a observancia ao principio do equilibrio
orcamentario.

Os valores estimados de receita e fixados de despesa encontram-se detalhados
conforme demonstrativos que seguem, 0s quais permitem a analise da composicao
das fontes de recursos e da alocagdo das despesas por categorias econémicas, em
conformidade com as normas de classificacdo orcamentaria vigentes.

Tabela 08 - Desdobramento da receita estimada e despesa fixada em 2025

-PECIFICAQT\O -ALOREM R$ I % - CONTA -ALOR EMR$ I %

RECEITAS
CORRENTES 15.881.792.953,00 92,25 DESPESAS CORRENTES 14.910.635.584,00 86,61

Imposto, Taxas e

. . 9.934.425.79700 57,70 Pessoal e Enc. Sociais 8.983.548.90700 52,18
Contrib.de Melhoria

Receita de Juros e Encargos da

Contribuico 601.717.485,00 3,50 Divida 151.874.964,00 0,88

Receita Patrimonial 866.170.242,00 5,03 Outras Desp. Correntes 5.775.211.713,00 33,55
Receitas de Servigos 497.468.478,00 2,89

Transferéncias

8.029.742.35700 46,64
Correntes

Outras Receitas

370.447.668,00 215
Correntes

Deducbes da Receita

-4.418.179.074,00 -25,66
Corrente
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RECEITA DE CAPITAL 106.739.889,00 0,62 DESPESA DE CAPITAL 1.346.799.437,00 782

Operagdes de Créditos 6.000.000,00 0,03 Investimentos 1.229.234.455,00 714

Alienagéo de Bens 6.794,00 0,00 Inversées Financeiras 1.002.500,00 0,01

Amortizagao - 0,00 Amortizagses da Divida 116.562.482,00 0,68

Empréstimos

| 100.733.095,00 0,59

Capital

RECEITAS INTRA- RESERVADE

ORCAMENTARIAS 1.227.631.923,00 713 CONTINGENCIA 958.729.744,00 5,57

RS lEIeRe) LB Reserva de Contigéncia

Contrib.de Melhoria— 68.241133,00 0,40 Fiscal 9 73.331.951,00 0,43

Intra-orcamentaria

Receitas de Reserva de Contigéncia

Contribuigoes - Intra- 511.809.499,00 2,97 Previdenciaria - 885.397.793,00 514

orcamentaria Seguridade

Receita de Servicos - 5.705.91500 0,03

Intra-Orgamentaria.

Outras Receitas

Correntes- Intra- 641.875.376,00 3,73

orgamentaria

RECEITAS CORRENTES 15.881.792.953,00 92,25 DESPESAS CORRENTES 14.910.635.584,00 86,61

RECEITAS DE CAPITAL 106.739.889,00 0,62 DESPESASDE CAPITAL 1.346.799.43700 7,82

RECEITAS INTRA RESERVA

ORCAMENTARIA 1.227.631.923,00 713 CONTINGENCIA 958.729.744,00 5,57
RECEITA TOTAL 17.216.164.765,00 100,00 DESPESA TOTAL 17.216.164.765,00 100,00

Fonte: Relatdrios SIPLAG/SEPOG 3° QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027

A Lei Orcamentaria Anual (LOA) tem a responsabilidade de estimar as receitas e
fixar as despesas do Estado, incluindo os or¢gamentos fiscais e da seguridade
social, conforme previsto no artigo 165, §5°, da Constituicdo Federal. Para o ano de
2025, a LOA prevé uma estimativa de receitas no valor de R$ 17.216.164.765,00
(dezessete bilndes duzentos e dezesseis milhdes cento e sessenta e quatro mil
setecentos e sessenta e cinco reais) e define como despesas valor igual as
receitas, como demonstramos:

Tabela 09 - Orgcamento Fiscal e da Seguridade Social - Exercicio de 2025

- . TIMATIVA DA RECEITA AGAO DA DESPESA
B vawor | AV% | VALOR | AV%
Orgamento Fiscal 12.087137.496,00 70,21 12.087.137.496,00 70,21
Orcamento da Seguridade Social 5129.027.269,00 29,79 5.129.027.269,00 29,79
TOTAL 17.216.164.765,00 100,00 17.216.164.765,00 100,00

Fonte: Relatérios SIPLAG/SEPOG 3° QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027
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4.1.3.2 Discriminacgao da despesa por elemento

Nos termos do art. 15 da Lei Federal n°® 4.320/1964, a discriminagdo da despesa
na lei orgamentaria deve ocorrer, no minimo, por elementos, de modo a assegurar
maior transparéncia e controle na execugao orgamentaria.

No ambito do Estado de Rondbnia, o art. 7° da Lei Estadual n® 5.982, de 29 de
janeiro de 2025, estabelece que a Secretaria de Estado de Planejamento,
Orcamento e Gestdo (SEPOG) devera divulgar o Quadro de Detalhamento da
Despesa (QDD), especificando, para cada categoria de programagao, em seu
menor nivel de desdobramento, os respectivos elementos de despesa, com o0s
valores fixados, conforme previsto no art. 4° da referida Lei.

Adicionalmente, o Decreto n°® 29.991, de 29 de janeiro de 2025, bem como o
adendo a ele anexo, constantes do Processo n° 0035.006985/2024-65 (IDs n°
0056883903 e n° 0056884193), estabeleceram o cronograma de execugao de
desembolso mensal e bimestral, bem como a programac¢ao financeira por unidade
orgamentaria, 6rgao e Poder, para o exercicio financeiro de 2025.

Dessa forma, verifica-se que a legislagdo estadual observou os dispositivos da
Lei n°® 4.320/1964 ao assegurar a discriminagdo da despesa por elementos, bem
como ao estabelecer mecanismos complementares de detalhamento e
programacao financeira, contribuindo para a adequada execucgao,
acompanhamento e controle do orgamento publico.

4.2 EXECUGAO ORCAMENTARIA

Esta secdo apresenta a analise da execucdo orcamentaria do Poder Executivo
Estadual, a luz dos parametros estabelecidos na Lei Complementar n® 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), com énfase no cumprimento das metas de
arrecadagéao e dos resultados primario e nominal. A avaliagdo abrange a execugéo
orcamentaria do Governo do Estado no exercicio financeiro em exame,
considerando o comportamento das receitas e despesas previstas e realizadas, o
resultado orgamentario apurado, bem como a observancia dos limites legais para a
abertura de créditos suplementares.

4.2.1 ACOES PRIORITARIAS

Com o objetivo de evidenciar os resultados alcangados no exercicio de 2025 no
tocante as acgles prioritarias definidas no Plano Plurianual (PPA 2024-2027),
instituido pela Lei n® 5.718/2024, e na Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO), Lei n°®
5.832, de 16 de julho de 2024, e suas alteragdes, foram consolidadas, em quadro
demonstrativo, informacdes relativas a execugado orgamentaria dessas agoes.
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O referido demonstrativo apresenta, para cada acdo prioritaria, os dados
referentes a dotacao inicial e atualizada, as despesas empenhadas e liquidadas,
bem como o percentual de execugcao em relagcdo ao orgamento disponivel,
possibilitando a avaliagdo do grau de cumprimento das prioridades estabelecidas

nos instrumentos de planejamento.

Tabela 10 - Demonstrativo de Execucdo Or¢camentaria das Agdes Prioritarias -
Exercicio 2025

L L %
/PROG. . OTAGAO OTAGAO VALOR
Izq:()Es . i CRIGhO INICIAL lUALIZADA PENHADO :;g
11006-SEDE PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS
PA 2142 DO EST.RO - PPP
~ MODELAGEM PARA CONCESSAQO
AGAO 1505 - SERVICOS PUBLICOS 827.908,00 249.628,20 249.628,20 100,00
GESTAO INTEGRADA DAS ATIV.
"%2\7;51'0 GOVERNAMENTAL E TEC INF. E
COMUNICAGAO
Agdo: 1000 EXPANSAO DA INFOVIA 12.000,00
GERENCIAR AS ATIVIDADES DE
- AQUISIGAO, MANUTENGAO,
AGADI2283 [ F e o M EN T O 1.669.660,00 3.701.126,05  3.579.033,05 96,70
IMPLANTAGAO DE SISTEMAS
11025-DER DESENV. INFRAESTRUTURA DE
PA 2106 TRANSP. E LOGISTICA
. REALIZAR INFRAESTRUTURA DA
AGE0: 1386 \ )\ A\ Ania 74197.267,00 285.386.853,79 85.524.790,00 29,97
SE?SS;'PA SEGURANGA PUBLICA,
INTEGRAGAO E PROTECAO
2166
. MODERNIZAR O APARATO DE
Agao: 1276 SEGURANCA PUBLICA 62.148,00 2.068.932,49  2.030.708,98 98,15
- TECNOLOGIA E INOVAGAO PARA A
Agao: 2237 SEGURANCA 23.570.593,00 26.568.402,62 25.437.439,22 95,74
16020-IDEP EXPANSAO DA EDUCAGAO PROF. E
PA 2134 TECNOLOGICA
- PROMOVER OS CURSOS
Agdo: 2354 .\ n e 1.000.000,00 1.010.718,50 969.067,86 95,88
PROMOVER CURSOS DE
. QUALIFICACAO PROFISSIONAL E
Agdo: 2355 o\ ACAO INICIAL E 725.360,00 2.103.107,07 1.812.476,03 86,18
CONTINUADA
19001-  DESENV. DA PRODUGAO
SEAGRI PA SUSTENTAVEL DA AGRICULTURA
2011 FAMILIAR
Agao: 2340 ARG 3.306.000,00 2.899.667,36  2.899.667,36 100,00

COMERCIALIZAGAO
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23001-SEAS DESENVOLVIMENTO
PA 2162 SOCIOECONOMICO

FORTALECER O
Agao: 4068 DESENVOLVIMENTO 26.000.000,00 16.289.398,38 16.289.398,38 100,00
SOCIECONOMICO

PROMOVER A POLITICA
23;):12-186§AS ESTADUAL DE SEGURANCA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

PROMOVER A POLITICA

Acdo: 2663 ESTADUAL DE SEGURANGCA 600.000,00 409.721,18 409.721,18 100,00
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
SOMA DAS AGOES PRIORITARIAS 131.970.936,00 340.687.555.64 139.201.930,26 40,86

Fonte: Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO)

4.2.2 DA EXECUGCAO ORGAMENTARIA E DO
CUMPRIMENTO DE METAS

a) Metas de Resultado Primario e Nominal

De acordo com as informagbes constantes do Relatério Resumido da Execucgéao
Orcamentaria — RREO referente ao 6° bimestre, elaborado pela Contabilidade Geral
do Estado de Rondbnia, e em conformidade com as metas fiscais estabelecidas na
Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO/2025, os resultados primario e nominal
apresentaram o seguinte comportamento:

Tabela 11 - Demonstrativo do Resultado Primario e Nominal - Exercicio 2025

" DESCRIGAO PREVISAO CONFORME LDO ['RESULTADO APURADO RREO

Resultado Primario -33.825.619,00 -293.783.534,84
Resultado Nominal -1.514.503.944,00 602.439.765,27

Fonte: Relatério Resumido de Execugdo Orgcamentaria do 6° Bimestre de 2025

Observa-se que o resultado primario apresentou déficit de R$ 293.783.534,84
(Duzentos e noventa e trés milndes setecentos e oitenta e trés mil quinhentos e
trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), superior ao déficit previsto na
LDO/2025, indicando que, ao final do exercicio, as despesas primarias superaram
as receitas primarias em montante superior ao inicialmente estimado,
caracterizando o ndo atingimento da meta fiscal estabelecida.

Por sua vez, o resultado nominal apresentou superavit de R$ 602.439.765,27
(Seiscentos e dois milhées quatrocentos e trinta e nove mil setecentos e sessenta
e cinco reais e vinte e sete centavos), desempenho mais favoravel em relagédo a
meta fixada na LDO, que previa resultado negativo de R$ 1.514.503.944,00 (Um
bilhdo quinhentos e quatorze milhées quinhentos e trés mil novecentos e quarenta
e quatro reais), evidenciando melhoria na variagao da divida fiscal liquida do Estado
no periodo.
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Dessa forma, verifica-se que, embora o resultado nominal tenha apresentado
comportamento mais favoravel do que o previsto, o resultado primario ndo atingiu a
meta estabelecida na LDO/2025, indicando necessidade de maior controle sobre a
execugao das receitas e despesas primarias, a fim de assegurar o cumprimento
das metas fiscais.

b) Metas Bimestrais de Arrecadacgao

Nos termos do art. 13 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal — LRF), compete ao Poder Executivo desdobrar as receitas previstas na Lei
Orcamentaria Anual em metas bimestrais de arrecadacdo, no prazo de até 30
(trinta) dias apds a publicagdo do orgcamento, como instrumento de
acompanhamento e controle da execugdo fiscal.

Conforme informacdes prestadas pela Comissdao Permanente de Prestacdo de
Contas do Governo do Estado de Rondénia, o referido desdobramento foi realizado
tempestivamente, em observancia ao disposto nos arts. 8° e 13 da Lei
Complementar n° 101/2000, bem como ao art. 14 da Lei n°® 5.832, de 16 de julho de
2024 (LDO). O referido dispositivo estabelece que as despesas aprovadas pela Lei
n® 5.982, de 29 de janeiro de 2025 (Lei Orgamentaria Anual-LOA/2025) devem ser
empenhadas em conformidade com os valores fixados nos Anexos |, II, lll e 1V,
observando-se o cronograma de arrecadagao e a programagcao financeira.

Ressalta-se, ainda, que o art. 13 da LRF dispbée que o desdobramento das
receitas em metas bimestrais deve contemplar, quando cabivel, a especificagao
das medidas de combate a evasdo e a sonegacao fiscal, a quantidade e os valores
das agles ajuizadas para cobranga da divida ativa, bem como a evolugdo do
montante dos créditos tributarios passiveis de cobranca administrativa, reforcando
os principios da transparéncia e da responsabilidade na gestao fiscal.

Diante do exposto, verifica-se que o Poder Executivo Estadual atendeu as
disposicdes legais relativas ao estabelecimento das metas bimestrais de
arrecadagao, assegurando instrumento adequado para 0 acompanhamento da
execugao orgamentaria e para a manutengdo do equilibrio fiscal ao longo do
exercicio financeiro.

4.2.3 MEDIDAS DE COMBATE A EVASAO E A
SONEGAGAO DA “DiVIDA ATIVA”

Em atendimento ao disposto no art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
apresentam-se informacdes relativas as medidas de combate a evasdao e a
sonegagao, a quantidade e aos valores das agdes ajuizadas para cobranga da
divida ativa, bem como a evolugdo do montante dos créditos tributarios passiveis
de cobranga administrativa.
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A Procuradoria Geral do Estado é o 6rgao gestor da Divida Ativa. Por razao, a
Contabilidade Geral do Estado solicitou as informagbes correspondentes por meio
do Oficio n°® 4509/2025/COGES-CADCF (ID 0063767282).

Em reposta a PGE encaminhou as informagées por meio do Oficio n°
797/2026/PGE-CCI (ID 68157882) e Oficio n°® 821/2026/PGE-CCI (ID 68179456),
nos seguintes topicos:

4.2.3.1 As Politicas de Cobranca - Extrajudicial e Judicial

A Procuradoria Geral do Estado - PGE utiliza o sistema Mapinguari para gerenciar
a cobrancga da divida ativa, reunindo informagdes relativas as Certidées de Divida
Ativa (CDA's), protestos e execucdes fiscais.

O sistema atua como ferramenta auxiliar, sendo que o cadastro e as alteragdes
efetivas da divida ativa permanecem sendo realizados por meio do SITAF, mantido
pela Secretaria de Estado de Finangas - SEFIN.

O Mapinguari realiza consulta no SITAFE para atualizagdo de status e valores dos
créditos. Entretanto, informacdes relacionadas as ag¢bes de cobranca - como
protestos e execugdes fiscais - sdo registradas exclusivamente no Mapinguari.
Para fins de extragdo e andlise de dados, utilizou-se a plataforma de Business
Intelligence Metabase.

a) Cobranca judicial

A cobranga judicial consiste no ajuizamento e acompanhamento de execucdes
fiscais, sendo direcionada a devedores cujos débitos ultrapassem 1.000 (mil)
Unidades Padrao Fiscal do Estado de Rondénia (UPF/RO), conforme previsto no art.
2° da Lei Estadual n° 2.913/2012, com redagcdo dada pela Lei Estadual n°
3.505/2015.

A Resolugdo n°® 09-CSPGE/2019/PGE-GAB também estabelece que ndo serédo
propostas agdes ou interpostos recursos quando o valor total dos créditos, por
devedor, for igual ou inferior a 1.000 UPF/RO.

Para o exercicio de 2025, a UPF/RO foi fixada em R$ 119,14, conforme a
Resolugcdo n° 4/2024/GAB/CRE, de modo que os ajuizamentos ocorreram para

débitos superiores a R$ 119.140,00.

b) Cobranca Extrajudicial
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A cobranca extrajudicial é realizada, principalmente, por meio do protesto de
Certidbes de Divida Ativa (CDA) efetuado eletronicamente via sistema Mapinguari,
com base em acordo firmado com os cartérios de protesto.

O referido acordo estabelece limites operacionais de envio, restringindo os
encaminhamentos a primeira quinzena de cada més, exceto daqueles decorrentes
de inadimplemento do ICMS, que podem ser enviados a qualquer tempo.

Em razdo dessas restricdes operacionais, bem como das limitacdes técnicas do
sistema Mapinguari, ainda ndo foi possivel promover o protesto da totalidade dos
créditos inscritos em divida ativa.

4.2.3.2 As acoes de Recuperacao de Créditos da Instancia Judicial.

Considerando que as agdes de recuperacao de créditos na instancia judicial
correspondem, essencialmente, as execugdes fiscais, apresentam-se 0s seguintes
dados referentes ao exercicio de 2025:

Tabela 12 - Execucgdes Fiscais Registradas no Sistema - Exercicio 2025

N° de execugdes Fiscais 1220 (mil duzentos e vinte) execugdes fiscais em 2025

R$ 1.813.482.128,21 (Hum bilh&o oitocentos e treze milhdes quatrocentos e
Valor das Execugbes oitenta e dois mil cento e vinte e oito reais e vinte e um centavos) - valor
executado em 2025

Fonte: Despacho ID (68089394)
A titulo de comparativo, conforme informado no SEI 0020.000169/2025-98, em
2024 foram ajuizadas 2.129 execucdes fiscais, totalizando R$ 2.218.717.542,07

(dois bilhées duzentos e dezoito milhdes setecentos e dezessete mil, quinhentos e
quarenta e dois reais e sete centavos).

Tabela 13 - Cobrancga da Divida Ativa por Protesto - Exercicio 2025

-ISCRIMINATIVO -UANTIDADE - VALOR (R$)

CDA encaminhada a protesto 251.023 796.047.845,82
CDA paga antes do protesto 15.470 43.678.762,84
CDA paga apds o protesto 47.756 56.464.622,73
CDA cancelada apds o protesto 958 8.148.238,11

Fonte: Despacho ID (68089394)
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O item “CDA paga antes do protesto” corresponde as CDAs, quitadas sem a
efetivacdo do protesto. Apds o protesto, foram ainda parceladas 3.447 CDAs,
totalizando R$ 71.683.514,20 (setenta e um milhGes seiscentos e oitenta e trés mil
quinhentos e quatorze reais e vinte centavos).

4.2.3.3 Evolucado do Montante dos Créditos Tributarios Possiveis de Cobranca
Administrativa

O estoque de créditos tributarios disponiveis para cobranca em 31/12/2025,
conforme registrado no SITAFE, é o seguinte:

Tabela 14 - Créditos tributarios disponiveis para cobranca em 31.12.2025
- DESCRIGCAO - 2025
Divida ativa (tributaria) R$ 9.234.940.795,91

Fonte: Despacho ID (68089394)

Destaca-se que etapas anteriores a inscricdo em divida ativa ndo sao geradas
pela PGE, motivo pelo qual ndo integra esta analise.

Em atendimento ao Acdrddo APL-TC 00302/17, referente ao Processo n°
01731/2012, apresenta-se, o detalhamento das Certidées de Divida Ativa (CDASs)
emitidas no exercicio de 2025:

Tabela 15 - Cobranca de Divida Ativa (CDA) detalhada

| Descrigo | Icms . IPVA B oo | ouTras

CDA 43.374 163.114 21 22.491
Principal 329.858.24719 80.956.822,80 135.931,89 116.266.422,92
Juros 143.499.250,05 12.365.594,20 37.363,98 9.240.314,09
Multa 135.436.873,61 16.191.894,49 27186,31 19.869.966,86
Corregéo 16.915.265,44 10.844,66 0,00 24.654.038,52
Total 625.709.636,29 109.525.156,15 200.482,18 170.030.742,39

Fonte: Despacho ID (68089394)

|"

Ressalta-se que foi adotada a nomenclatura “principal” em substituicdo a
“impostos”, em conformidade com a técnica juridica. O valor total do crédito
tributario € composto pelo principal acrescido de juros, multa e corre¢cdo monetaria.

Diante do exposto, verifica-se que o Estado vem adotando medidas estruturadas
e continuas para o combate a evasdo e a sonegacado da divida ativa, com a
utilizacao integrada de ferramentas tecnoldgicas, definicdo de critérios objetivos
para o ajuizamento de execugdes fiscais e implementagdo de mecanismos de
cobranca extrajudicial, especialmente por meio do protesto de Certidées de Divida
Ativa.
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Observa-se, ainda, que as ac¢bes desenvolvidas pela Procuradoria Geral do
Estado evidenciam esforcos relevantes na recuperagao de créditos, tanto na esfera
judicial quanto administrativa, embora persistam limitagées operacionais e técnicas
que impactam a plena abrangéncia dessas medidas, como no caso do envio de
CDAs a protesto.

Adicionalmente, os dados apresentados demonstram a expressividade dos
valores envolvidos, bem como a necessidade de continuo aperfeicoamento dos
instrumentos de gestdo, controle e cobranga, visando ao incremento da eficiéncia
arrecadatoria e a reducdo do estoque da divida ativa.

Por fim, conclui-se que, apesar dos avan¢os observados, a efetividade das
politicas de combate a evasdo e a sonegagdo demanda o fortalecimento das
estratégias institucionais, a modernizagcdo dos sistemas utilizados e a ampliagcao
das acgles integradas entre os o6rgaos envolvidos, de modo a assegurar maior
recuperagao dos créditos publicos e contribuir para o equilibrio fiscal do Estado.

4.2.4 ALTERACOES ORCAMENTARIAS

As alteragdes orgamentarias encontram fundamento nos arts. 165, § 8°, e 167 da
Constituicdo Federal, bem como nos arts. 40 a 46 da Lei n° 4.320/1964, que
disciplinam a abertura de créditos adicionais. Complementarmente, observam-se
as disposi¢des da Lei Complementar n°® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
da Lei de Diretrizes Orgamentarias e da propria Lei Orgcamentaria Anual, que
autorizam e estabelecem os limites e condi¢gdes para tais modificagdes.

Com fundamento nos dispositivos supracitado e com o objetivo de atender as
metas e prioridades da administracdo publica estadual, o Governo do Estado
procedeu a alteragbes no orgamento inicialmente aprovado.

Tais modificacbes foram realizadas por meio da abertura de créditos adicionais
devidamente autorizados, visando ao adequado ajuste das dotagdes orgcamentarias
as necessidades de execuc¢ao das politicas publicas ao longo do exercicio.

As alteragcbes promovidas encontram-se demonstradas no quadro a seguir,
elaborado com base no Quadro Demonstrativo de Despesa (QDD) e no Balancete
do més de dezembro da Contabilidade Geral do Estado, evidenciando as variagdes
ocorridas em relagdo ao orgamento inicial.
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Tabela 16 - Demonstrativo da Despesa Orgamentaira

- e Vel (5

Dotagao Inicial 17.216.164.765,00
Alteragdes Or¢camentarias 2.812.735.665,01
Créditos Adicionais Suplementares 7.046.462.044,33
Créditos Adicionais Especiais 209.247.856,15
Créditos Adicionais Extraordinarios 7.000.000,00
Anulagéo de Dotagao (4.449.974.235,47)
Dotacao Atualizada 20.028.900.430,01
Empenhado 17.798.587.337,04
Crédito Disponivel 1.444.532.487,61
Crédito Indisponivel 785.780.605,36
Saldo de Dotagao 2.230.313.092,97

Fonte: Quadro Demonstrativo de Despesa (QDD) e no Balancete do més 12 da Contabilidade Geral
do Estado

Destaca-se que, do saldo total de dotagao apurado ao final do exercicio (2025),
no montante de R$ 2.230.313.092,97(dois bilnées duzentos e trinta milhdes
trezentos e treze mil e noventa e dois reais e noventa e sete centavos), R$
1.444.532.487,61 (um bilhdo quatrocentos e quarenta e quatro milhées quinhentos
e trinta e dois mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos),
correspondem a crédito disponivel, enquanto R$ 785.780.605,36 (setecentos e
oitenta e cinco milhdes setecentos e oitenta mil seiscentos e cinco reais e trinta e
seis centavos), referem-se a crédito indisponivel, decorrente de bloqueios e
remanejamentos realizados no orgamento ao longo do exercicio.

Diante do exposto, verifica-se que as alteragdes orcamentarias realizadas no
exercicio de 2025 constituiram importante instrumento de gestdo fiscal,
possibilitando a adequagao do orgamento inicialmente aprovado as necessidades
efetivas da administragao publica estadual.

Observa-se que a predominancia de créditos adicionais suplementares evidencia
a necessidade de reforco de dotagbes ja existentes, refletindo a dindmica da
execucao orgamentaria ao longo do exercicio. Ademais, as anulagbes de dotagao
atuaram como principal fonte de compensagao, em conformidade com a legislagéo
vigente.

Destaca-se, ainda, que o volume de créditos disponiveis ao final do exercicio
demonstra a existéncia de margem orcamentaria nao executada, enquanto os
créditos indisponiveis refletem medidas de controle e racionalizacdo da despesa
publica. Por fim, conclui-se que as modificacdes promovidas observaram os
dispositivos constitucionais e legais aplicaveis, contribuindo para o equilibrio fiscal
e para a adequada execugao das politicas publicas no ambito estadual.
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4.2.4.1 Alteragdes Orcamentarias com autorizagao Legislativa

As alteragdes da Lei Orgamentaria Anual — LOA 2025 realizadas com autorizagao
legislativa encontram-se detalhadas na tabela constante das paginas 47 a 90, item
5.3, do Relatério de Avaliagdo do Exercicio de 2025, elaborado pela Secretaria de
Estado do Planejamento, Orcamento e Gestdo — SEPOG.

Referidas alteracdes compreendem, inclusive, os decretos relativos a abertura de
créditos especiais e extraordinarios, bem como a reabertura, no exercicio de 2025,
de créditos autorizados no exercicio anterior, nos termos da legislacdo vigente.

Dessa forma, observa-se que as modificagbes orcamentarias com autorizagao
legislativa foram devidamente formalizadas e registradas, evidenciando o
cumprimento dos requisitos legais aplicaveis a abertura de créditos adicionais.

4.2.5 RECEITAS

A Lei Estadual n® 5.982, de 29 de janeiro de 2025 (LOA 2025), estimou as
receitas orcamentdrias em R$ 17.216.164.765,00 (dezessete bilhdes duzentos e
dezesseis milhdes cento e sessenta e quatro mil e setecentos e sessenta e cinco
reais), posteriormente atualizadas para R$ 18.037.174.016,27 (dezoito bilhGes trinta
e sete milhbées cento e setenta e quatro mil dezesseis reais e vinte e sete
centavos).

Tabela 17 - Atualizagao da Estimativa de Receita - LOA 2025

_ RECEITA DO EXERCICIO DE 2025

~ PREVISAO INICIAL PREVISAO ATUALIZADA
DESCRICAO
VALOR (R$) AV% VALOR (R$) AV%

Receita conforme LOA 17.216.164.765,00 100,00 18.037.174.016,27 100,00
Saldos de Exercicios Anteriores 243.522.417,00 1.972.172.413,74
Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores 243.522.417.00 243.522.417.00
- RPPS
Supgraw.t Financeiro Utilizado p/ Créditos 0,00 1.728.649.996,74
Adicionais

Fonte: Lei n°® 5.982, de 29 de janeiro de 2025 (LOA)

Ressalta-se que, na receita atualizada no montante de R$ 18.037.174.016,27,
(dezoito bilhdes trinta e sete milhdes cento e setenta e quatro mil e dezesseis reais
e vinte e sete centavos), estdo incluidos R$ 1.728.649.996,74 (Um bilhdo
setecentos e vinte oito milhdes seiscentos e quarenta e nove mil novecentos e
noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), referente ao Superavit
Financeiro utilizado para abertura de créditos adicionais, bem como R$
243.522.417,00 ( duzentos e quarenta e trés milhées quinhentos e vinte e dois mil
qguatrocentos e dezessete reais), relativos a recursos arrecadados em exercicios
anteriores vinculados ao Regime Proéprio de Previdéncia Social - RPPS, conforme
demonstramos:

55



RCI - 2025

Tabela 18 - Receita Atualizada e Superavit Financeiro

RECEITA PREVISTA E REALIZADA DO EXERCIO DE 2025

RECEITA CORRENTE RECEITA CAPITAL TOTAL DAS RECEITAS
DESCRIGAO ATUALIZADA ATUALIZADA ATUALIZADAS
VALOR (R$) AV% VALOR (R$) AV% VALOR (R$) AV%
RECEITA 16.298.179.012,07 93,00  511.363.081,20 100,00 16.809.542.093,27 93,19
ORGAMENTARIA T ' DR ' e '

RECEITA INTRA

ORCAMENTARIA 1.227.631.923,00 7,00 0,00 0,00 1.227.631.923,00 6,81
;ggEAII.'r:gs 17.525.810.935,07 100,00 511.363.081,20 100,00 18.037.174.016,27 100,00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES-RPPS 243.522.417,00

SUPERAVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA CREDITOS ADICIONAIS 1.728.649.996,74

TOTAL DAS RECEITAS DO EXERCICIO E DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.972.172.413,74

RECEITA

REALIZADA 17.788.970.784,89 99,18

71.183.740,40 0,82 17.860.154.525,29 100,00

SALDO: REC. ATUALIZADA (-) REC. REALIZADA
Fonte: RREO - 6° Bimestre de 2025

177.019.490,98

Ao longo do exercicio de 2025, o governo do Estado de Rondénia arrecadou o
montante de R$ 17.860.154.525,29 (dezessete bilhnGes oitocentos e sessenta
milhdes cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e
nove centavos), o que corresponde a 99,02% da receita atualizada prevista na Lei
Orgcamentdria Anual, evidenciando elevado grau de realizagdo da previsao
orcamentaria, com baixa frustracdo de arrecadacgao no periodo.

Tabela 19 - Comparativo de Receitas e Despesas

FONTE

RECEITAS CORRENTES
(Orcamentaria)

Receita Tributaria

Receita de Contribuigéo
Receita Patrimonial
Receitas de Servigos
Transferéncias Correntes
Outras Receitas Correntes

DEDUGOES DA RECEITA
CORRENTE

Deducgao da Receita Corrente

ORGADA
20.986.341.553,19

9.964.425.797,00
613.188.820,66
1.109.758.796,33
502.577.497,69
8.341.263.390,34
455.127.25117

-4.688.162.541,02

-4.688.162.541,02

RECEITAS

ARRECADADA (%)
22.308.904.159,06 106,30

11.016.573.483,00 110,56
639.893.852,24 104,36
1.071.610.999,78 96,56
534.096.331,38 106,27
8.451.848.868,12 101,33
594.880.624,54 130,71

-5.765.710.477,82 122,98

-5.765.710.477,82 122,98

VARIAGAO DA RECEITA

DIFERENCA
1.322.562.605,87

1.052.147.686,00
26.705.031,58
-38.147.796,55
31.518.833,69
110.585.477,78
139.753.373,37

-1.077.547.936,80

-1.077.547.936,80
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RECEITA DE CAPITAL 511.363.081,20 71183.740,40 13,92%  -440.179.340,80
Operagdes de Créditos 389.000.000,00 3.146.458,26 0,81% -385.853.541,74
Alienagao de Bens 2.991.030,00 6.236.47311 208,51% 3.245.44311
Transferéncias de Capital 101.417.051,20 43.845.809,03 43,23% -57.571.242,17
Outras Receitas de Capital 17.955.000,00 17.955.000,00 100,00% 0,00
Ef;izﬁféﬁg)RRENTEs (Intra- 1.471154.340,00 1.245.777103,65 84,68%  -225.377.236,35
Impostos Taxas e Cont de Melhoria 68.241.133,00 0,00 0,00% -68.241.133,00
Contribuigoes 511.809.499,00  589.275.833,71 115]14% 77.466.334,71
Patrimonial 0,00 19.019,59 - 19.019,59
Servicos 5.705.915,00 7.220.190,56 126,54% 1.514.275,56
8?;?;;:;;52:5 Sl e 64187537600  649.262.05979 10115% 7.386.683,79
ﬁ:t‘zcrfo‘izf‘gpd;SExem"Cios 243.522.417.00 0,00 0,00% -243.522.417.00
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES ~ 17.769.333.352,17 17.788.970.784,89 100,11% 19.637.432,72
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 511.363.081,20 71183.740,40 13,92%  -440.179.340,80
RECEITA TOTAL LIQUIDA 18.280.696.433,37 17.860.154.525,29 97,70%  -420.541.908,08

RECEITA TOTAL ARRECADADA SEM AS DEDUGOES - EM 2025 23.625.865.003,11

Fonte: Anexo X - Comparativo elaborado pela COGES

4.2.5.1 Receita Corrente

As receitas correntes arrecadadas (sem tirar as deducbes) totalizaram R$
23.554.681.262,71 (vinte e trés bilhdes quinhentos e cinquenta e quatro milhdes
seiscentos e oitenta e um mil duzentos e sessenta e dois reais e setenta e um
centavos), correspondendo a 99,70% do total de ingressos estaduais, que somam
R$ 23.625.865.003,11.

Apresenta-se, a seguir, o detalhamento das receitas correntes:

Tabela 20 - Detalhamento das Receitas Correntes

RECEITAS CORRENTES ORGADA (R$) ARRECADADA (R$)
ORGAMENTARIA 20.986.341.553,09 22.308.904.159,06
Receita Tributéria 9.964.425.797,00 11.016.573.483,00
613.188.820,66 639.893.852,24
1109.758.796,33 1.071.610.999,78
502.577.497,69 534.096.331,38
8.341.263.390,24 8.451.848.868,12
455127.251,17 594.880.624,54
1.227.631.923,00 1.245.777.103,65
1.227.631.923,00 1.245.777103,65
22.213.973.476,09 23.554.681.262,71

Receita de Contribuigédo

Receita Patrimonial

Receitas de Servigos
Transferéncias Correntes

Outras ReceitasCorrentes
INTRA-ORGAMENTARIA

RECEITAS CORRENTES - INTRA
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

Fonte: Anexo X - Comparativo elaborado pela COGES

57




RCI - 2025

Verifica-se que as principais fontes de arrecadacgao das receitas correntes foram
as receitas tributarias, com participacao de 46,63%, e as transferéncias correntes,
com 35,77%, as quais, somadas, representam 82,40% do total arrecadado,
evidenciando elevada dependéncia dessas fontes na composicdo da receita
estadual.

4.2.5.2 Receita de Capital

As receitas de capital arrecadadas no exercicio totalizaram R$ 71.183.740,40
(setenta e um milhdes cento e oitenta e trés mil setecentos e quarenta e sete reais
e quarenta centavos), correspondendo a 0,30% do total das receitas do exercicio,
demonstrando baixa representatividade dessa categoria na composi¢gao da receita
total.

Tabela 21 - Detalhamento das Receitas de Capital

RECEITA DE CAPITAL ORGCADA (R$) ARRECADADA (R$)
Operagodes de Créditos 389.000.000,00 3.146.458,26
Alienagao de Bens 2.991.030,0 6.236.473,11
Transferéncias de Capital 101.417.051,2 43.845.809,03
Outras Receitas de Capital 17.955.000,0 17.955.000,0
TOTAL RECEITA DE CAPITAL 511.363.081,20 71.183.740,40

Fonte: RREO - 6° Bimestre de 2025

Observa-se que as transferéncias de capital constituiram a principal fonte dessa
categoria, representando aproximadamente 61,60% do total arrecadado,
evidenciando sua relevancia relativa frente as demais receitas de capital.

4.2.6 DESPESAS

Inicialmente a Lei Estadual n® 5.733/2024 (LOA 2025) fixou as despesas
orcamentarias em R$ 16.077.435.997,00 (dezesseis bilnGes setenta e sete milhdes
quatrocentos e trinta e cinco mil hovecentos e noventa e sete reais). No decorrer
do exercicio, a dotacdo orcamentdria foi atualizada para R$ 17.549.398.550,83
(dezessete bilhées quinhentos e quarenta e nove milhées trezentos e noventa e
oito mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta e trés centavos).

No exercicio de 2025, o Governo do Estado de Ronddnia executou despesas no
valor de R$ 15.649.526.460,71 (quinze bilhdes seiscentos e quarenta e nove
milhdées quinhentos e vinte e seis mil quatrocentos e sessenta reais e setenta e um
centavos), o que corresponde 89,17% da despesa orgamentaria autorizada. Tal
resultando evidencia uma economia orcamentdria de R$ 1.899.872.090,12 (um
bilhdo oitocentos e noventa e nove milhdes oitocentos e setenta e dois mil noventa
reais e doze centavos).
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O quadro a seguir apresenta a composicdo da despesa orgamentaria por
categoria econémica:

Tabela 22 - Detalhamento das Despesas Orcamentarias

_ DESPESA EMPENHADA

DESPESA CORRENTE DESPESA DE CAPITAL
Pessoal e Encargos Sociais 9.833.676.865,60 Investimentos 1.297.280.899,57
Juros e Encargos da Divida 139.175.322,39 Inversdes Financeiras 329.557,71
Outras Despesas Correntes 6.415.371.409,24 Amortizagdo da Divida 32.878.277,36
TOTAL DESPESA EMPENHADA 16.388.223.597,23 1.330.488.734,64
Amortizagao da Divida Contratual/Refinanciamento 79.875.005,17
TOTAL DA DESPESA EMPENHADA COM REFINANCIAMENTO 1.410.363.739,81
DESPESA EMPENHADA NO EXERCICIO 2025 17.798.587.337,04

Fonte: RREO - 6° Bimestre de 2025

Acrescenta-se o montante de R$ 79.875.005,17 (setenta e nove milhGes
oitocentos e setenta e cinco mil e cinco reais e dezessete centavos), referente a
amortizacdo da divida por refinanciamento, totalizando R$ 1.410.363.739,81 (um
bilhdo quatrocentos e dez milhdes trezentos e sessenta e trés mil setecentos e
trinta e nove reais e oitenta e um centavos), em despesas de capital ampliadas.
Dessa forma, a despesa total empenhada no exercicio de 2025 atingiu R$
17.798.587.337,04 (dezessete bilhdes setecentos e noventa e oito milhdes
quinhentos e oitenta e sete mil trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos).

As despesas correntes totalizaram R$ 16.388.223.597,23 (dezesseis bilhGes
trezentos e oitenta e oito milhées duzentos e vinte e trés mil quinhentos e noventa
e sete reais e vinte e trés centavos), correspondendo a 92,08% do total
empenhado, evidenciando a predominancia de gastos destinados a manutengao e
ao funcionamento da maquina publica, com destaque para despesas com pessoal
e encargos sociais. Por sua vez, as despesas de capital somaram R$
1.410.363.739,81 (um bilhdo quatrocentos e dez milhdes trezentos e sessenta e
trés mil setecentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos), representando
7,92% do total das despesas empenhadas, refletindo menor participacdo dos
investimentos e demais aplicagdes voltadas a expansao e formacgao de ativos.

Diante do exposto, verifica-se que a execucado da despesa no exercicio de 2025
foi marcada pela predominancia das despesas correntes, especialmente aquelas
relacionadas a pessoal e encargos sociais, evidenciando o perfil estrutural da
despesa publica estadual. Observa-se, ainda, que a baixa participagdo das
despesas de capital indica limitada capacidade de investimento, o0 que pode
impactar a expansao de politicas publicas e a formagao de novos ativos.

Por fim, a economia orgamentaria registrada demonstra controle na execugao da
despesa, contribuindo para o equilibrio fiscal, ainda que evidencie a necessidade
de avaliagdo quanto a efetividade da alocagao dos recursos autorizados.
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4.2.7 RESULTADO ORCAMENTARIO

As receitas orcamentarias realizadas pelo governo do Estado no exercicio de
2025 totalizaram R$ 17.860.154.525,29 (dezessete bilhGes oitocentos e sessenta
milhées cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e
nove centavos).

As despesas orcamentdrias empenhadas, por sua vez, somam R$
17.798.587.337,04 (dezessete bilhbées setecentos e noventa e oito milhdes
quinhentos e oitenta e sete mil trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos),
resultando em um superavit orgamentario de R$ 61.567.188,25 (sessenta e um
milhdes quinhentos e sessenta e sete mil cento e oitenta e oito reais e vinte e cinco
centavos).

4.2.7.1 Analise do Percentual de Alteragao do Orcamento

Segundo a Secretaria de Estado do Planejamento, Orgamento e Gestao - SEPOG,
em seu Relatdério de Avaliagdo Anual — Exercicio 2025, o Governo do Estado de
Rondénia atuou em conformidade com o artigo 8°, da Lei Orgamentaria Anual n°
5.982, de 29 de janeiro de 2025, o qual autoriza, mediante ato préprio, a realizagao
de alteracdes orgamentarias no curso da execucgao, dentro de limites previamente
estabelecidos.

O referido dispositivo permite a alteragdo de dotagdes orgamentarias no ambito
da mesma unidade orcamentaria, até o limite de 10% da dotacdo atualizada, bem
como excepciona desse limite as alteragdes relacionadas a despesas com pessoal
€ encargos sociais e aquelas decorrentes de emendas parlamentares individuais e
de bancada.

Apds os ajustes e modificagbes orcamentarias realizados ao longo do exercicio,
constatou-se que o orcamento foi acrescido em R$ 2.812.735.665,01, conforme
detalhado no item 4.2.4 deste relatorio.

Diante do exposto, verifica-se que o resultado orgcamentario do exercicio de 2025
foi superavitario, ainda que em montante relativamente modesto em relagdo ao
volume total de receitas e despesas, evidenciando equilibrio entre a arrecadacéao e
a execugao orgamentaria.

Observa-se, ainda, que as alteragdées promovidas no or¢gamento ocorreram em
conformidade com os limites legais estabelecidos na Lei Orgamentaria Anual,
demonstrando adequacgao na gestado dos créditos orgamentarios.

Por fim, conclui-se que a execucdo orgcamentaria do exercicio refletiu controle
fiscal e aderéncia as normas legais, contribuindo para a manutencdo do equilibrio
das contas publicas estaduais.
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4.3 DEMONSTRAGCOES CONTABEIS

A Administragdo Publica utiliza as Demonstragées Contabeis como instrumentos
essenciais para assegurar a transparéncia fiscal, o controle e o suporte a tomada
de decisbes, além de viabilizar a prestacdo de contas, evidenciando a posicao
orcamentaria, financeira e patrimonial das entidades do setor publico a partir do
registro dos atos e fatos contabeis ocorridos no exercicio.

A elaboracdo das Demonstragbes Contabeis no setor publico é regida,
principalmente, pela Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), pela Lei n® 4.320/1964 e pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
Publico (MCASP), editado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Para fins de analise e verificagdo da conformidade das contas anuais, a Comissao
de Contas de Governo, no ambito da Controladoria-Geral do Estado - CGE,
examinou as demonstracdes contabeis elaboradas pela Contabilidade Geral do
Estado — COGES, relativas ao exercicio de 2025, conforme discriminado a seguir:

1.Balang¢o Orgamentario;

2.Balanco Financeiro;

3.Balango Patrimonial;

4.Demonstragao das Variagdes Patrimoniais;

5.Demonstragao dos Fluxos de Caixa (DFC); e

6. Demonstracdo das Mutacdes do Patriménio Liquido (DMPL).

4.3.1 BALANCO ORCAMENTARIO

O Balanco Orcamentario & a demonstracdo contabil que evidencia a execucao do
orcamento no exercicio, por meio do confronto entre as receitas previstas e as
arrecadadas, bem como entre as despesas fixadas e as executadas. Tal
demonstrativo encontra fundamento no art. 102 da Lei n° 4.320/1964, que
estabelece sua obrigatoriedade.

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Publico (MCASP), o
Balango Orgcamentario evidencia as receitas e despesas orgcamentarias, segregadas
em categorias econdmicas, permitindo a analise do desempenho da execugao
orcamentaria e do cumprimento das metas fiscais.

Da analise procedida pela Comissao de Contas de Governo sobre o Balango
Orgamentario do exercicio de 2025, destacam-se 0s seguintes aspectos:
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a) A previsao inicial das receitas e a fixacdo das despesas observaram o principio
do equilibrio orcamentdrio, sendo estabelecidas no montante de R$
17.216.164.765,00 (dezessete bilndes duzentos e dezesseis milhdes cento e
sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais), conforme disposto nos
arts. 3° e 5° da Lei Estadual n°® 5.982/2025.

Considerando as alteracdes orcamentarias realizadas no exercicio, no valor de R$
2.812.735.665,01 (dois bilhées oitocentos e doze milhdes setecentos e trinta e
cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais e um centavo), a dotacao atualizada
atingiu R$ 20.028.900.430,01 (vinte bilhdes e vinte e oito milhGes novecentos mil
quatrocentos e trinta reais e um centavo).

b) As receitas arrecadadas totalizaram R$ 17.860.154.525,29 (dezessete bilhdes
oitocentos e sessenta milhées cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e
cinco reais e vinte e nove centavos), enquanto as despesas empenhadas somaram
R$ 17.798.587.337,04 (dezessete bilnGes setecentos e noventa e oito milhdes
quinhentos e oitenta e sete mil trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos),
resultando em superavit orgamentdrio de R$ 61.567.188,25 (sessenta e um milhGes
quinhentos e sessenta e sete mil cento e oitenta e oito reais e vinte e cinco
centavos).

c) O resultado da execugdo orgamentdria, apurado com base na despesa
empenhada, apresentou superavit de R$ 61.567.188,25 (sessenta e um milhdes
quinhentos e sessenta e sete mil cento e oitenta e oito reais e vinte e cinco
centavos), evidenciando equilibrio entre a arrecadacgao e a execucao das despesas
no exercicio.

d) No que se refere ao orgcamento de capital, verificou-se déficit de R$
1.259.304.994,24 (um bilhdo duzentos e cinquenta e nove milhdes trezentos e
quatro mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos),,
decorrente da insuficiéncia das receitas de capital frente as despesas dessa
natureza, o que indica a utilizacdo de receitas correntes para financiamento de
investimentos.

e) A arrecadagdo correspondeu a 99,02% da receita atualizada prevista,
configurando frustracdo de arrecadagdo no montante de R$ 177.019.490,98 (cento
e setenta e sete milhdes dezenove mil quatrocentos e noventa reais e noventa e
oito centavos). Apesar disso, observa-se elevado grau de realizagdo da receita,
sem impacto relevante sobre o equilibrio orgamentario.
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f) A inscricdo de restos a pagar totalizou R$ 1.959.767.866,58 (um bilhdo
novecentos e cinquenta e nove milhdes setecentos e sessenta e sete mil
oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), sendo R$
1.847.343.551,89 (um bilhdo oitocentos e quarenta e sete milhdes trezentos e
quarenta e trés mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos),
referentes a restos a pagar ndo processados e R$ 112.424.314,69 (cento e doze
milhdes quatrocentos e vinte e quatro mil trezentos e quatorze reais e sessenta e
nove centavos), a restos a pagar processados. Verificou-se compatibilidade desses
valores com os demonstrativos contabeis correlatos, especialmente o Balanco
Financeiro e o Demonstrativo da Divida Flutuante.

Ressalta-se que o elevado volume de restos a pagar, embora nao vedado pela
legislagd@o, pode indicar fragilidades no planejamento e na execugado orgamentaria,
recomendando-se o0 aprimoramento dos mecanismos de programagao e execugao
da despesa.

Diante do exposto, verifica-se que o Balango Orgamentario do exercicio de 2025
evidencia, de forma geral, a conformidade da execugdo orgamentaria com os
dispositivos legais e normativos aplicaveis.

Observa-se que o resultado superavitario, ainda que de pequena magnitude,
demonstra equilibrio entre receitas e despesas, ao passo que o déficit no
orcamento de capital e o elevado volume de restos a pagar indicam pontos de
atencdo quanto a qualidade do gasto e ao planejamento orgcamentario.

Assim, conclui-se que, ndo obstante a regularidade formal das informagdes
apresentadas, ha necessidade de continuo aprimoramento na gestdo orgamentaria,
especialmente no que se refere a execucao das despesas e a reducdo de passivos
de curto prazo.

4.3.2 BALANCO FINANCEIRO

Conforme o art. 103 da Lei n° 4.320/1964, o Balango Financeiro evidencia a
receita e despesa orgamentaria, bem como os recebimentos e pagamentos
extraorcamentarios, considerando os saldos em espécie provenientes do exercicio
anterior e os que sao transferidos para o exercicio seguinte.

Seu principal objetivo € demonstrar as movimentacgdes financeiras que impactam
O caixa e o equivalentes de caixa, permitindo a apuragao do resultado financeiro do
exercicio. Ressalta-se que ndo deve ser confundido com a apuragado do superavit
ou déficit financeiro, evidenciada no Balanco Patrimonial.
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Na analise realizada pela Comissao de Contas de Governo (CGE) sobre os
ingressos e dispéndios de 2025 apontou que:

* A receita orgamentaria aumentou 10,28% em relagdo ao ano anterior;

* A despesa or¢camentaria registrou aumento de 13,73%, indicam maior pressao
de gastos, como novos investimentos ou ajustes administrativos;

e O resultado financeiro do exercicio foi positivo, com superavit de R$
660.692.043,87 (seiscentos e sessenta milhdes seiscentos e noventa e dois mil
quarenta e trés reais e oitenta e sete centavos), apurado pela diferenga entre o
saldo final de caixa, no montante de R$ 6.734.236.065,68 (seis bilhdes
setecentos e trinta e quatro milhées duzentos e trinta e seis mil sessenta e
cinco reais e sessenta e oito centavos) e o saldo inicial de R$ 6.073.544.021,81
(seis bilhdes setecentos e trés milhdes quinhentos e quarenta e quatro mil vinte
€ um reais e oitenta e um centavos), conforme disposto no art. 103 da Lei n°
4.320/1964.

4.3.3 BALANCO PATRIMONIAL

O Balango Patrimonial, segundo o MCASP/STN, € demonstragdo contabil que
evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situagdo patrimonial da entidade
publica, por meio de contas representativas do patriménio publico, bem como os
atos potenciais registrados em contas de compensacao (natureza de informacéao
de controle).

A Comissao de Contas de Governo, ao analisar a situagcao patrimonial do Estado
ao final do exercicio financeiro, detalhou os saldos das disponibilidades financeiras,
dos bens sob responsabilidade do ente e das obrigagbes junto a fornecedores e
demais credores, destacando que:

4.3.3.1 ATIVO

O ativo do Estado de Rondbnia compreende os bens, direitos e recursos
controlado pelo ente, utilizados no desenvolvimento de suas atividades e o
cumprimento de suas fungdes institucionais. Esses ativos sdo originados de
eventos passados e possuem potencial de gerar beneficios econdmicos ou sociais
futuros para a administracdo publica.
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Em 2025, o Estado de Ronddnia apresentou um total de R$ 34.065.004.965,23
(trinta e quatro bilhdes sessenta e cinco milhées quatro mil, novecentos e sessenta
e cinco reais e vinte e trés centavos) em ativos, distribuidos da seguinte forma: R$
12.413.845.224,95 (doze bilhées quatrocentos e treze milhées oitocentos e
quarenta e cinco mil duzentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos) no
ativo circulante e R$ 21.651.159.740,28 (vinte e um bilhGes seiscentos e cinquenta
e um milhdes cento e cinquenta e nove mil setecentos e quarenta reais e vinte e
oito centavos) no ativo nao circulante.

4.3.3.2 PASSIVO

O passivo, na Administragdo Publica, compreende as obrigagbes e o0s
compromissos assumidos pelo Estado, originados de eventos passados, cuja
liguidacdo resultara na saida de recursos no futuro. Em termos gerais, representa
as dividas e responsabilidades junto a terceiros, como fornecedores de bens e
servigos, servidores publicos, entre outros.

Em 2025, o Estado de Rondoénia registrou passivo total de R$ 31.301.364.574,66
(trinta e um bilhées trezentos e um milhdes trezentos e sessenta e quatro mil
quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), sendo R$
3.295.283.616,42 (trés bilhdes duzentos e noventa e cinco milhées duzentos e
oitenta e trés mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos) no
passivo circulante e R$ 28.006.080.958,24 (vinte e oito bilhdes seis milhdes oitenta
mil novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos) no passivo nao
circulante.

Na administragdo publica, o passivo é classificado de forma geral, em duas
categorias principais: passivo circulante e passivo nao circulante.

4.3.3.3 PATRIMONIO LiQUIDO

O patriménio liquido do Estado de Rondénia corresponde a diferenca entre o
total de ativos e total de passivos.

Em 2025, foi apurado o montante de R$ 2.763.640.390,57 (dois bilhdes
setecentos e sessenta e trés milhdes seiscentos e quarenta mil trezentos e
noventa reais e cinquenta e sete centavos), evidenciando um decréscimo
patrimonial de R$ 3.873.717.387,44 (trés bilnGes oitocentos e setenta e trés
milhées setecentos e dezessete mil trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e
quatro centavos), em relagdo ao exercicio anterior, o que representa uma reducao
de 58,36%.
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4.3.3.4 ANALISE DE INDICADORES PATRIMONIAIS

Com base nos dados apresentados no Balango Patrimonial do exercicio de 2025,
€ possivel realizar a anadlise de indicadores relevantes para a avaliagado da situagao
econdmico-financeira do Estado de Rondénia, especialmente quanto a liquidez, ao
nivel de endividamento e a solvéncia.

a) Liquidez

A liquidez evidencia a capacidade do ente em honrar suas obrigagdes de curto
prazo com os recursos disponiveis no ativo circulante. Considerando o ativo
circulante de R$ 12.413.845.224,95 (doze bilhnGes quatrocentos e treze milhGes
oitocentos e quarenta e cinco mil duzentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco
centavos)) e o passivo circulante de R$ 3.295.283.616,42 (trés bilhdes duzentos e
noventa e cinco milhées duzentos e oitenta e trés mil seiscentos e dezesseis reais
e quarenta e dois centavos), observa-se um indice de liquidez corrente superior a
1, indicando que o Estado dispde de recursos suficientes para cobrir suas
obrigagbes imediatas.

Esse resultado demonstra uma situagado confortavel no curto prazo, sugerindo
adequada gestdo do fluxo de caixa e capacidade de pagamento das obrigagdes
correntes.

b) Endividamento

O grau de endividamento pode ser avaliado pela relagdo entre o passivo total (R$
31.301.364.574,66) e o ativo total (R$ 34.065.004.965,23). O elevado percentual
de passivos em relagcdo aos ativos indica que grande parte dos recursos do Estado
é financiada por obrigagées com terceiros.

Adicionalmente, observa-se que a maior parcela do passivo concentra-se no
longo prazo (passivo ndo circulante), o que pode reduzir a pressao imediata sobre
O caixa, mas exige planejamento fiscal consistente para garantir sua
sustentabilidade ao longo do tempo.

c) Solvéncia

A solvéncia reflete a capacidade do Estado de honrar a totalidade de suas
obrigacbes. Embora o patrimbénio liquido permanegca positivo (R$
2.763.640.390,57), o expressivo decréscimo em relagdo ao exercicio anterior
(-58,36%) indica deterioracao na posi¢cao patrimonial.
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Esse cenario sugere a necessidade de atencdo quanto ao equilibrio fiscal, uma
vez que a continuidade de redugdes no patriménio liquido pode comprometer a
capacidade de solvéncia no longo prazo.

4.3.4 DEMONSTRACAO DAS VARIACOES
PATRIMONIAIS (DVP)

Nos termos do art. 104 da Lei n°® 4.320/64, a Demonstragdo das Variacbdes
Patrimoniais (DVP) evidencia as alteragcdes ocorridas no patrimdnio, resultantes ou
independentes da execugdo orgamentaria, bem como apura o resultado patrimonial
do exercicio.

As variagOes patrimoniais, conforme o MCASP/STN, correspondem as transagdes
que promovem alteragbes nos elementos patrimoniais da entidade do setor
publico, podendo ou ndo impactar o resultado do exercicio, ainda que de forma
compensatodria. Nesse contexto, distinguem-se:

e Variacbes patrimoniais quantitativas, que afetam o patrimbnio liquido,
aumentando-o ou reduzindo-o;

e Variagbes patrimoniais qualitativas, que alteram apenas a composi¢do dos
elementos patrimoniais, sem impacto no patrimoénio liquido.

Na DVP, a analise das variagbes quantitativas assume maior relevancia, por
refletir diretamente o resultado patrimonial do periodo. Além disso, de acordo com
a Comissao de Gestao (COGES), a Demonstracao das Variagbes Patrimoniais foi
apresentada de forma consolidada, porém sem a inclusdo das operagoes
intraorgamentarias.

No exercicio de 2025, o resultado patrimonial apurado foi negativo, no montante
de R$ 2.482.561.374,62 (dois bilnbes quatrocentos e oitenta e dois milhGes
quinhentos e sessenta e um mil trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e
dois centavos), evidenciando que as variagdes patrimoniais diminutivas superaram
as variagdes aumentativas no periodo.

4.3.5 DEMONSTRACAO DE FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonstracao do Fluxo de Caixa (DFC), elaborado conforme as diretrizes do
MCASP/STN, evidencia as entradas e saidas de caixa da entidade, classificadas em
atividades operacionais, de investimento e de financiamento.

No exercicio de 2025, foram registradas as movimentagdes de caixa da entidade,
possibilitando avaliacdo de sua capacidade de geracdo de recursos financeiros,
bem como da utilizagdo de recursos proprios e de terceiros nas atividades
desenvolvidas. O demonstrativo também permite analisar as principais fontes de
ingresso, os itens que demandaram consumo de caixa e o saldo final disponivel.

67



RCI - 2025

De acordo com o MCASP/STN, considera-se como caixa 0 numerario em espécie
e 0s depositos bancarios disponiveis. Os equivalentes de caixa, por sua vez,
correspondem a aplicagbes financeiras de curto prazo, de alta liquidez,
prontamente conversiveis em montantes conhecidos de caixa e sujeitas a risco
insignificante de mudanca de valor.

A finalidade dos equivalentes de caixa € assegurar a disponibilidade imediata de
recursos para cumprimento de obrigagdes de curto prazo. Ao final do exercicio, o
saldo de caixa e equivalentes de caixa, evidenciado no Balan¢o Financeiro e na
DFC, totalizou R$ 6.734.236.065,68 (seis bilhGes setecentos e trinta e quatro
milhdes duzentos e trinta e seis mil sessenta e cinco reais e sessenta e oito
centavos).

O fluxo liquido das atividades de investimento, relacionado a aquisicdo e
alienacao de ativos de longo prazo e a outros investimentos nao classificados
como equivalentes de caixa, apresentou resultado negativo de R$ 955.452.770,69
(novecentos e cinquenta e cinco milhées quatrocentos e cinquenta e dois mil
setecentos e setenta reais e sessenta e nove centavos), indicando maior volume de
desembolsos em relagdo aos ingressos.

No que se refere as atividades de financiamento, que envolvem alteragées na
composi¢cao do capital préprio e no endividamento da entidade, também foi
apurado fluxo negativo, no montante de R$ 91.651.824,27 (noventa e um milhdes
seiscentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e sete
centavos).

Os resultados negativos observados nas atividades de investimento e
financiamento decorrem, principalmente, do volume de recursos aplicados em
investimentos ao longo do exercicio.

Tabela 23 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa

-UXO DE CAIXA - INGRESSOS -ESEMBOLSOS - SALDO

Atividades Operacionais 6.813.245.618.591,75 6.811.520.505.807,94 1.725.112.783,81
Atividades de Investimento 5.096.938.214,56 6.052.390.985,25 - 955.452.770,69
Atividades de Financiamento 21.101.458,26 112.753.282,53 - 91.651.824,27
SALDO 6.818.363.658.264,57 6.817.685.650.075,72 678.008.188,85

Fonte: Demonstrativo Anexo 18 Lei Federal n° 4.320/64- Elaborado pela COGES-RO.

Observa-se que o fluxo liquido positivo das atividades operacionais foi suficiente
para absorver o0s resultados negativos das atividades de investimento e
financiamento, resultando em geracgao liquida de caixa no periodo.
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4.3.6 DEMONSTRATIVO DAS MUTAGOES DO
PATRIMONIO LIQUIDO (DMPL)

O Demonstrativo das Mutagdes do Patrimbénio Liquido (DMPL) tem como
finalidade evidenciar as variagées ocorridas no patriménio liquido do Estado de
Rondénia ao longo do exercicio de 2025. Esse demonstrativo reflete as mudancgas
decorrentes de operagdes orgamentarias, financeiras e de outros eventos que
impactam a situacao patrimonial da entidade.

As principais variagdes no patriménio liquido podem ser atribuidas aos seguintes
fatores:

1. Superavit ou déficit do exercicio: corresponde a diferenca entre as receitas e
as despesas realizadas no periodo, podendo resultar em aumento ou reducgao
do patrimdnio liquido.

2. Transferéncias e contribui¢ées: Incluem aportes de recursos, transferéncias de
capital e doacdes recebidas, com impacto direto no patriménio.

3. Ajustes de avaliacdo patrimonial: Refere-se a alteracdes nos valores de ativos
e passivos, que podem gerar acréscimos ou decréscimos no patriménio liquido.
4. Outras variagdes: englobam eventos extraordinarios, como reavaliagdes de

bens ou ajustes decorrentes de exercicios anteriores.

Ao final de 2025, o patrimonio liquido totalizou R$ 2.763.640.390,57 (dois bilhdes
setecentos e sessenta e trés milhdes seiscentos e quarenta mil trezentos e
noventa reais e cinquenta e sete centavos), evidenciando uma reducdo de R$
3.873.717.387,44 (trés bilhdes oitocentos e setenta e trés milhdes setecentos e
dezessete mil trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) em
relacdo ao exercicio anterior.

Essa variagao negativa decorre, principalmente, do resultado deficitario do
exercicio, aliado aos efeitos dos ajustes de exercicios anteriores e a reducdo das
reservas, indicando pressdo sobre a situagdo patrimonial do ente no periodo
analisado. Adicionalmente, a Comissao de Contas de Governo destaca os seguintes
aspectos relevantes:

e Capital Social: ndo apresentou variagdes, permanecendo no mesmo patamar do
exercicio de 2024, o que indica auséncia de integralizagbes ou alteragcbes na
estrutura de capital.

» Ajustes de Avaliagdo Patrimonial: totalizaram R$ 26.524.474,31, refletindo
atualizagcbes nos valores de ativos e passivos, com impacto positivo no
patriménio liquido.

e Reservas: registraram reducdo de R$ 335.339.239,23, evidenciando sua
utilizagdo para absorcao de perdas ou cobertura de déficits.
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e Ajustes de Exercicios Anteriores (Resultados Acumulados): registraram saldo de
R$ -1.082.341.247,90, indicando o reconhecimento de eventos de periodos
anteriores com impacto negativo no patriménio.

» Resultado do Exercicio: apurado em R$ -2.482.561.374,62, constituindo o
principal fator responsavel pela reducdo do patriménio liquido no periodo.

Dessa forma, observa-se que a retragdo do patriménio liquido esta fortemente
associada ao desempenho deficitario do exercicio e ao reconhecimento de ajustes
patrimoniais relevantes, evidenciando a necessidade de monitoramento continuo
da sustentabilidade fiscal e do equilibrio das contas publicas nos exercicios
subsequentes.

5. RELATORIO DE AUDITORIA SOBRE A
EXECUCAO ORGAMENTARIA

Este capitulo tem como objetivo apresentar informagdes sobre a execugao dos
or¢camentos, abordando a legalidade e legitimidade das agdes realizadas, bem
como o cumprimento dos limites constitucionais e legais estabelecidos para o
Estado de Rondénia. Esse procedimento estd em conformidade com o inciso Ill do
art. 6° da Instru¢cdo Normativa n°® 65/2019/TCE-RO, que estabelece:

Art. 6° O Relatério do Orgdo Central do Sistema de Controle Interno acerca da execugdo dos
orcamentos de que trata o § 5° do art. 165, da Constituicdo Federal, que acompanha as Contas
do Chefe do Poder Executivo, devera conter, no minimo, os seguintes elementos:

(...)

lll - relatério de auditoria interna sobre a execucdo dos orcamentos quanto a legalidade e
legitimidade, bem como do cumprimento dos limites constitucionais e legais, em observancia ao
art. 74 da Constituicdo Federal c/c art. 59 da Lei Complementar 101/2000 - LRF, contemplando
no minimo:

a)Avaliacao do cumprimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes Or¢camentaria;
b)Limites e condigbes para realizagcdo de operacées de crédito e inscricdo em Restos a Pagar;
c)Verificacao e avaliagao das medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao
respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23 da LRF;

d)Providéncias tomadas, conforme o disposto no art. 31 da LRF, para reconduc¢ao dos montantes
das dividas consolidadas e mobiliaria aos respectivos limites;

e)Destinacdo de recursos obtidos com a alienagcido de ativos, tendo em vista as restricoes
constitucionais e da LRF;

f)Aplicacao dos percentuais minimos de recursos em educacgéo e saude;

g)Cumprimento do limite de repasses do duodécimo aos poderes e orgaos

h)auténomos;

i)Geracéao de despesas com pessoal e limites de despesas com pessoal;

j)Avaliacao do equilibrio orcamentario e financeiro; e

k)Avaliacao da liquidez e solvéncia da entidade em relagcao a situagao financeira e atuarial do
Regime Proprio de Previdéncia Social e as demais dividas.
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5.1 AVALIACAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
ESTABELECIDAS NA LEI DE DIRETRIZES
ORCAMENTARIAS

As metas condicionais da Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) sao fundamentais

para a estabilidade econbmica do Estado, funcionando como um instrumento
crucial para a gestdo das finangcas publicas. Seu principal objetivo é garantir o
equilibrio fiscal do Estado e manter a divida publica em niveis adequados,
assegurando, dessa forma, a saude financeira do ente publico.

Assim, com base nos indicadores de liquidez, despesas correntes, poupancga
corrente e capacidade de pagamento do Estado, avaliados pela Secretaria do
Tesouro Nacional, o Estado apresenta saude financeira e equilibrio fiscal, atingindo,
dessa forma, o objetivo primordial dos parametros estabelecidos nos instrumentos
publicos de orcamentacgao.

5.2 LIMITES E CONDIGOES PARA REALIZACAO DE
OPERACOES DE CREDITO E INSCRICAO EM RESTOS A
PAGAR

Este item tem como objetivo apresentar as informacdes relacionadas as
operagdes de crédito realizadas pelo Estado, bem como a inscricdo em Restos a
Pagar durante o exercicio de 2025, observando os limites e condigbes previstas
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e outras normativas pertinentes.

5.2.1 OPERAGCOES DE CREDITO

As operagbes de crédito sdo reguladas pela LRF, que estabelece limites
especificos para garantir que o ente publico mantenha o equilibrio fiscal e evite
comprometer sua saude financeira.

e Limite de Garantias Concedidas: Conforme o artigo 9° da Resolugdo do Senado
Federal n°® 43/2001, o limite para a concessao de garantias (como aval ou
fianga) ndo pode ultrapassar 22% da Receita Corrente Liquida (RCL) do ente
publico. Este limite visa garantir que o Estado ndo assuma riscos excessivos
em suas operagdes de crédito.

De acordo com o Anexo lll do RGF (Relatério de Gestao Fiscal) referente ao 3°
Quadrimestre de 2025, ndo houve concessdo de garantias durante o exercicio de
2025. Isso demonstra que o Estado cumpriu rigorosamente o limite de 22% da
RCL, mantendo sua responsabilidade fiscal e evitando comprometer a capacidade
de pagamento.
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* Operacbes de Crédito Internas e Externas: O Estado de Rondénia, durante o
ano de 2025, ndo registrou novas operacdes de crédito internas ou externas
qgque envolvessem a concessdo de garantias. As operagbes de crédito
realizadas anteriormente foram realizadas dentro das disposi¢ées legais e
respeitaram os limites comerciais estabelecidos.

5.2.2 INSCRICAO EM RESTOS A PAGAR

A inscricdo de despesas em Restos a Pagar € uma pratica que visa garantir que
compromissos reforgados no exercicio sejam quitados no exercicio seguinte, sem
comprometer as finangas do Estado.

Limites de Inscricdo em Restos a Pagar: A LRF estabelece que a inscricdo em
Restos a Pagar deve ser realizada de acordo com os limites da Lei Orgamentaria
Anual (LOA), com o objetivo de evitar que o estoque de restos a pagar se torne
excessivo e prejudique a execugao orcamentaria.

No exercicio de 2024, a inscricdo em Restos a Pagar foi mantida dentro dos
limites estipulados pela LOA e pela LRF. A Secretaria da Fazenda do Estado
realizou um controle rigoroso para garantir que os compromissos de exercicios
anteriores fossem devidamente liquidados, sem prejuizos na execugdo do
orgamento de 2025.

5.2.3 CUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL (LRF)

Em 2025, o Estado de Ronddnia cumpriu integralmente os limites e condigdes
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) para a realizagdo de
operacdes de crédito e inscricdo em Restos a Pagar. A auséncia de novas
concessdes de garantias e a inscrigao controlada em Restos a Pagar demonstram o
compromisso do Estado com a responsabilidade fiscal e o controle especificamente
das finangas publicas.

O Governo continua adotando praticas fiscais prudentes e transparentes,
buscando garantir a saude financeira e o equilibrio fiscal do Estado, em
conformidade com as normas legais.

Da contratacao de operacao de crédito

No 3° quadrimestre de 2025 o Governo do Estado de Rondbnia contratou
operagdes de crédito Interna, no montante de R$3.146.458,26 (trés milhGes cento
e quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos),
conforme anexo 4 do RGF.
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Operacoes de crédito por antecipacao da Receita Or¢camentaria - ARO

No exercicio de 2025, o Estado de Rondbnia ndo registrou nenhuma operacao de
crédito por antecipagao de receita orgamentaria (ARO), uma modalidade que visa
cobrir insuficiéncia de caixa durante o exercicio financeiro. A ARO é uma operacao
temporaria, utilizada quando ha descompasso entre a arrecadacdo e a execugao
orcamentaria no curto prazo, garantindo o cumprimento das obrigacdes do Estado.

No Anexo 4 do Relatério de Gestdo Fiscal (RGF) do 3° quadrimestre de 2025, foi
verificado que essa operacao nao foi realizada, conforme o art. 10 da Resolug¢ao do
Senado Federal n. 43/2001. Isso evidencia um bom controle do fluxo de caixa e a
manutengao da responsabilidade fiscal, demonstrando que o Estado de Ronddnia
conseguiu manter o equilibrio fiscal em 2025, cumprindo os principios da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF) e financiando as despesas dentro dos limites
estabelecidos, sem recorrer a solucdes temporarias.

Inscricdo dos Restos a Pagar apos o Encerramento do Exercicio de 2025

O quadro a seguir demonstra os Restos a Pagar inscritos apds o encerramento do
exercicio de 2025, incluidos aqueles oriundos de exercicios anteriores com saldo
em aberto, distinguindo os restos a pagar processados e 0s hao processados, por
Poder e Orgdo:

Tabela 24 - Demonstrativo de Inscricdo em Restos a Pagar

TOS A PAGAR AL RESTOS A A DESPESA
PROCESSADO AR INSCRITO R PODER

OS A PAGAR
OCESSADO

SCRIGAO

EXECUTIVO 58.222.126,58 1.814.453.761,25 1.872.675.887,83 87,63%
LEGISLATIVO 4.793.336,95 70.527.042,00 75.320.378,95 3,52%
JUDICIARIO 20.755.205,31 93.876.007,24 114.631.212,55 5,36%
;nézﬁzﬁmo 35.229.771,00 29.642.762,67 64.872.533,67 3,04%
EE';E:LS:R'A 923.316,94 8.590.788,94 9.514.105,88 0,45%
;:;’;'F;R’ A 119.923.756,78 2.017.090.362,10 2.137.014.118,88 100,00%

Fonte: Relatério Resumido de Execugdo Orgamentaria (RREO) - 1° Bimestre de 2026.
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Os Restos a Pagar inscritos referentes ao exercicio de 2025 somam R$
2.137.014.118,88 (dois bilhées cento e trinta e sete milhées quatorze mil cento e
dezoito reais e oitenta e oito centavos), sendo R$ 2.017.090.362,10 (dois bilhées
dezessete milhdes noventa mil trezentos e sessenta e dois reais e dez centavos)
relativos aos Restos a Pagar Ndo Processado e R$ 119.923.756,78 (cento e
dezenove milhées novecentos e vinte e trés mil setecentos e cinquenta e seis reais
e setenta e oito centavos) de Restos a Pagar Processados.

Entre os Poderes do Estado de Ronddbnia, o Executivo € o que possui maior
representatividade no montante final dos Restos a Pagar inscritos, com 87,63% do
total. A maior representatividade do Poder Executivo no montante de Restos a
Pagar inscritos justifica-se pela sua propria natureza institucional, uma vez que
concentra a execugao da maior parte do orgamento publico estadual, abrangendo
areas essenciais como saude, educacdo, seguranga publica, infraestrutura e
demais politicas publicas.

Disponibilidade Financeira

E um mecanismo crucial para garantir que os gestores publicos possam pagar
suas obrigacdes de forma transparente, garantindo que as receitas e despesas
sejam gerenciadas de forma eficaz. Ele também é uma ferramenta importante para
o controle externo, como o Tribunal de Contas e a sociedade em geral,
monitorando a boa gestao dos recursos publicos.

Disponibilidade Financeira do Poder Executivo

Este demonstrativo visa assegurar a transparéncia da disponibilidade financeira e
verificar a parcela comprometida para inscricdo em restos a pagar de despesas
nao liquidadas do Poder Executivo.

Tabela 25 - Demonstrativo da disponibilidade de caixa do poder Executivo

_ DESCRIGAO - VALORES ($)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (1) 5.139.733.038,20
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS NAO PAGOS 58.222.126,58
RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS DE EX. ANTERIORES 168.479.512,24
DEMAIS OBRIGAGOES FINANCEIRAS 276.232.196,61
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LiQUIDA 4.636.799.202,77
INSCRIGAO EM RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADO (Il) 1.645.974.249,01
SUPERAVIT/DEFICIT 2.990.824.953,76

Fonte: Relatorio de Gestdo Fiscal (RGF) - 3° Quadrimestre - 2025
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Disponibilidade Financeira Consolidado

Este demonstrativo evidencia a posigao financeira consolidada do Estado ao final
do exercicio, abrangendo os recursos disponiveis no ambito de todos os Poderes e
orgaos, bem como os montantes comprometidos com a inscricdo em restos a
pagar relativos a despesas ainda nao liquidadas.

Tabela 26 - Demonstrativo da disponibilidade de caixa Consolidado

e DESCRIGAO | VALORES($)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (1) 6.734.236.065,68
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS NAO PAGOS 119.923.756,78
RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS DE EX. ANTERIORES 169.746.810,21
DEMAIS OBRIGAGOES FINANCEIRAS 786.784.863,44
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA 5.657.780.635,25
INSCRIGAO EM RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADO (Il) 1.847.343.551,89
SUPERAVIT/DEFICIT 3.810.437.083,36

Fonte: Relatorio de Gestdo Fiscal (RGF) - 3° Quadrimestre - 2025

Considerando os resultados orcamentarios e financeiros, obtidos em face dos
exames realizados referentes ao periodo de 1° de janeiro a 31 de dezembro de
2025, observamos que obedeceram aos preceitos e dispositivos legais vigentes,
em especial a Lei Federal n°® 4.320, de 17 de margo de 1964, e a Lei Complementar
n° 101, Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF.

5.3 VERIFICAGAO E AVALIACAO DAS MEDIDAS
ADOTADAS PARA O RETORNO DA DESPESA TOTAL
COM PESSOAL AO RESPECTIVO LIMITE, NOS TERMOS
DOS ARTS. 22 E 23 DA LRF

Nao foram necessarias medidas corretivas para o cumprimento dos limites de
despesa com pessoal, uma vez que, conforme o Relatério de Gestdo Fiscal do
terceiro quadrimestre de 2025, a despesa com pessoal foi de R$ 7.707.952.412,33
(sete bilhdes setecentos e sete milhdes novecentos e cinquenta e dois mil
quatrocentos e doze reais e trinta e trés centavos), representando 48,78% da
receita corrente liquida.

Este valor esta abaixo dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade
Fiscal (54%, 57% e 60% para alerta, prudéncia e maximo, respectivamente).

O governo do Estado segue monitorando de forma continua as folhas de
pagamento e o planejamento orgamentario, garantindo que as contratacdes de
pessoal sejam feitas de maneira equilibrada e atendam as necessidades dos
servigos publicos.
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Além disso, sdo adotadas medidas de racionalizacdo dos gastos, como a
contencdo de aumentos nao essenciais e a valorizagdo responsavel dos
servidores, para assegurar que as despesas com pessoal se mantenham dentro
dos limites legais, evitando a necessidade de agdes corretivas drasticas.

O governo compromete-se a continuar cumprindo as normas da LRF,
preservando a sustentabilidade fiscal e garantindo recursos para investimentos em
areas essenciais para o bem-estar da populagéao.

5.4 PROVIDENCIAS TOMADAS, CONFORME O
DISPOSTO NO ART. 31 DA LRF, PARA RECONDUGCAO
DOS MONTANTES DAS DIiVIDAS CONSOLIDADAS E
MOBILIARIA AOS RESPECTIVOS LIMITES.

O artigo 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estabelece regras para o
controle das dividas publicas, incluindo a divida consolidada e a divida mobiliaria,
com o objetivo de garantir que o endividamento publico ndo ultrapasse niveis que
comprometam a capacidade de pagamento do ente publico e sua sustentabilidade
fiscal.

A LRF determina que:
* A divida consolidada ndo deve exceder um percentual da receita corrente
liquida do ente.
* A divida mobiliaria deve ser gerida de forma a evitar o acumulo excessivo de
juros e despesas, que poderiam comprometer o orgamento futuro do governo.

Além disso, o art. 55, |, da LRF exige que o Relatorio de Gestao Fiscal (RGF) inclua
um comparativo entre os limites da LRF e os montantes da divida consolidada e
mobiliaria, entre outros dados fiscais. Caso a divida consolidada ultrapasse o limite,
o ente deve adotar medidas corretivas para reduzir a divida em 25% no primeiro
quadrimestre seguinte ao descumprimento.

No Anexo Il do RGF do 3° Quadrimestre de 2025, foi constatado que nado ha
dividas a serem reconduzidas aos limites estabelecidos, pois o percentual da divida
liquida consolidada foi de -5,02% (-R$ 792.923.871,56 / R$ 14.208.834.424,14). Ou
seja, a divida esta abaixo do limite, o que dispensa qualquer necessidade de
ajustes.

Dessa forma, o governo do estado assegura a sustentabilidade fiscal, mantendo
o controle das finangas publicas e a capacidade de honrar seus compromissos de
maneira responsavel, sem comprometer as geragdes futuras.
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5.5 DESTINACAO DE RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENACAO DE ATIVOS, TENDO EM VISTA AS
RESTRICOES CONSTITUCIONAIS E DA LRF

Com o intuito de preservar o patrimonio publico e evitar a dilapidagdao dos bens
publicos, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu artigo 44, proibe a
utilizagdo da receita de capital proveniente da alienagdo de bens e direitos que
integram o patriménio publico para o financiamento de despesas correntes, exceto
quando destinada, por lei, aos regimes de previdéncia social, tanto o geral quanto o
proprio dos servidores publicos. Esse principio visa garantir que 0s recursos
obtidos com a alienagdo de ativos nao sejam utilizados para cobrir despesas que
devem ser financiadas por receitas correntes, conforme orientagées estabelecidas
no Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda.

A Comissao de Contas do Governo, ao analisar o demonstrativo da Receita de
Alienacdo de Ativos e a Aplicagdo dos Recursos, conforme descrito no Anexo 11 do
RREO, verificou que o Estado de Rondénia, no exercicio de 2025, obteve uma
receita de alienacdo de bens no valor de R$ 6.610.724,76 (seis milhdes seiscentos
e dez mil setecentos e vinte e quatro reais e setenta e seis centavos).

Desse montante, foram pagos R$ 543.553,28 (quinhentos e quarenta e trés mil,
quinhentos e cinquenta e trés reais e vinte e oito centavos) de despesas do
exercicio e R$ 2.589.416,34 (dois milhdes quinhentos e oitenta e nove mil,
quatrocentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos) de despesas de restos a
pagar, restando um saldo financeiro do exercicio de R$ 3.477.976,31 (trés milhbes
quatrocentos e setenta e sete mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e um
centavos) a ser aplicado no exercicio seguinte. Dessa forma, foi constatado o
cumprimento da legislagao vigente.

5.6 APLICAGAO DOS PERCENTUAIS MINIMOS DE
RECURSOS EM EDUCACAO E SAUDE

Os artigos 212 da Constituicdo Federal e 216 da Constituicdo Estadual
estabelecem que o Estado deve destinar, no minimo, 25% da Receita Liquida de
Impostos e Transferéncias (RLIT) para a manutengado e desenvolvimento do ensino.
Este dispositivo visa assegurar que a educagdo receba a devida prioridade nos
investimentos publicos, considerando sua importancia essencial para o
desenvolvimento social e econémico da populagao.

Da mesma forma, o artigo 198 da Constituicdo Federal, em seus §§ 2° e 3°,
determina que a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios devem
aplicar, anualmente, recursos minimos em acdes e servicos publicos de saude.
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Para os Estados e o Distrito Federal, a Lei Complementar n°® 141/12 estabelece
que o percentual minimo de investimento seja de 12% da Receita Livre de Impostos
e Transferéncias (RLIT).

Este percentual corresponde ao produto da arrecadagado de impostos previstos
no artigo 155 da Constituicdo, juntamente com o0s recursos descritos nos artigos
157 e 159, com a deducao das parcelas transferidas aos Municipios.

Essas normas sdo fundamentais para garantir que os dois setores, educagao e
saude, que desempenham papel central na qualidade de vida e no
desenvolvimento da populagdo, recebam os recursos necessarios para oferecer
servigcos de qualidade. A correta aplicagdo desses percentuais minimamente
estabelecidos reforga o compromisso do Estado com o bem-estar da sociedade e
com o cumprimento das obriga¢cées constitucionais.

Prioridade e Gestao Eficiente nos Investimentos em Educagao e Saude

O cumprimento das obrigagdes constitucionais nas areas de educagao e saude
reflete o esforgco do governo estadual em priorizar setores essenciais para a
qualidade de vida da populagdo. No caso da educagao, o Estado superou o limite
minimo exigido, aplicando 25,52% da Receita Liquida de Impostos e Transferéncias
(RLIT) em despesas proprias. Esse investimento garante a melhoria da qualidade
do ensino e o desenvolvimento social e intelectual da populagéao.

Da mesma forma, no setor saude, o Estado também superou o limite minimo
exigido, aplicando 14,33% da Receita Liquida de Impostos e Transferéncias (RLIT)
em despesas proprias. Esse compromisso com a saude, que é igualmente
fundamental, reflete a seriedade do governo em ndo apenas cumprir a
obrigatoriedade constitucional, mas também assegurar que a aplicagdo desses
recursos seja feita de forma eficiente e transparente. A gestdo adequada e a
alocagao correta dos recursos sdo essenciais para garantir que os valores sejam
efetivamente utilizados, promovendo o bem-estar social e 0 acesso a servicos de
saude de qualidade.

Nesse sentido, os resultados alcangados evidenciam a conformidade do Estado
com os limites constitucionais, refletindo ndo apenas o atendimento formal das
exigéncias legais, mas também a adocgao de praticas de planejamento e execucgao
orcamentaria voltadas a efetividade do gasto publico. Tal desempenho reforca a
responsabilidade fiscal e o compromisso institucional com a continuidade e o
aprimoramento das politicas publicas nas areas de educacéo e saude.
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5.6.1 INVESTIMENTOS EM EDUCACAO

O Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutengao e Desenvolvimento
do Ensino, constante do Anexo 8 do RREO, referente ao 6° Bimestre de 2025,
detalha os recursos publicos destinados a educacdo. Esses recursos provém da
receita liquida resultante de impostos, das receitas vinculadas ao ensino, e das
despesas com a manutengdo e o desenvolvimento do ensino, observando a
vinculagdo de receita. Também sdo apresentados 0s ganhos ou perdas nas
transferéncias do FUNDEB, o cumprimento dos limites constitucionais e as
despesas com a manutencgao e o desenvolvimento do ensino por subfuncao.

A Constituicdo Federal determina que os Estados devem aplicar, no minimo, 25%
da receita liquida de impostos na manutengao e no desenvolvimento do ensino. Até
0 6° bimestre de 2025, o Estado aplicou 25,52%, atendendo, portanto, a exigéncia
constitucional.

Além disso, conforme o art. 60, inciso Xll, do Ato das Disposi¢des Constitucionais
Transitorias (ADCT), 70% dos recursos do FUNDEB devem ser destinados a
remuneragdo dos profissionais do magistério da educagdo basica. No mesmo
periodo, o Estado aplicou 87,64% dos recursos do Fundo para esse fim, superando
o limite minimo exigido.

Em termos financeiros, até o 6° bimestre de 2025 foram aplicados R$
3.447.756.492,11 (trés bilhbes quatrocentos e quarenta e sete milhdes setecentos
e cinguenta e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) na
manutencgao e no desenvolvimento do ensino, valor que corresponde a 25,52% das
receitas de impostos e transferéncias, ja descontadas as dedugdes legais.

Com isso, o Estado demonstra o pleno cumprimento das obrigagdes
constitucionais relativas a aplicagdo minima de recursos na educagdo e a
destinagdo dos percentuais especificos do FUNDEB para remuneragdo do
magistério.

5.6.2 INVESTIMENTOS EM SAUDE

O Demonstrativo da Receita Liquida de Impostos e das Despesas Proprias com
Acdes e Servigos Publicos de Saude, constante no Anexo 12 do RREO, apresenta a
receita liquida de impostos e transferéncias constitucionais e legais, as despesas
com saude detalhadas por grupo de natureza da despesa e por subfungado, as
transferéncias do Sistema Unico de Salde provenientes de outros entes federados,
bem como a participagao dessas transferéncias na receita liquida de impostos e
transferéncias. O objetivo desse demonstrativo é evidenciar o cumprimento da
aplicagcao dos recursos minimos em ac¢des e servigos publicos de saude de acesso
universal, conforme previstos na Constituicdo Federal.
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De acordo com os critérios de apuragdo adotados no encerramento do exercicio
(despesa empenhada), até o 6° bimestre do exercicio de 2025, o Estado de
Rondénia aplicou R$ 1.935.809.763,34 (um bilhdo novecentos e trinta e cinco
milhées oitocentos e nove mil setecentos e sessenta e trés reais e trinta e trés
centavos), o que corresponde a 14,33% das Receitas Liquidas de Impostos e
Transferéncias, ja descontadas as devidas deducdes, em despesas e Servigos
publicos de saude.

Com base nesses percentuais, observa-se que o Estado cumpriu, no exercicio de
2025, o percentual minimo de 12% estabelecido pelo artigo 6° da Lei
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012.

Além disso, é essencial que o Estado continue implementando agbes e servigos
de saude publica eficazes e tempestivos, com o objetivo de atender
adequadamente as necessidades da populagdo de Rondénia.

5.7 CUMPRIMENTO DO LIMITE DE REPASSES DO
DUODECIMO AOS PODERES E ORGAOS AUTONOMOS

No que se refere ao item lll, letra "g", do art. 6° da Instrucdo Normativa n°
65/2019/TCE-RO, verificamos que o governo do estado através da Secretaria de
Finangas do Estado de Rondénia (SEFIN/RO) cumpriu de forma fiel os repasses dos
duodécimos no exercicio de 2025. Conforme se extrai do Relatério da COGES,
anexado aos autos no processo n° 0007.000355/2025-03, todas as Decisées
Monocraticas do egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondbénia que
determinaram os repasses financeiros dos duodécimos a serem realizados pelo
Poder Executivo aos demais Poderes e C)rgéos Auténomos do Estado, conforme os
percentuais e prazos fixados na Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e
especificados nas decisdées monocraticas do TCE, foram integralmente cumpridas
ao longo de todo o exercicio de 2025. Dessa forma, o cumprimento do limite
supracitado esta regular.

Tabela 27 - Demonstrativo da disponibilidade de caixa Consolidado

A DE CADA PODER/ 2

Assembleia Legislativa 4,77% 534.907.048,64
Poder Judiciario 11,29% 1.266.058.821,61
Ministério Publico 4,98% 558.456.415,56
Tribunal de Contas 2,54% 119.923.756,78 284.835.199,90
Defensoria Publica 1,47% 164.845.568,45
Poder Executivo 74,95% 8.404.881.193,99
SOMA 100,00% 11.213.984.248,13

Fonte: Informacado 9 - Planilha de Repasses Duodecimais de 2025 (0059848372)
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5.8 OBEDIENCIA A LIMITES E CONDICOES NO QUE
TANGE A RENUNCIA DE RECEITA

A renuncia de receita deve observar os requisitos estabelecidos no art. 14 da Lei
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), os quais
condicionam sua concessdo a estimativa do impacto orcamentario-financeiro, a
previsdo na lei orcamentaria e a adogao de medidas de compensacao, de forma a
ndo comprometer o equilibrio fiscal.

Conforme o Anexo de Metas Fiscais da LDO/2025, foi prevista renuncia de
receita no montante de R$ 979.148.480,00. Contudo, ao longo do exercicio,
alteracbes na legislagdo tributaria impactaram essa estimativa, conforme
demonstrado no processo SElI n° 0035.000368/2024-56 (ID 0066797840 e
Adendo ID 0066805475), resultando em valor atualizado de R$ 929.107.987,18 ao
final do periodo, evidenciando reducdo em relagcdo a previsao inicial.

Tabela 28 - Renuncia de Receita - Valor estimado x Registro SIDIEC

SETOR/
PROGRAMA

G - Comércio de mercadorias (bens

VALOR
IMADO (R$)

REGISTRADO
IDIEC (R$)

ICMS  Crédito Presumido . 29.710.696,43 39.709.905,53
tangiveis, em geral)

ICMS  Crédito Presumido C- Industria de Transformagao 6.458.057,00 0,00

ICMS  Crédito Presumido | - Alojamento e Alimentagao 1.011.917,00 0,00

ICMS  Crédito Presumido |~ Iransportes, armazenagem e 383.628,33 357.324,23
correio

ICMS  Crédito Presumido Programa de Incentivo Tributario 720.457.372,36 851.413.158,40

ICMS  Crédito Presumido Q - Saude humana e servigos sociais 10.267.540,51 11.476.753,61

ICMS Diferimento C- Industria de Transformagao 7.667.831,66 0,00

ICMS Isencéo H - Transportes, armazenagem e 3.401.938,04 0,00
correio

ICMS Isencéo 2 =l lles), LRSI O 4.395,37 4.395,37
seguridade social

ICMS lsengéo © - Comércio de mercadorias (bens 322.390,00 0,00
tangiveis, em geral)

ICMS lsencdo A - Agropecuaria, e'xtrac;ao florestal 1.873.060,00 0,00
(terra) pesca e aquicultura.

ICMS Isencao C- Industria de Transformagao 31.079.480,77 0,00

ICMS Isencao Outros (Veiculos PCD) 941.304,67 0,00

ICMS Outros Beneficios G - Cl)onpermo de mercadorias (bens 21123.397,82 0,00

REFAZ tangiveis, em geral)
ICMS Redug:ao’de Base de G - Clomercm de mercadorias (bens 44.568.098,73 5.665.084,06
Calculo tangiveis, em geral)
ICMS Reducédo de Base de H - Transportes, armazenagem e 4197.225,00 3135.848,79

Calculo

correio
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Imposto sobre a Propriedade de

I EETEEE Veiculos Automotores - IPVA (PCD) SZLZ00E ey
IPVA Remissao Motocicletas até 170 cilindradas 3.383.207,46 0,00
~ Imposto sobre a Propriedade de
IPVA Isengdo de IPVA Veiculos Automotores - IPVA 292.102,00 512.339,75
ITCD Isencao Habitacéo de Interesse Social 10.651.200,00 0,00
TAXAS Isencéo Setor Pecuario 126.838,36 0,00
TAXAS Redugao’de Base de Us’uanos dos Servicos de Habilitagéo e 30.551139,00 0,00
Célculo Veiculos.
Alteragao de Ca o
TAXAS aliquotale Madif. De Setor Pecuario: Pequeno e Médio 213.625,00 0,00
SIPSOA X Produtor
Base de Calculo
TOTAL 929.107.987,18 912.274.809,74

Fonte: processo SEI n® 0035.000368/2024-56 (ID 0066797840 e Adendo ID 0066805475) e SIDIEC

Adicionalmente, constatou-se divergéncia entre o valor contabilizado de R$
827.291.948,75 (oitocentos e vinte e sete milhdes duzentos e noventa e um mil
novecentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos) e o valor registrado
no sistema SIDIEC/SEFIN, no montante de R$ 912.274.809,74 (novecentos e doze
milhées duzentos e setenta e quatro mil oitocentos e nove reais e setenta e quatro
centavos), resultando em diferenca de R$ 84.982.860,99 (oitenta e quatro milhGes
novecentos e oitenta e dois mil oitocentos e sessenta reais e noventa e nove
centavos).

Verificou-se que tal inconsisténcia decorre do registro extemporaneo da Nota de
Langamento n° 2026NL002651, referente ao més de dezembro de 2025, efetuado
apenas em 26/01/2026, apdés o encerramento do exercicio e fechamento do
Balancgo.

Figura 02 - Nota de Liquidagdo 2026NL002651

Fonte: SIGEF
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Essa situacdo impacta a fidedignidade das informacdes contabeis e fiscais,
comprometendo a comparabilidade entre demonstrativos e podendo afetar a
transparéncia na apuragao da renuncia de receita, em desacordo com 0s principios
da evidenciagao contabil e das disposi¢gdes da LRF.

5.9 GERAGCAO E LIMITES DE DESPESAS COM
PESSOAL

Ao analisar o Anexo | do Relatério de Gestado Fiscal — RGF do 3° quadrimestre de
2025, observa-se que a despesa total com pessoal do Poder Executivo atingiu
38,49% da Receita Corrente Liquida (RCL), evidenciando que ndo ultrapassou o
limite maximo de 49,00% estabelecido no art. 20, inciso Il da LRF.

Tabela 29 - Limites de despesas com pessoal do Poder Executivo

- EXECUTIVO - VALORES -CENTUAL (%)

RECEITA CORRENTE LiQUIDA 15.803.769.902,64 100,00%
DESPESA TOTAL C/PESSOAL 6.082.163.073,20 38,49%
LIMITE MAXIMO 7.742.284.642,29 49,00%
LIMITE PRUDENCIAL 7.355.170.410,18 46,55%
LIMITE DE ALERTA 6.968.056.178,06 4410%

Fonte: Relatorio de Gestdo Fiscal (RGF) - 3° Quadrimestre - 2025

Adicionalmente, observa-se que a Despesa com Pessoal Consolidada nao
ultrapassou o limite de alerta de 54,00% da despesa total com pessoal, conforme o
Inciso Il do § 1° do Artigo 59 da LRF. De acordo com o Anexo | do RGF do 3°
quadrimestre de 2025, a despesa consolidada com pessoal corresponde a 48,78%.

Tabela 30 - Limites de despesas com pessoal do Poder Consolidado

- CONSOLIDADO - VALORES -RCENTUAL (%)

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 15.803.769.902,64 100,00%
DESPESA TOTAL C/PESSOAL 7.707.952.412,33 48,78%
LIMITE MAXIMO 9.480.348.541,58 60,00%
LIMITE PRUDENCIAL 9.006.331.114,50 57,00%
LIMITE DE ALERTA 8.532.313.687,43 54,00%

Fonte: Relatdrio de Gestdo Fiscal (RGF) - 3° Quadrimestre - 2025

Reforcamos a importancia do acompanhamento constante da despesa com
pessoal e sua evolucdo para garantir que o Poder Executivo cumpra os limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), evitando assim as
vedacgdes previstas nos artigos 22, incisos | a V e 23, §§ 1° ao 4°, incisos | a lll, em
conjunto com os §§ 3° e 4° do art. 169 da CF/88.
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5.10 AVALIAGAO DO EQUILIBRIO ORGAMENTARIO E
FINANCEIRO

A avaliagcao do equilibrio orgcamentario e financeiro, em conformidade com o
artigo 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), foi realizada de acordo com o
Balanco Financeiro Consolidado, publicado no Diario Oficial do Estado em
10/04/2026, Edicdo n° 69.1, e com o Anexo 14 — Demonstrativo da Divida Flutuante
da Lei 4.320. De acordo com os principios constitucionais sobre o
contingenciamento de empenho, previstos na letra J do Item Ill da Instrugao
Normativa n® 65/TCE/RO, todos os requisitos legais foram cumpridos, conforme
determina a legislagao em vigor.

Tabela 31 - Demonstrativo da Divida Flutuante (Restos a Pagar)

SALDO TOS A PAGAR TOS A PAGAR MA DOS RP
I"DADE lANCARIO .OCESSADOS .PROCESSADOS.PP + RPNP" . o

010001 95.096.653,31 4.426.341,68 47.955.085,54  52.381.427,22  42.715.226,09
020001 25.890.843,29 366.994,55 13.653.412,71  14.020.407,26  11.870.436,03
020011 37.471.440,19 0,00 7.667.861,69 7.667.861,69  29.803.578,50
030001 731.810.817,54 14.283.251,02 32.765.060,98  47.048.312,00 684.762.505,54
030011 544.618.870,03 6.471.954,29 61110.946,26  67.582.900,55 477.035.969,48
110003 9.615.648,40 0,00 9.555.479,34  9.555.479,34 60.169,06
110004 1.581.459,80 42.304,00 1.227.024,00 1.269.328,00 312.131,80
110005 73.715,64 0,00 73.715,64 73.715,64 0,00
110006 4.830.811,88 50.787,62 4.719.533,94 4.770.321,56 60.490,32
110007 3.033.723,21 367,40 3.015.128,24 3.015.495,64 18.227,57
110008 45.547,78 3.208,96 35.436,68 38.645,64 6.902,14
110009 18.136.185,70 2.874.877,60 13.042.68819  15.917.565,79 2.218.619,91
110010 14140.175,81 10.538,08 178.928,64 189.466,72  13.950.709,09
110013 70.277.403,57 88.200,00 14.610.908,87  14.699.108,87  55.578.294,70
110016 5.404.939,59 0,00 48.406,96 48.406,96  5.356.532,63
110020 1.360.427,33 0,00 1.359.255,93 1.359.255,93 1171,40
110022 8.594.095,50 3.443,07 114.519,28 117.962,35 8.476.133,15
110023 344.711,71 0,00 230.896,64 230.896,64 113.815,07
110025  215.243.432,58 255.297,71 102.080.736,30  102.336.034,01  112.907.398,57
110026 5.960.185,88 45.811,54 1.834.710,99 1.880.522,53  4.079.663,35
110033 10.062.838,83 4.253.744,32 42.435,30 4.296.179,62 5.766.659,21
130001 3.715.330,80 963 2.623.750,55 2.624.713,55 1.090.617,25
130006 10.501.677,51 4.634,40 3.897.065,49 3.901.699,89 6.599.977,62
140001 10.432.620,98 114.942,73 4.263136,41 4.378.079,14  6.054.541,84
140002 285.000,00 0,00 285.000,00 285.000,00 0,00
140011 121.534.252,71 0,00 30.520.23318  30.520.23318  91.014.019,53
140012 44.405.741,11 0,00 11.627.087,77 11.627.087,77  32.778.653,34
140023 42.330.215,41 0,00 5.937.162,80 5.937162,80  36.393.052,61
140025  731.066.663,73 0,00 138.345,90 138.345,90 730.928.317,83
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140099
150001
150003
150004
150005
150006
150011
150014
150015
150017
150020
160001
160020
160031
170010
170012
170013
170032
170033
170034
180001
180011
180012
180013
190001
190014
190023
190025
210001
210011
230001
230002
230011
230012
230013
230015
230016
230030
270001
290001
290012
290013
300001
300011

819.273.595,91
69.866.371,65
3.553.629,11
21.488.381,23
9.237.467,05
232.411,44
7.619.377,52
28.561.906,01
6.961.199,88
158.995.157,27
470.736.845,78
594.404.838,98
4.765.505,86
1.625.016,62
20.524,25
664.597.987,74
74.465142,88
9.481.325,23
3.431104,88
30.101.626,59
19.553.647,88
47.872.006,43
3.346.643,94
4.682.104,06
62.275.296,39
159.960.017,06
95.243.984,90
31.826.828,93
31.082.444,23
118.533.122,26
17.223.101,48
61.080,25
66.928.890,28
4.739.803,48
1.820.878,90
182.972,81
23.296,74
14.066.187,71
87.650.668,89
69.701.723,65
43.592.598,22
18.062.935,84
11.074.367,45
17182.777,96

0,00
222.438,21
2.002,50
0,00
4.234,46
445,50
0,00
300.270,13
0,00
2.530.957,96
2.701.180,20
5.142.011,83
112111
14.057,86
0,00
19.879.722,18
0,00
770.445,48
174.010,53
1.755.861,71
21.417,26
299,60
0,00

0,00
5.026.317,82
3.976,35
39.561,60
462.097,43
126,78
180,00
123.795,72
2.598,00
721.760,12
340.000,00
0,00

0,00

0,00
404.008,84
629.392,48
35.227.639,75
2.131,25
0,00
883.453,14
414,40

0,00
33.736.883,42
3.322.739,32
18.716.865,78
10.229.507,85
230.214,62
5.088.661,86
14.160.428,25
4.640.448,08
86.927.559,92
43.003.572,38
393.582.426,51
2.532.678,19
442.754,73
8.061,73
523.501.555,71
0,00
4.619.943,08
2.062.141,58
8.012.877,06
6.498.542,46
8.657.689,79
284.608,65
0,00
51.297.759,52
3.072.619,62
1.750.061,15
21.289.055,11
25.782.189,95
9.268.674,74
14.688.795,39
58.482,25
37.535.736,77
2.878.352,61
0,00

0,00

0,00
11.948.953,92
61.096.003,35
12.717.115,09
16.925.647,58
0,00
1113.191,75
7.460.981,28

0,00
33.959.321,63
3.324.741,82
18.716.865,78
10.233.742,31
230.660,12
5.088.661,86
14.460.698,38
4.640.448,08
89.458.517,88
45.704.752,58
398.724.438,34
2.533.799,30
456.812,59
8.061,73
543.381.277,89
0,00
5.390.388,56
2.236.152,11
9.768.738,77
6.519.959,72
8.657.989,39
284.608,65
0,00
56.324.077,34
3.076.595,97
1.789.622,75
21.751.152,54
25.782.316,73
9.268.854,74
14.812.591,11
61.080,25
38.257.496,89
3.218.352,61
0,00

0,00

0,00
12.352.962,76
61.725.395,83
47.944.754,84
16.927.778,83
0,00
1.996.644,89
7.461.395,68

819.273.595,91
35.907.050,02
228.887,29
2.771.515,45
-996.275,26
1.751,32
2.530.715,66
14.101.207,63
2.320.751,80
69.536.639,39
425.032.093,20
195.680.400,64
2.231.706,56
1.168.204,03
12.462,52
121.216.709,85
74.465142,88
4.090.936,67
1194.952,77
20.332.887,82
13.033.688,16
39.214.017,04
3.062.035,29
4.682.104,06
5.951.219,05
156.883.421,09
93.454.362,15
10.075.676,39
5.300.127,50
109.264.267,52
2.410.510,37
0,00
28.671.393,39
1.521.450,87
1.820.878,90
182.972,81
23.296,74
1.713.224,95
25.925.273,06
21.756.968,81
26.664.819,39
18.062.935,84
9.077.722,56
9.721.382,28
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310001 1.427.001,86 6.320,36 1.051.740,68 1.058.061,04 368.940,82
310010 4.950.522,27 0,00 4.014.266,66 4.014.266,66 936.255,61
320001 29.080.727,48 1.704.093,68 18.508.401,28 20.212.494,96 8.868.232,52
320013 24.805.588,63 28.308,48 11.408,00 39.716,48 24.765.872,15

TOTAL 6.734.236.065,68 112.424.314,69 1.847.343.551,89 1.959.767.866,58 4.774.468.199,10
Fonte: Diveport - Disponibilidade Financeira, RREO - 1° Bimestre de 2026

Ressalta-se que, na apuragao apresentada, foram considerados apenas os Restos
a Pagar inscritos no exercicio de 2025, dessa forma, os valores referentes a
exercicios anteriores em aberto ndo foram incluidos no calculo.

5.1 AVALIACAO DA LIQUIDEZ E SOLVENCIA DA
ENTIDADE EM RELAGAO A SITUACAO FINANCEIRA E
ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA
SOCIAL E AS DEMAIS DiVIDAS.

Os indices ou indicadores de liquidez tem a funcao de avaliar a capacidade de a
organizagao, seja publica ou privada, honrar as suas obrigagées, tanto a curto
prazo quanto a longo prazo (ALTHAUS, 2015). Esses indices indicam, também, a
capacidade da organizagdao em atender o principio da continuidade, o que pode ser
traduzido em sustentabilidade financeira. Nas palavras de (MATARAZZO, 2003, p.
163) sdo indices que, a partir do confronto dos Ativos Circulantes com as Dividas,
procuram medir qudo sdlida € a base financeira da organizagdo. Os resultados
positivos desses indicadores refletem uma administracdo bem organizada do ciclo
financeiro e de tomada de decisbes corretas de investimentos e financiamentos.
Cada resultado encontrado através dos calculos deve ser avaliado e estudado
profundamente pelos gestores.

5.11.1 ANALISE DO iNDICE DE LIQUIDEZ DO ESTADO

DE RONDONIA - CONSOLIDADO 2025
5.11.1.1 INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

A liquidez corrente € um dos indices mais utilizados pelos gestores, pois tem a
capacidade de demonstrar se a empresa esta apta a honrar suas dividas a curto
prazo. Nas palavras de Gitman (2010), trata-se de uma relacdo entre o ativo
circulante e o passivo circulante na qual indica os recursos disponiveis da
organizacao (no caso o Estado de Ronddnia), medindo a capacidade de honrar suas
obrigagcdes em curto prazo. Ele € um medidor da saude financeira e traduz o quanto
existe de ativo circulante para cada R$ 1,00 (um real), de divida a curto prazo
(ASSAF NETO, 2009).
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Tabela 32 - Limites de despesas com pessoal do Poder Consolidado

lTA BASE -CIRCULANTE (AC) -O CIRCULANTE (PC) -EZ CORRENTE (LC)
A

B LC=A/B
31/12/2025
12.413.845.224,95 3.295.283.616,42 3,77

Fonte: SIGEF. Balango Patrimonial — Consolidado Geral Excluidas as operagdes Intra Orgamentarias

O resultado da liquidez corrente do Estado de Rondénia com base no exercicio
2025 indica que o Estado possui R$ 3,77 (trés reais e setenta e sete centavos) de
ativos circulantes para cada R$ 1,00 (um real), de sua divida. O que é um indicativo
positivo da saude financeira do Estado considerando o curto prazo.

5.11.1.2 iNDICE DE LIQUIDEZ SECA

O indice de liquidez seca se relaciona diretamente com o de liquidez corrente.
Segundo Silva (2010), este indice é interessante quando se quer avaliar a
capacidade de pagamento da empresa nas ocasides em que a mesma apresenta
giro baixo de estoques.

Bruni (2014, p.131) afirma que, “sob o ponto de vista da solvéncia e do risco
oferecido pela organizagao no curto prazo, o indice de liquidez seca seria um indice
do tipo quanto maior, melhor. E considerado o indice mais conservador. Pois retira-
se o estoque da base de calculo. E, assim como os demais, devem ser analisados
conjuntamente, para que se tenha as informagdes por completo.

Tabela 33 - Limites de despesas com pessoal do Poder Consolidado

- DATA BASE -IVO CIRCULANTE (AC)

DATA BASE 31/12/2025
ATIVO CIRCULANTE (AC) 12.413.845.224,95
ESTOQUE (E) 145.140.371,53
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE (I) 12.268.704.853,42
PASSIVO CIRCULANTE (PC) (lI) 3.295.283.616,42
LIQUIDEZ SECA (LS) LS = I/1l 3,72

Fonte: SIGEF. Balango Patrimonial — Consolidado Geral Excluidas as operag¢ées Intra Orgamentarias

O resultado desse indice para o exercicio 2025 demonstra que o Estado de
Rondonia possui R$ 3.72 (trés reais e setenta e dois centavos) para cada R$ 1,00
(um real) de dividas, sendo, também, um indicativo de saude financeira do Estado.
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5.11.1.3 iNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

O indice de liquidez imediata é usado para medir a capacidade da empresa em
liquidar suas dividas a curto prazo, apenas com as disponibilidades, considerando
apenas caixa, saldos bancarios e aplicacdes financeiras. Nas palavras de Marion
(2010), o indice de liquidez imediata revela o quanto a empresa dispde
imediatamente para saldar suas dividas de curto prazo.

Ainda na visdo do mesmo autor esse indice ndo apresenta grande relevancia, pois
relaciona dinheiro disponivel com valores que vencerao em datas muito variaveis,
ainda que no curto prazo.

As organizagdes tendem a manter poucos recursos na conta disponivel, uma vez
que estariam sujeitos aos efeitos inflacionarios. Por essa razdo, € comum que esse
tipo de indice seja, quase sempre, baixo (MARTINS et. Al, 2013).

Tabela 34 - indice de Liquidez imediata

.ATA BASE .ONIBILIDADES -VO CIRCULANTE (PC) .DEZ IMEDIATA (LI)
A B

LI= A/B
31/12/2025
6.734.236.065,68 3.295.283.616,42 2,044

Fonte: SIGEF. Balango Patrimonial - Consolidado Geral Excluidas as operagdes Intra Orcamentarias.
Foram consideradas como Disponibilidades apenas os valores registrados em Caixa e Equivalentes
de Caixa

Como resultado, este indice também indica uma situacao positiva para a saude
financeira do Estado, indicando que ha disponibilidades de R$ 2,044 (dois reais e
quatro centavos) para cada R$ 1,00 (um real) de divida de curto prazo.

O indice de liquidez geral mostra a capacidade de pagamento da entidade a longo
prazo, ao considerar tudo o que ela convertera em dinheiro com tudo o que foi
assumido como divida (MARION, 2010). Esse indice deve ser analisado com cautela
em razao do espaco temporal a qual ele se propbe a avaliar, recomenda-se
também que sua interpretacao seja associada ao indice de liquidez corrente.

5.11.1.4 iINDICE DE LIQUIDEZ GERAL

O indice de liquidez geral mostra a capacidade de pagamento da entidade a longo
prazo, ao considerar tudo o que ela convertera em dinheiro com tudo o que foi
assumido como divida (MARION, 2010). Esse indice deve ser analisado com cautela
em razao do espago temporal a qual ele se propde a avaliar, recomenda-se
também que sua interpretacdo seja associada ao indice de liquidez corrente.
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Tabela 35 - indice de Liquidez geral

IRCULANTE MAIS
ZAVEL A LONGO
ASE ZO (AC + RLP)

O CIRCULANTE +

NAO CIRCULANTE REZ

AL (LG)

(PC + PNC)
B LG=A/B
31/12/2025
20.183.519.291,75 31.301.364.574,66 0,64

Fonte: SIGEF. Balanco Patrimonial — Consolidado Geral Excluidas as operagées Intra Orgamentarias

O resultado deste indice indica que o Estado de Rondénia dispée de R$ 0,64
(sessenta e quatro centavos) para cada R$ 1,00 (um real) de dividas no longo
prazo. Porém, (IUDICIBUS, 1998, p. 81) afirma que o problema dos prazos
empobrece o sentido de utilidade deste quociente. Os prazos de liquidagdo do
Ativo e de pagamento do Passivo podem ser bastante diferenciados, de uma forma
gue somente o calculo do valor atual melhoraria a qualidade dos dados, para efeito
de analise.

Assim, esse indicador deve ser avaliado junto aos demais indicadores, como 0s
demais indices de liquidez e outras variaveis relevantes para melhor compreenséao
do cenario. Como por exemplo a Capacidade de Pagamento (CAPAG) que é uma
avaliagdo da situagao fiscal dos Entes Subnacionais que desejam contrair novos
empréstimos com garantia da Unido. Sendo avaliada pela Secretaria do Tesouro
Nacional. E nesse caso o Estado de Ronddnia alcangou resultado A na sua
capacidade de pagamento o que indica saude financeira e solidez fiscal,
demonstrado no quadro abaixo:

Tabela 36 - Demonstrativo da Capacidade de Pagamento

Divida Consolidada/Receita Corrente Liquida
Indicador | - Endividamento A (33,36%)

Despesa Corrente/Receita Corrente Ajustada

NOTA CAPAG: A
Indicador Il - Poupancga Corrente B (86,91%)

(Disponibilidade de caixa bruta + Insuficiéncia de caixa - Obrigagdes
Financeiras)/Receita Corrente Liquida (RCL)

Indicador Il - Liquidez Relativa A (9,88%)

Fonte: https://www.tesourotransparente.gov.br/temas/estados-e-municipios/capacidade-de-
pagamento-capag
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5.11.2 ANALISE DE SOLVENCIA DO ESTADO

O Estado de Rondénia alcangou o conceito de CAPAG A, valido para o exercicio
de 2025. Esse indicador faz uma analise do endividamento e do indice de liquidez
do Estado.

A metodologia de calculo, estabelecida pela Portaria MF n.° 1.583, de 13 de
dezembro de 2023, é composta por trés indicadores: endividamento, poupanga
corrente e indice de liquidez.

5.11.2.1 ENDIVIDAMENTO

O endividamento ¢é o indicador que tem por objetivo avaliar o grau de solvéncia
do ente, por meio de comparagcao do seu estoque de passivos e sua receita da
seguinte forma:

. Divida Consolidada Bruta
Endividamento (DC) -
Receita Corrente Liquida

Tendo a seguinte escala de avaliagao:

| INDICADOR | sicLA || FAIXADEVALOR | CLASSIFICAGAO PARCIAL

DC < 60% A
Endividamento DC 60% < DC < 100% B
DC = 100% C

Esse indicador estabelece uma relagéo entre a Divida Consolidada Liquida (DCL)
e a Receita Corrente Liquida (RCL), possibilitando identificar se o ente possui
equilibrio entre o volume de suas dividas e sua capacidade de pagamento. Dessa
forma, quanto menor for essa relacdo, maior tende a ser a capacidade do ente de
honrar seus compromissos financeiros e assumir novas operac¢des de crédito com
seguranga.

No caso do Estado de Rondénia, observa-se um cenario fiscal favoravel, tendo
em vista que o ente alcancou Classificacdo A nesse indicador, registrando o
percentual de 33,36%, o que demonstra um nivel de endividamento controlado e
compativel com sua capacidade de pagamento.

5.11.2.2 iNDICE DE LIQUIDEZ DO STN

Este indice verifica se o ente tem um volume de recursos em caixa suficiente para
honrar as obrigacdes financeiras ja contraidas por ele da seguinte forma:

Liquidez Relativa Disponibilidade de Caixa Bruta - Obrigagdes Financeiras

(LR) Receita Corrente Liquida
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Tendo a seguinte escala de avaliagao:

| INDICADOR | sictA | FAIXADEVALOR | CLASSIFICAGAO PARCIAL

LR =5% A
Liquidez Relativa LR 0<LR<5% B
LR=0 C

No caso do Estado de Ronddnia, observa-se um desempenho positivo, tendo em
vista que o ente alcangou Classificagdo A nesse indicador, registrando o percentual
de 9,88%, o que demonstra adequada capacidade de pagamento das obrigagdes
financeiras de curto prazo.

Assim, o resultado evidencia a existéncia de disponibilidade financeira suficiente
para fazer frente aos compromissos assumidos, refletindo uma gestdo fiscal
equilibrada e contribuindo para a manutengao da solidez das contas publicas.

5.11.2.3 POUPANCA CORRENTE

Este indicador procura verificar se o ente esta fazendo poupanca suficiente para
absorver um eventual crescimento de suas despesas correntes acima do
crescimento das receitas correntes.

Além disso, o §3° da Portaria Normativa MF N° 1583 DE 13/12/2023, informa que
o indicador PC tera como fontes de informagdo os Balangos anuais, os
Demonstrativos de Contas Anuais e os Relatérios Resumidos de Execucgao
Orcamentaria do 6° bimestre dos trés ultimos exercicios e seu valor no ano "t" sera
o resultado da média ponderada da relagdo entre a Despesa Corrente - DC e a
Receita Corrente Ajustada - RCA dos exercicios anteriores, conforme a seguinte
formula:

PC - Indicador de Poupancga Corrente;
DCt - Despesa Corrente do exercicio t;
RCAt — Receita Corrente Ajustada do exercicio t;
t — Corresponde a cada um dos ultimos trés exercicios encerrados, sendo t1 o mais
recente
Pt — Peso atribuido a cada exercicio, conforme a seguinte distribuicao
e t1=0,50
e t2=0,30
e t3=0,20

Tendo a seguinte escala de avaliagao:
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- INDICADOR .SIGLA - FAIXA DE VALOR -SIFICA(;AO PARCIAL

PC < 85% A
Poupancga Corrente PC 85% < PC < 95% B
PC > 95% C

No caso do Estado de Ronddnia, verifica-se que o ente alcangou Classificacdo B
nesse indicador, registrando o percentual de 86,91%, o que demonstra uma boa
capacidade de geragdo de poupanga corrente, ainda que com espago para
aprimoramento.

Assim, o resultado evidencia que o Estado mantém um nivel adequado de
equilibrio entre receitas e despesas correntes, contribuindo para a sustentabilidade
das contas publicas e para o financiamento de investimentos, ainda que ndo no
nivel maximo de exceléncia observado na Classificagao A.

Dessa forma, a analise conjunta dos indicadores ao longo do periodo reforga a
consisténcia da gestao fiscal do Estado de Rondénia, evidenciando ndo apenas a
manutengao de niveis adequados de desempenho, mas também a evolugdo em
aspectos relevantes, como a reducédo do endividamento e o fortalecimento da
liquidez. Embora a poupanca corrente apresente leve variagdo, permanece em
patamar satisfatério, compativel com a sustentabilidade das contas publicas.

Nesse contexto, o comportamento dos indicadores demonstra equilibrio entre
capacidade de geragdo de recursos, controle do nivel de endividamento e
adequada gestdo das obrigagdes financeiras, consolidando um cenario favoravel e
alinhado as boas praticas de responsabilidade fiscal.

Grafico 11 - Demonstrativo da CAPAG de 2023 a 2025

Indicadores CAPAG

2023-2025
@ Poupancga Corrente @ Endividamento Liquidez Relativa
100
83,55% 86,88% 86,91%
90
80
g 70
g 2 :
2 50 44,40%
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20 . 5
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0
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Fonte: https://www.tesourotransparente.gov.br/temas/estados-e-municipios/capacidade-de-
pagamento-capag
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5.11.3 AVALIACAO DE SOLVENCIA ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE
PREVIDENCIA

O IPERON na data da avaliagdo possuia um grupo de 42.856 segurados,
composto por ativos, aposentados e pensionistas. O somatdério dos ativos, bens e
direitos destinados a cobertura dos beneficios dos segurados pelo Regime
totalizava um montante de R$ 5.878.691.266,76. Os beneficios atendidos pelo
RPPS hoje séo: aposentadoria por tempo de contribuigdo, aposentadoria por idade,
compulsoria, especial de professor, incapacidade permanente e pensao por morte.

A situagao atuarial quanto a sua solvéncia € analisada tomando como base o
Relatdrio de Avaliagdo Atuarial 2026, assinado em 31 de margo de 2026, o qual tem
como data focal 31 de dezembro de 2025. Mediante a Analise da Base Cadastral
identificou-se que os ativos representam 68,98% do grupo total, enquanto os
inativos e pensionistas representam 31,02%. Quando se analisa a proporgado de
ativos por aposentados e pensionistas, que influenciara diretamente nos custos
atuariais e no equilibrio financeiro e atuarial, constata-se que é de 2,22 para cada 1,
respectivamente.

No que concerne as ProvisGes ou Reservas Matematicas de Beneficios
Concedidos (PMBC) e Provisbes ou Reservas Matematicas de Beneficios a
Conceder (PMBAC), a Avaliagdo Atuarial indica um montante de R$
13.168.880.365,33 (treze bilhdées cento e sessenta e oito milhées oitocentos e
oitenta mil, trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e trés centavos), para PMBC
e R$ 8.049.797.840,50 (oito bilnGes quarenta e nove milhdes setecentos e noventa
e sete mil oitocentos e quarenta reais e cinquenta centavos) para PMBAC e um
saldo de Ativo do plano para cobertura de obrigagées do passivo atuarial de R$
5.878.691.266,76 (cinco bilhdes oitocentos e setenta e oito milhdes seiscentos e
noventa e um mil duzentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos).

Assim, se constata um Déficit Técnico Atuarial no valor de R$ 14.630.006.646,54
(quatorze bilhdes seiscentos e trinta milhdes seis mil seiscentos e quarenta e seis
reais e cinquenta e quatro centavos) que pode ser equacionado em um espago
temporal até 2065.

Como sugestado, o Parecer Atuarial recomenda a alteragdo do plano vigente de
equacionamento para a amortizagado do déficit técnico, a manutencdo do plano de
custeio e a continua atualizagdo cadastral dos segurados do plano de beneficios.

O Estado de Rondbdnia instituiu plano de amortizacdo por aportes para
equacionamento do déficit técnico, posteriormente alterado pela Resolugdo n°
1/2024/IPERON-CSP. Considerando que o valor presente dos aportes futuros é
superior as provisées a amortizar, recomenda-se a sua manutengao.
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6. AVALIACAO DO SISTEMA DE
CONTROLE INTERNO DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL

A Avaliagdo do Grau de Maturidade de Controle Interno constitui instrumento
essencial para a verificagao da eficacia dos controles internos no ambito do Poder
Executivo Estadual, especialmente no que se refere a mitigagdo de riscos
significativos e a prevencgao, deteccdo e corregao de irregularidades.

O fortalecimento da confianga da sociedade na gestdo dos recursos publicos
demanda a consolidagdo de uma base estruturada de gestédo de riscos, controles
internos e governanga publica. Essa estrutura possibilita o monitoramento
eficiente, por parte das diversas partes interessadas, quanto ao cumprimento das
atribuicdes institucionais e ao alcance dos objetivos do Poder Publico.

Nesse contexto, a Controladoria-Geral do Estado de Rondobnia, no exercicio de
sua funcdo de apoio ao controle externo, realizou a revisdo do Plano de Agao
relacionado a maturidade dos controles internos, promovendo sua atualizagao
conforme as diretrizes vigentes. Posteriormente, o referido plano foi encaminhado
ao Tribunal de Contas do Estado de Ronddnia, em atendimento a determinagao
constante da DM n° 0229/2020-GCESS/TCE-RO, no ambito do processo n°
03694/17/TCE-RO.

Em retorno, a Corte de Contas aprovou o plano apresentado, conforme
registrado no Item | do Acérddo APL-TC 00213/21, processo 03218/20-TCE-RO,
validando as agdes propostas.

| = Homologar o plano de acdo encaminhado a esta Corte de Contas em cumprimento a DM
0229/2020-GCESS/TCE-RO, e, por conseguinte, determinar sua publicagcdo na forma do artigo
21, §1° da Resolugao n° 228/2016-TCE-RO;

Dessa forma, este capitulo consolida as informagdes referentes a Avaliacdo do
Grau de Maturidade de Controle Interno, evidenciando os avangos alcangados e as
acdes implementadas em atendimento as determinagbes da Corte de Contas.
Ademais, busca-se demonstrar o compromisso da Administragdo Publica Estadual
com o aprimoramento continuo dos mecanismos de controle, gestdo de riscos e
governancga, contribuindo para o fortalecimento da transparéncia, da integridade e
da eficiéncia na gestao dos recursos publicos.
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6.1 IMPLEMENTAGCAO DAS INICIATIVAS PROPOSTAS
NO PLANO DE ACAO - CONTROLE INTERNO DO
PODER EXECUTIVO

Apresenta-se a atualizacdo das a¢bes implementadas por cada unidade
responsavel na execucao do Plano de Acgdo, com vistas a corrigir, mitigar ou
eliminar as vulnerabilidades identificadas, assegurando a adequada estruturagao e
o efetivo funcionamento dos componentes do controle interno.

Componente Atividades de Controle

e Integridade e valores éticos

No ambito do Plano de Acéao (ID: 0016606622), a agao prevista para o referido
item consiste na inclusdo do Cédigo de Etica do Estado de Ronddnia no sistema de
recadastramento dos servidores publicos, com a correspondente exigéncia de
manifestagado expressa de ciéncia e concordancia por parte dos agentes publicos,
informa-se que tal medida foi devidamente implementada.

Por meio do Oficio n® 2994/2024/SEGEP-GAB (0049122936) e do Oficio n°
5109/2024/SEGEP-GAB (0052743388), a Superintendéncia Estadual de Gestado de
Pessoas — SEGEP informou que as a¢des de sua incumbéncia direta, relacionadas
ao Plano de Acdo, foram integralmente executadas dentro do cronograma
estabelecido, incluindo, especificamente, a implementagdo da funcionalidade no
sistema de atualizagdo cadastral dos servidores, permitindo a leitura do Cdodigo de
Etica e a declaracdo formal de sua observancia, em consonancia com as
informacdes anteriormente apresentadas pela SETIC por meio do Oficio n°
1320/2022/SETIC-CODE (0032954027).

Dessa forma, verifica-se que o mecanismo de formalizagdo da ciéncia e adesao
aos principios éticos foi incorporado ao processo de recadastramento funcional,
fortalecendo o ambiente de controle no que se refere a integridade e aos valores
éticos, ao promover a internalizagdo normativa e o compromisso formal dos
servidores publicos com o Cédigo de Etica do Estado.
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A implementagdo dessa medida contribui para o aprimoramento da cultura
organizacional, reforgando padrdes de conduta e integridade, bem como para a
mitigacdo de riscos relacionados a desvios éticos, em consonancia com as
diretrizes de governanga e controle interno estabelecidas para o Poder Executivo
Estadual.

Componente Atividades de Controle - Fechamento contabil:

» Definicao de atividades de controle

O desenvolvimento das atividades de controle decorre, principalmente, da
instrumentalizacdo e da formalizagdo, com a devida publicacdo, dos
procedimentos de fechamento contabil.

Ressalta-se que a integracao dos sistemas SITAFE (arrecadac¢ao) e e-Governa
(folha de pagamento) ao SIGEF foi concluida, conforme registrado no Relatério de
Controle Interno (RCI) de 2024.

Em relagdo a integracdo da folha de pagamento (e-Governa) ao SIGEF, a
Contabilidade Geral do Estado informou, por meio do Oficio n°® 404/2026/COGES-
CAPRCG (68459294), que a matéria encontra-se em tratativas no ambito do
processo SEI n° 0088.000621/2024-56.

No contexto dessas tratativas, foram realizadas reunides entre a COGES e a
SEGEP, nas quais se avangou na estruturagao da integragao, destacando-se:

» |dentificacdo e definicdo dos papéis de trabalho necessarios a adequada
implementagdo e ao pleno funcionamento da integragdo entre os sistemas,
bem como o reafirmar da necessidade de garantir a interoperabilidade dos
sistemas governamentais, em atendimento as recomendag¢des do Tribunal de
Contas do Estado, conforme registrado no documento SEI n® 0051583640;

* Necessidade de criagdo de layout padronizado de dados e definicdo de
parametros técnicos para a integragao, incluindo a avaliagdo, pela SEGEP, da
compatibilidade das informacdes geradas pelo sistema de folha de pagamento
(GOVERNA) com as exigéncias estruturais e conceituais do SIGEF, conforme
documento SEI n® 0057067052;
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» \Verificagdo dos campos compativeis entre o sistema de folha de pagamento e
o SIGEF, bem como a identificagdo das informagcdes atualmente néo
contempladas pelo GOVERNA, além de discussdes relativas a classificagdo da
natureza da despesa, légica de inser¢gao dos dados e reflexos nos registros
orcamentarios, financeiros e patrimoniais, conforme documentos SEl n°
0055642379 e 0057259551;

* Debates técnicos envolvendo a empresa INDRA, a SEGEP e a COGES, com foco
no alinhamento de entendimentos, esclarecimento de limitacdes sistémicas e
definicdo de alternativas técnicas para superagdo das inconsisténcias
identificadas, conforme documento SEI n® 0058042751.

e Abertura da demanda evolutiva n® 1689 no ambito do Sistema Integrado de
Planejamento e Gestdo Fiscal - SIGEF/RO, referente a elaboragdo do RCM -
Integracédo da Folha no Sistema GOVERNA com o SIGEF, conforme documento
SEI n°0059995215.

Conforme relatado no referido expediente, foram identificados avangos na
definicdo dos campos compativeis entre os sistemas e no levantamento das
adequacdes necessarias a efetivagcado da integracao, permanecendo, contudo, em
andamento os ajustes técnicos e institucionais voltados a solugao das pendéncias
remanescentes.

Ainda segundo o oficio, a integracao entre o GOVERNA e o SIGEF é considerada
estratégica para o fortalecimento da governanca, especialmente no que se refere a
fidedignidade das informagdes contabeis relacionadas as obrigacdes trabalhistas
e previdenciarias, motivo pelo qual as tratativas seguem sob acompanhamento
das areas competentes.

Por fim, registra-se que a expectativa apresentada é de que, com a continuidade

das acgbes ja iniciadas, a integracdo seja concluida de forma satisfatoria,
contribuindo para o aprimoramento da eficiéncia, da confiabilidade, da
transparéncia e do controle das informacdes financeiras, administrativas e
patrimoniais do Estado.

No que tange ao estudo de Viabilidade de Integracao Previdéncia ao SIGEF, a
COGES informa no Oficio n° 404/2026/COGES-CAPRCG (68459294) que
conforme informacdes prestadas pelo Instituto de Previdéncia do Estado de
Rondbnia (IPERON), por meio dos Oficios n® 2094/2025/IPERON-COPLAG e n°
497/2026/IPERON-DAF, foram registrados avang¢os na implantagdo de novo
sistema de gestdo previdenciaria, com foco na modernizagdo dos processos e na
futura integracao com o SIGEF-RO.
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Nesse contexto, a unidade destaca a conclusdo de procedimento licitatério que
resultou na contratagao de empresa especializada para o fornecimento da solugao
tecnoldgica. A contratagédo decorre do Pregdo Eletrénico n°® 667/2023/SUPEL/RO,
tendo como objeto a disponibilizagdo de sistema de gestdo previdenciaria,
contemplando, entre outros aspectos, a transferéncia de tecnologia, a migragao de
dados e a prestacdo de servicos de manutengao e suporte técnico.

A iniciativa tem por finalidade promover maior celeridade, eficiéncia e seguranga
aos processos relacionados a concessado de aposentadorias e pensées no ambito
do Instituto. Registra-se que a formalizagdo da contratagdo ocorreu por meio do
Termo de Contrato n°® 907/2024/PGE-IPERON (id. 68449428), o qual prevé objetos
contratuais distintos, conforme especificado no tépico 1.3 do instrumento:

Figura 3 - Tépico 1.3 do Termo de Contrato n°® 907/2024/PGE-IPERON (id. 68449428)

Fonte: Oficio n°® 404/2026/COGES-CAPRCG (68459294)

Dentre os objetivos que integram o item 1 do instrumento contratual, destaca-se
aquele relativo a integracao sistémica da solucgdo, disciplinado no item 1.5 -
“Integragdes”, segundo o qual a solugao devera propiciar a interoperabilidade com
diversos sistemas corporativos e institucionais correlatos.

As providéncias relacionadas as integragdes, nos termos do contrato, integram a

Fase 3 - “Migracao de Dados, Integragées e Treinamento de Usuarios”, conforme
previsto no cronograma de implantagdo contratual.

Figura4 - Fase 3 - Migracado de dados, integragées e Treinamento de usudrios

Fonte: Oficio n°® 404/2026/COGES-CAPRCG (68459294)
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Conforme informagdes prestadas pela COGES, a solugdo de gestéo
previdenciaria contratada por meio do Termo de Contrato n° 907/2024/PGE-
IPERON (id. 68449428) foi concebida com enfoque na integragdo sistémica com
0s principais sistemas corporativos e institucionais, especialmente aqueles
relacionados a folha de pagamento, arrecadacao, contabilidade, controle externo e
bases nacionais de dados, por meio de interfaces tecnoldgicas adequadas, tais
como APIs, webservices ou mecanismos equivalentes.

Nesse sentido, a integracgao citada tem por finalidade assegurar o fluxo continuo,
seguro e integro das informagdes, promovendo maior transparéncia,
rastreabilidade dos dados, confiabilidade dos registros e o fortalecimento dos
mecanismos de controle, auditoria e governanga, em consonancia com as
melhores praticas de gestdo publica e com as exigéncias legais e regulamentares
aplicaveis, inclusive no que se refere a protecao de dados pessoais.

Ainda conforme informado, o item 1.5 do instrumento contratual prevé,
exemplificativamente, a integragdo da solugdo de gestdo previdenciaria com
sistemas estruturantes responsaveis pelo tratamento de dados financeiros,
contabeis e previdenciarios, de modo a assegurar a interoperabilidade entre os
maodulos da solugdo e os sistemas corporativos correlatos.

No que se refere a execugdo contratual, registra-se que houve prorrogagéo do
objeto, por meio do Termo Aditivo de id. 68449430, relativo aos servigos de
manutencgao, atualizacdo e suporte técnico, com vistas a assegurar a continuidade
das atividades de natureza corretiva, evolutiva e preventiva, evitando
descontinuidade dos servicos.

Quanto ao andamento do projeto, foi informado que o cronograma de execugao
encontra-se na fase de suporte técnico com operagao assistida, remanescendo,
contudo, ajustes relacionados a etapa anterior, especialmente no que tange a
migracao de dados, integracdes e treinamento de usuarios.

De acordo com os dados apresentados, o nivel de execugao alcanga
aproximadamente 85%, conforme consignado no Termo de Recebimento Definitivo
(id. 68459611), restando pendentes apenas validagbes e ajustes residuais
necessarios a entrega definitiva e a plena operacionalizagao do sistema.

Considerando a complexidade inerente a implantagao de solugdo com operagao
simultanea, a previsao para conclusdo integral do sistema esta estimada para o
final do exercicio de 2026, apods a finalizacdo das etapas de configuracao, testes e
consolidagao das integragdes.
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A unidade destaca, ainda, que a implementacdo se encontra em estagio
avangado, com elevado grau de maturidade operacional, evidenciado pelo
progresso do cronograma e pela consolidagdo das principais integragdes
previstas.

Adicionalmente, informa que o IPERON vem acompanhando de forma continua a
execugao contratual, adotando medidas para viabilizar a conclusdo da implantagao
e assegurar a melhoria da qualidade dos dados, bem como a efetiva integragao
entre os sistemas, com reflexos positivos na celeridade e eficiéncia dos processos
de concessao de beneficios.

Ressalta-se que a ndo plena operacionalizagao do sistema, até o momento,
decorre da necessidade de realizacdo de ajustes pontuais e valida¢cdes finais,
conduzidos de forma planejada e controlada, com vistas a garantir a integridade
das informacgdes, a estabilidade do sistema e a seguranc¢a dos fluxos de dados.

No tocante a integragdo entre sistemas estruturantes, a unidade informou, com
base na Informacdo n° 6/2026/IPERON-GECON (id. 68432798), que 0 processo
transcende a dimensdo meramente tecnoldgica, envolvendo a consolidagdo do
regime de competéncia, a automatizagdo dos registros e a padronizagdo dos
fluxos contabeis.

O referido documento evidencia que, a integracdo entre os sistemas de
arrecadagao, folha de pagamento, previdéncia e contabilidade extrapola a
dimensao tecnoldgica, materializando-se na consolidagdo do regime de
competéncia, na automatizagao dos registros e na padronizagdo dos fluxos
contabeis.

Diante desse cenario, a unidade entende que as medidas adotadas atendem, em
termos materiais, as determina¢gdes constantes do Acdrdao APL-TC 00272/18,
especialmente no que se refere a adequada parametrizacdo, integracdo e
rastreabilidade da transferéncia de dados entre os sistemas envolvidos.

Por fim, registra-se que a unidade considera que a implantagdo vem sendo
conduzida de forma regular, com esforgos institucionais voltados a conclusdo da
implementacédo e a plena operacionalizagao da solugao.
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Acerca do estudo de viabilidade do sistema e-Estado (imobilizado e estoque) e
da integracao do sistema de previdéncia ao SIGEF, a COGES informou, por meio
do Oficio n°® 404/2026/COGES-CAPRCG (68459294), que, ao longo dos ultimos
anos, foram envidados esforgos significativos pelas areas técnicas com vistas a
modernizagao do sistema oficial de gestdo patrimonial (e-Estado), incluindo a
implementacdo de diversas acbes, normativos e processos voltados a sua
adequacao as necessidades operacionais e as exigéncias legais do Estado.

N&o obstante os avancos relatados, a unidade informa que ainda persistem
instabilidades operacionais no sistema, inclusive aquelas identificadas no ambito
do plano de agdo (id. 0039937115), cuja aplicagdo, embora tenha apresentado
resultados iniciais satisfatérios, evidenciou falhas recorrentes em etapas
subsequentes.

Sob a perspectiva contabil, especialmente no que se refere ao aspecto
patrimonial, foi apontado que o sistema, até o momento, ndo atende plenamente
aos requisitos necessarios a geracgao de informacdes adequadas para o registro e
a evidenciagdo dos bens mdveis e imodveis, em conformidade com o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Publico e a Portaria n°® 548/2015. Segundo a
unidade, apesar dos esforcos empreendidos pela area de tecnologia para
customizagdo da ferramenta, permanecem limitagées quanto a fidedignidade das
informacgdes produzidas.

No que tange a mensuragao da depreciagao e, consequentemente, a apuragao
do valor contabil liguido dos bens, foi informado que, mesmo apds periodo
prolongado de testes e definicdo de parametros, ndo foi possivel alcangar
resultados consistentes e livres de erros, o0 que tem ocasionado distor¢gées nos
valores evidenciados.

A unidade relata, ainda, que, durante a execugao de testes e validac¢des, foram
observados momentos pontuais de conformidade do sistema com as regras
estabelecidas, conforme registrado na Informacdo n° 5/2024/COGES-SET (id.
0050465545). Todavia, tais resultados ndo se mostraram sustentaveis, tendo sido
verificadas inconsisténcias posteriores, inclusive nos encerramentos dos
exercicios de 2023 e 2024 (processo SElI n°® 0088.000629/2024-12), situagao que
demandou a realizagao de ajustes manuais nas informacgdes contabeis.

Diante desse cenario, foi instituida Comissdo de Estudos Técnicos, por meio da

Portaria Conjunta n° 21, de 26 de agosto de 2025, com a finalidade de avaliar e
propor a adocao de solugao informatizada para o controle e a gestdo de bens
moveis, imoveis e almoxarifado das unidades gestoras do Poder Executivo
estadual, conforme processo SEI n® 0088.000416/2025-71.
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Registra-se que a criagcao da referida comissdo decorre de determinacgao
constante do Decreto n°® 30.563, de 13 de agosto de 2025.

No decorrer do exercicio de 2025, no dmbito dos trabalhos da Comissdo de
Estudos Técnicos, foram realizadas apresentacées e demonstracdes de diversos
sistemas voltados ao controle e a gestao patrimonial, contemplando bens moveis,
bens imoveis e almoxarifado, dentre os sistemas destacam-se as apresentagdes:

e do Sistema de Leildo - Reuse - Gestao Patrimonial;

 do Sistema Patrimonial Empresa de Tecnologia da Informagao do Estado de Piaui
(ETIPI)- Piaui;

e do Sistema de Gestao Patrimonial "Guard Vision";

» do sistema Empresa de Tecnologia e Consultoria Indra Company - Empresa que
gerencia o Sistema Integrado de Planejamento e Gestao Fiscal (SIGEF/RO);

» do sistema empresa, AZ Tecnologia em gestao, do Sistema SIGA - Sistema
Integrado de Gestéo;

e do Sistema RIO PRO do TCE/RO;

« do sistema da Empresa, EL Producbes de Software Ltda - E&L Gestao
Patriménio;

» do sistema de controle e gestao patrimonial da Empresa sistema da Insigth de
controle patrimonial; e

» do sistema de controle e gestao patrimonial do Instituto Federal do Rio Grande
do Norte.

As apresentacdes tiveram como objetivo subsidiar a analise comparativa das
solucdes disponiveis no mercado e em uso por outros entes publicos,
considerando aspectos funcionais, tecnoldgicos, operacionais e contabeis, bem
como a aderéncia as normas legais e as Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Publico - NBCASP.

Nao obstante as etapas ja concluidas no exercicio de 2025 os trabalhos para a
escolha de um sistema de gestdo e controle de bens modveis, imoveis e
almoxarifado, no ambito do Poder Executivo do Estado de Rondénia,
permanecerdo em andamento ao longo do exercicio de 2026.

Quanto a elaboragao do roteiro contabil de bens imdveis e a normatizacao de
fluxos administrativos voltados a definicao da politica contabil do Estado, a
COGES informou, por meio do Oficio n°® 404/2026/COGES-CAPRCG (68459294), a
ocorréncia de avangos relevantes no controle contabil.

Destacam-se, nesse contexto, iniciativas voltadas a normatizacdo dos
procedimentos de reconhecimento, mensuragao, evidenciagao e depreciagao dos
bens mdveis e imdveis do Ativo Imobilizado, no ambito do Poder Executivo-do
Estado de Rondoénia, tendo como principal marco a publicacdo de Instrugées
Normativas.
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Além das instrugées ja mencionadas no RCI de 2024, a exemplo das Instrugdes
Normativas n® 003/2023/COGES-GAB e DER, n° 004/2023/COGES-GAB e n°
006/2023/COGES-GAB, a COGES informou a edigdo da Instru¢do Normativa n°
002/2025/COGES-GAB, a qual dispde sobre o fluxo financeiro, orgcamentario e
contabil dos recursos provenientes da alienacdo de bens no ambito das entidades
da Administragao Direta e Indireta, bem como de fundos, fundagdes e autarquias
do Poder Executivo.

Evidéncia: Disponiveis no site da Contabilidade Geral
(https://contabilidade.ro.gov.br/instrucoes-normativas/)

A Coges rememorou, ainda, os avangos, informando que, desde 2022, foi
instituida forga-tarefa entre COGES, SETIC e SEPAT com o objetivo de aprimorar a
acuracia e a conformidade das informacgdes patrimoniais do Estado.

Dentre as principais medidas adotadas, destacam-se: a implementagdo de data
de corte nos relatdrios; a revisdo e adequacgdo das regras de depreciagdo em
conformidade com o MCASP; a redefinicdo de pardmetros como valor residual e
vida util dos bens modveis, com vigéncia a partir de 2024; a capacitagao das
unidades gestoras por meio de treinamentos; e a criagdo do Relatorio de
Movimentagdo de Bens Modveis (RMB), visando aprimorar o controle e a
comunicagdo das movimentag¢des patrimoniais.

Ja no exercicio de 2025, a COGES, por meio da Contadoria Central de Patriménio,
atuou em conjunto com a SETIC na realizagdo de alinhamentos técnicos e na
promogcao de ajustes voltados ao aprimoramento do sistema e-Estado,
especialmente quanto a adequacao de relatorios e a parametrizacéo das regras de
depreciagdo dos bens moveis.

As acgbes tiveram como foco assegurar a precisdo, integridade e conformidade
das informagbes patrimoniais, em aderéncia as NBCASP e demais normativos
vigentes, contribuindo para o aperfeicoamento dos controles, a padronizagédo dos
procedimentos e o fortalecimento da confiabilidade das informagdes contabeis.

Registra-se que as tratativas foram devidamente formalizadas no processo SEI n°
0088.000675/2025-01, resultando em melhorias sistémicas voltadas a qualificagao
da informacao patrimonial e ao aprimoramento dos registros contabeis do Estado.
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Assim, dentre as principais melhorias a unidade destaca:

e Implementagcdo do Relatério Sintético Consolidado no sistema e-Estado: o
objetivo do referido relatério constitui um instrumento essencial para a
conferéncia e realizagdo dos ajustes contabeis necessarios ao encerramento
do exercicio financeiro, uma vez que consolida todas as informagdes relativas
aos bens patrimoniais da unidade gestora, bem como as alteragdes que se
determinam necessarias com a finalidade de fornecer informagées patrimoniais
confidveis, em atendimento a conformidade contdbil e as caracteristicas
qualitativas, conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. A analise contou
com a colaboragao das Unidades Gestoras SEFIN, SEAGRI e SETIC conforme
registrados no processo SEI: 0088.000726/2025-96, cujas contribui¢ées foram
essenciais para a validagao das informacgdes, o alinhamento dos procedimentos
e o0 aprimoramento dos registros patrimoniais analisados.

e A Contadoria Central de Patrimbnio prestou esclarecimentos a SETIC por meio
da Informagdo n°® 2/2025/COGES-CCP 0061299540 nos autos do processo
0088.000675/2025-01, com vistas a subsidiar as necessidades de adequacgao
no moédulo de bens modveis do sistema e-Estado. Na referida informacao
esclareceu-se acerca de duvidas levantadas quanto a bens que passaram por
avaliagao, bens baixados e que houve a necessidade de retornar ao sistema de
gestdo patrimonial (e-Estado), bens que permutaram de conta contabil e, por
fim, a conta contabil dos bens em guarda. Os esclarecimentos prestados
tiveram por objetivo orientar os ajustes sistémicos necessarios, promover a
aderéncia as normas contabeis vigentes e assegurar a consisténcia,
integridade e fidedignidade das informag¢des patrimoniais, contribuindo para o
aprimoramento dos controles e para a adequada evidenciagdo do patriménio
do Estado nas demonstracdes contabeis.

» Foi realizada a adequacéao no relatdrio de depreciagao, especificamente no que
se refere a coluna Valor de depreciagdo Acumulada Total, em razdo da
identificacdo de saldos inconsistentes em bens modveis que passaram por
alteracao de ciclo. Em face dessas inconsisténcias, a SETIC promoveu a
exclusdo da coluna Valor de depreciagdo acumulada Total, procedendo a
implementagao da coluna Valor de depreciagdo acumulada no ciclo. Pontua-se
gue coube a cada Unidade gestora a adogao de providéncias necessarias para
a realizacdo dos ajustes contabeis retrativos, quando aplicaveis, bem como a
elaboracdo de notas explicativas a serem incluidas nas demonstracdes
contabeis da unidade, com vistas a evidenciar de forma transparente os
impactos decorrentes das alteragbes nos ciclos de depreciagédo, em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Publico -NBCASP e as diretrizes do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Publico - MCASP.
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* No sistema e-Estado no mddulo de bens moveis existia uma funcionalidade de
avaliacdo automatica, ao qual era acionada nos casos em que a unidade
gestora ndo realizasse a avaliagdo do bem, permitindo que o préprio sistema
efetuasse o procedimento de forma automatica. Todavia no exercicio de 2025,
tal funcionalidade foi desativado, em razdo dos inumeros questionamentos
apresentados pelas unidades gestoras e da constatagdo de desconformidade
nos valores, que nao refletiam de forma fidedigna, a real situagdo patrimonial
dos bens. A decisdo pela desativacado da avaliagdo automatica foi formalmente
registrada e oficializada por meio do processo administrativo SEI n°
0088.001099/2025-19, como medida de mitigagdo de riscos, aprimoramento
dos controles patrimoniais.

e Em substituicdo, foi implementada nova funcionalidade denominada Flag de
“Avaliacdo Disponivel” acessivel diretamente na pdagina individual do bem, no
modulo de Bens Modveis do sistema e-Estado. Essa funcionalidade tem por
finalidade sinalizar a Unidade Gestora que determinado bem encontra-se em
condi¢cbes que o tornam passivel de avaliagdo, bem como informar o critério
que motivou tal disponibilizagcdo, promovendo maior controle, transparéncia e
responsabilidade no processo de avaliagao patrimonial. Complementarmente
foi divulgado do Manual avaliagdo de bens moveis no ePAT (ID 0064314913),
elaborado pela equipe técnica da Superintendéncia Estadual de Tecnologia da
Informagdo e Comunicagao - SETIC, com o propdsito de fornecer orientagdes
claras e objetivas aos usuarios quanto a correta utilizacgdo da nova
funcionalidade Flag de "Avaliagao Disponivel" implementada no mddulo de bens
moveis do sistema e-Estado, com o propdsito de evidenciar de forma fidedigna
a situagao patrimonial dos bens méveis pertencentes ao Governo

e Seguindo com esforgos em evidenciar adequadamente a situagao patrimonial
do Estado, a Contadoria Central de Patriménio em parceria com a Contadoria
de Conformidade Contabil, passou a realizar o acompanhamento sistematico
do Registro mensal de Depreciacdo dos Bens Moveis e Bens Imdveis. Tal
acompanhamento foi operacionalizado por meio dos Processos administrativos
SEl: 0088.000145/2025-54 e 0088.000574/2025-21. O acompanhamento
consiste em identificar e formalizar as Unidades Gestoras que tém saldo
registrado nas contas contabeis de Bens Mdveis ou Bens Imoveis, mas néo
realizaram o registro mensal da depreciagdo. Em razdo das inconformidades
identificadas, foram encaminhados oficios as respectivas unidades, com a
finalidade de solicitar a apresentacdo de justificativas plausiveis quanto a
auséncia do registro, posteriormente as respostas recebidas foram
devidamente consolidadas e remetidas a Controladoria Geral do Estado — CGE
para conhecimento e providéncia que se fazem no ambito de suas
competéncias institucionais.
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Quanto a Institucionalizagdo de procedimentos de avaliagdo de controles
internos do ambiente de Tl que da suporte ao SIGEF, a COGES informou, por meio
do Oficio n°® 404/2026/COGES-CAPRCG (68459294), a publicagao da Instrugao
Normativa n® 003/2025/COGES-GAB, a qual promove o aprimoramento dos
mecanismos de controle interno do sistema, tornando-os mais eficientes e
transparentes, além de alterar a Instrucdo Normativa n°® 002/2023/COGES-GAB,
que estabelece prazos para o fechamento do SIGEF.

Evidéncia: Disponivel no site da Contabilidade Geral
https://contabilidade.ro.gov.br/wp-
content/uploads/2025/04/SEI_0058152860_Instrucao_Normativa_3.pdf

Adicionalmente, foi destacada a elaboragcdo e publicacdo do Manual de
Encerramento e Abertura de Exercicio, instrumento que contribui para a
institucionalizagcdo de procedimentos formais de controle interno, ao definir
rotinas, responsabilidades e critérios técnicos a serem observados pelas unidades
gestoras, inclusive no que se refere a adequada utilizagdo dos mddulos do SIGEF.

Evidéncia: Disponivel no site da contabilidade geral
https://contabilidade.ro.gov.br/wp-content/uploads/2022/01/Manual-
Encerramento-Abertura-Conta% CC%81bil.pdf

Concluindo que tais iniciativas contribuem para o fortalecimento do ambiente de
controles internos de Tl que da suporte ao SIGEF, ao promover maior
previsibilidade, transparéncia e mitigagao de riscos operacionais e informacionais.

Componente Atividades de Controle - Tl
* Confiabilidade do Sistema de Informacao

Em relacdo ao cumprimento dos itens previstos no Plano de Acédo (0016606622)
sob responsabilidade da SEFIN, a unidade encaminhou informagées por meio do
Memorando n° 16/2025/SEFIN-NGTI (0059000743).

Conforme relatado, as acdes referentes a implementacdo de solugcdo adequada
de armazenamento de dados e a disponibilizagcado de estrutura fisica para suporte
aos servicos de TI encontram-se integralmente concluidas, restando em
andamento apenas o acompanhamento relacionado a garantia das solucdes
implantadas, o qual permanece em fase de fiscalizagao.
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Ainda segundo a unidade, a Geréncia de Tecnologia da Informagdo e
Comunicacao (SEFIN-GETIC) informou que os contratos n°® 794/SEFIN/PGE/2022
(id. 0037128524) e n° 0801/SEFIN/PGE/2023 (id. 0052732728), decorrentes do
processo n° 0030.068876/2022-10, referem-se a contratagdao de solugao
hiperconvergente de datacenter, voltada ao fortalecimento da infraestrutura
tecnoldgica, com énfase na disponibilidade, no desempenho e na capacidade de
armazenamento de dados. Destaca-se que tal contratacdo visa assegurar a
estabilidade e a continuidade das operacgdes estratégicas da SEFIN, considerando
o crescimento da demanda por recursos tecnoldgicos.

No que se refere ao contrato n® 0698/SEFIN/PGE/2022 (id. 0037121011), que
trata da implementacdo de infraestrutura para seguranca fisica e operacional do
Data Center Modular (Sala Segura), incluindo servigos correlatos, a unidade
informou que o objeto foi integralmente executado, encontrando-se em pleno
funcionamento, conforme registrado no processo n° 0030.041132/2021-77. Assim,
no que se refere a estruturacdo dos servicos e sistemas da SEFIN, apresenta-se, a
seqguir, a atualizagao conforme tabela:

Tabela 37 - Atualizacdo dos andamentos dos processos sobre a estruturacao nos
servicos e sistemas da SEFIN

ronograma de

Processo Objeto b Status Atual
Execucao
Contratacao de empresa
especializada na prestagao de
execugao de servigos de O contrato continua
transferéncia de conhecimento, em
0030.078894/2022- desenvolvimento, construgao, Contrato N © 122 andamento/execuca
18 implantagdo, documentagdo, suporte (ID. 0037128447) 0. O novo sistema
e manutengao de software, baseada esta em pleno
nas ideias e praticas dos movimentos desenvolvimento
aqil, a fim de atender a Secretaria de
Estado de Finangas - SEFIN/RO.
Contratagao de Empresa Em substituicdo ao Foi deflagrada a
Especializada na prestagao de processo licitagdo com o
servigos especializados em 0030.007189/2023- pregdo no dia
0030.003131/2024- linguagem de programagéao Natural 17 considerando 07/04/2025. Por ora,
77 para os sistemas da SEFIN/RO, que a contratagéo O processo
visando atender as necessidades ndo atingiu encontra-se em
desta Secretaria de Estado de expectativa de analise técnica das
Finangas de Rondbnia - SEFIN/RO. execugao propostas.
Contratacdo de Empresa Processo estd em
Especializada na prestacao de fase de capitanear
servigos continuados, servigos de Em substituicdo ao recursos para
mao de Obra de qualificada, de apoio processo finalizagéo da
as atividades de infraestrutura de 0030.352178/2021- indicagao da
0030.011490/2023- redes e seguranga, desenvolvimento 19 dotacgéao
17 de sistemas, atendimento e Ainda na fase de orgamentaria no
operacgdes de TIC, visando atender as  emissdo do Termo Termo de

necessidades desta Secretaria de
Estado de Finangas de Rondonia por
24 meses, conforme especificagdes
do Termo de Referéncia.

de Referéncia e
adequagoes.

Fonte: Memorando n° 16/2025/SEFIN-NGTI (005900074 3)

Referéncia, ajuste
necessario para
deflagragao da

licitagao.
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Em continuidade a execugao do Plano de Agédo (0016606622), foi implementada
a institucionalizacao da Politica de Backup relacionada ao sistema de fechamento
contabil, conforme informado pela Contabilidade Geral do Estado por meio do
Oficio n® 3704/2024/COGES-CAPRCG (0052687384).

Conforme consignado no referido documento, a atividade encontra-se
formalmente estruturada nos processos SEI n° 0088.000978/2023-53 e n°
0088.000954/2023-02, os quais tratam das rotinas e procedimentos associados a
gestdo de backup no contexto do fechamento contabil. Adicionalmente, no que se
refere ao fechamento automatico do sistema, registram-se demandas que, no
ambito de seu acompanhamento, resultaram na implementacdo de mecanismo de
backup espelho, com vistas a assegurar a integridade, a disponibilidade e a
recuperacao das informagdes contabeis.

No que se refere ao estabelecimento de rotinas de avaliagcao de controles
internos do ambiente de tecnologia da informacao que da suporte ao Sistema
Integrado de Planejamento e Gestao Fiscal - SIGEF, bem como a formalizagado de
instrumentos correlatos, conforme previsto no Plano de Agéo (ID: 0016606622), a
Contabilidade Geral do Estado — COGES encaminhou atualizacdo por meio do
Oficio n® 404/2026/COGES-CAPRCG (68459294), evidenciando a adocdo de
medidas voltadas a estruturacdo desses mecanismos.

Conforme informado, destaca-se a publicagdo da Instrugcdo Normativa n°
3/2025/COGES-GAB, a qual complementa e aprimora a Instrugdo Normativa n°
002/2023/COGES-GAB, responsavel por estabelecer prazos e diretrizes para o
fechamento do SIGEF. A referida normativa amplia o conjunto de controles internos
aplicaveis ao sistema, conferindo maior padronizagdo e seguranga aos
procedimentos de encerramento contabil.

Adicionalmente, foi evidenciada a utilizagdo do Manual de Encerramento e
Abertura de Exercicio, instrumento que estabelece rotinas, responsabilidades e
critérios técnicos a serem observados pelas unidades gestoras, inclusive no que
se refere a adequada utilizacdo dos moddulos do SIGEF, contribuindo para a
formalizacdo de procedimentos e para a mitigagao de riscos operacionais e
informacionais.

Diante do exposto, verifica-se que as medidas adotadas atendem parcialmente
ao indicador estabelecido no Plano de Ac¢do, no que se refere a formalizagédo de
rotinas e instrumentos de controle interno do ambiente de Tl de suporte ao SIGEF,
permanecendo em acompanhamento a consolidagéo integral dos mecanismos
previstos.
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Componente Informagado e Comunicacgao

e Governancade Tl

No que se refere a governancga de tecnologia da informacgao, o Plano de Agao
(ID: 0016606622) estabelece como resultado esperado a elaboragéo e publicagédo
de documento formal de Politica de Seguranga da Informagdo - PSI, como
instrumento estruturante para a definicdo de diretrizes, responsabilidades e
controles voltados a protecdo dos ativos de informagdo no ambito do Poder
Executivo Estadual.

Nesse contexto, registra-se que a Politica de Seguranca da Informagao foi
devidamente elaborada e publicada, conforme evidenciado em relatdrios
anteriores do Orgdo Central de Controle Interno, com divulgagdo no Didrio Oficial,
encontrando-se atualmente em processo de atualizagdo com vistas ao seu
aprimoramento e a adequagdo as diretrizes mais recentes de seguranga da
informagcdo e governanga de TI, razdo pela qual se verifica o atendimento ao
indicador previsto no Plano de Agado quanto a sua formalizagdo, permanecendo em
acompanhamento a atualizagdo do normativo.

6.2 NOVA AVALIACAO DO SISTEMA DE CONTROLE
INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Em continuidade ao aprimoramento do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Estadual, encontra-se em implementagdo o Sistema de Avaliagdo de
Maturidade de Controle Interno - SAMCI, instrumento estruturado para
mensuracdo do nivel de maturidade dos processos institucionais, com base em
metodologia alinhada as boas praticas de governanga e ao modelo COSO.

O sistema foi concebido com o objetivo de avaliar, de forma padronizada e
sistematica, a maturidade dos processos institucionais em cinco eixos
estratégicos: Ambiente de Controle; Gestao de Riscos; Atividades de Controle;
Informagdo e Comunicagdo; e Monitoramento, permitindo uma visdo integrada dos
mecanismos de controle interno e subsidiando a tomada de decisdo no ambito da
Administragao Publica.

No contexto de sua implementagao, a Diretoria de Consultoria e Gestao de Riscos
- DCGR/CGE promoveu capacitagdo técnica direcionada aos servidores das
Controladorias Internas das Secretarias e 6rgdos do Poder Executivo Estadual,
conforme formalizado pelo Oficio n° 2328/2025/CGE-DCGR (0061808822), no
ambito do Processo SEI n° 0007.001167/2025-94.
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As capacitagbes foram realizadas entre os meses de agosto e setembro de
2025, contemplando a apresentacdo da metodologia COSO e a aplicacdo pratica
das ferramentas do sistema, com vistas a adequada operacionalizacdo do SAMCI
pelas unidades setoriais.

Figura 5 - CGE fornecendo treinamento as Controladorias Internas

Fonte: Informacgéo sob o ID 70971771

Apds a conclusdo do ciclo de treinamentos, o sistema superou a fase de testes,
sendo disponibilizado para utilizacdo pelas unidades administrativas, as quais
iniciaram o preenchimento das autoavaliagdes, utilizando instrumentos como
matriz de riscos e planos de agao para identificagdo do nivel de maturidade de
Seus processos.

A figura a seguir apresenta o status atual de preenchimento e analise das
avaliagbes pelas unidades participantes, evidenciando o grau de adesao ao
sistema e o estagio de implementagdo da metodologia no ambito do Poder
Executivo Estadual.

Figura 6 — Status de preenchimento e analise das avaliagbées no SAMCI

Fonte: Demonstrativo Avaliages SAMCI (70971439) 110
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Para melhor ilustragao, apresenta-se, a seguir, relatorio extraido do Sistema de
Autoavaliagdo da Maturidade dos Controles Internos (SAMCI), por meio do qual é
possivel visualizar o status de cada unidade quanto ao preenchimento das
informagdes no sistema, bem como o andamento das anadlises realizadas sobre os
dados declarados, permitindo o acompanhamento do nivel de aderéncia,
consisténcia e evolugao das avaliagbes conduzidas no ambito de cada d6rgao.

Figura 7 - Relatorio de Progresso Geral das Avaliagées no SAMCI

Fonte: Sistema de Avaliagdo de Maturidade do Controle Interno - SAMCI

Dessa forma, observa-se que a implementacdao do SAMCI representa avango
relevante na estruturagdo da governanga publica estadual, ao promover a
padronizagao da avaliagdo dos controles internos, o fortalecimento da gestado de
riscos e o direcionamento das ag¢des institucionais para o aprimoramento continuo
dos processos, em consonancia com as diretrizes de eficiéncia, transparéncia e

accountability.

7. RECOMENDAGCOES DO CONTROLE
EXTERNO

Foi elaborado o relatorio com a descricao das providéncias adotadas para o
atendimento das recomendagdes e determinagdes emitidas pelo Tribunal de
Contas quando do exame das Contas do Chefe do Poder Executivo, referentes aos

exercicios anteriores.

m




RCI - 2025

O referido relatério foi apresentado a Corte de Contas como peca apartada a
este Relatdrio de Controle Interno, para fins de atendimento ao disposto no art. 7°,
inciso lll, da Instrugdo Normativa n® 65/2019/TCE-RO.

8. AUDITORIA

De acordo com o Instituto dos Auditores Internos, a auditoria consiste em uma
atividade independente e objetiva de avaliacdo e de consultoria, com intuito de
agregar valor e otimizar as operag6es de uma organizagao.

No contexto da administragdo publica, a auditoria interna governamental auxilia
as organizagdes publicas a realizarem seus objetivos, a partir da aplicagao de uma
abordagem sistematica e disciplinada para avaliar e melhorar a eficacia dos
processos de governanga, de gerenciamento de riscos e de controles internos.

Para a adequada execugdo das atividades de fiscalizagdo, auditoria interna,
inspecdo e monitoramento, a atuacdo é orientada por um conjunto de normas e
instrumentos institucionais que estabelecem diretrizes, procedimentos e
metodologias aplicaveis as acdes de controle.

Essas normativas tém como finalidade padronizar a atuagdo das unidades
responsaveis pela fiscalizagdo, assegurar a observancia dos principios da
administracdo publica e promover maior efetividade, transparéncia e qualidade
técnica nas atividades desenvolvidas.

Além disso, tais instrumentos normativos contribuem para o alinhamento das
praticas de controle interno as diretrizes institucionais da Controladoria-Geral do
Estado e as boas praticas de auditoria interna governamental.

Nesse contexto, para o desempenho especifico das atividades de fiscalizagao,
sdo observadas as seguintes normativas no ambito da Controladoria-Geral do
Estado:

e Decreto n® 31.279, de 23 de fevereiro de 2026 — Dispde o Sistema Estadual de
Controle Interno;

e Decreto n° 30.194, de 25 de abril de 2025 - Dispde o estatuto de Auditoria
Interna;

e Portaria 333 - Planejamento Estratégico - Institui o Plano Estratégico da
Controladoria Geral do Estado de Rond6nia para o periodo de 2024 a 2027,
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e Instrucdo Normativa n. 9/2023/CGE/DACC-DFAlI - Dispbe sobre os
procedimentos de apresentacao e critérios de analise e de certificacdo da
Prestacdo de Contas Anual das unidades da Administragdo Publica Direta,
Autarquias Fundagdes, Empresas Publicas e Sociedade de Economia Mista do
Poder Executivo do Estado de Rondénia;

e Instrugdo Normativa n° 6/2025/CGE-DFAlI - Estabelece os critérios e
procedimentos de prioridade, conhecimento e seletividade de demandas de
fiscalizagdo conforme Procedimentos de Analise Prévia de Admissibilidade de
Fiscalizacao - PAPAF;

e Instrucdo Normativa 01/2020 - Disciplina e padroniza as normas de fiscalizagao
aplicaveis as atividades do Orgdo Central de Controle Interno do Poder
Executivo Estadual;

e Plano de Negocio de Auditoria Interna (2024-2027);

e Manual de Auditoria Interna- Servigos de Avaliagdo - CGE; e

e Manual de Monitoramento - CGE.

Cabe destacar, ainda, que sdo observados modelos e referenciais externos
reconhecidos tecnicamente como boas praticas para o desenvolvimento das
atividades de auditoria interna. Dentre eles, destacam-se as Normas Globais de
Auditoria Interna e o framework do IA-CM (Internal Audit Capability Model),
publicados pelo Instituto dos Auditores Internos (llIA), bem como o Manual de
Orientagbes Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental no Poder
Executivo Federal, que servem como referenciais para o aprimoramento
metodoldgico, a padronizagao de procedimentos e o fortalecimento das praticas de
controle interno.

8.1 DOS TRABALHOS DE AUDITORIA INTERNA -
AVALIACAO

O Plano Anual de Auditoria Interna — PAAI 2025 constitui o principal instrumento
norteador dos trabalhos ordinarios de auditoria interna (servicos de avaliagao)
desenvolvidos.

Conforme previsto no proprio PAAI 2025, as atividades ordinarias de auditoria
interna estao organizadas nos seguintes grupos:

* Selecao baseada em riscos: visa selecionar as unidades e objetos de auditoria
considerando os riscos a que estdo expostos e as prioridades definidas pela
administracao;

» Selegcao especial: refere-se a selegdo de unidades e objetos de auditoria
decorrentes de obrigagbes normativas, solicitagbes da alta administragao,
decisbes de 6rgaos de controle ou outras demandas de carater impositivo.
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» Selecao especial: refere-se a selegdo de unidades e objetos de auditoria
decorrentes de obrigagdes normativas, solicitagbes da alta administragao,
decisbes de 6rgaos de controle ou outras demandas de carater impositivo.

Nesse sentido, o PAAI 2025 contemplou a previsdo de conclusdo das auditorias
iniciadas em exercicios anteriores, bem como a realizagdo de mais trés auditorias
no exercicio corrente, conforme detalhado na Tabela 2.

Tabela 38 - Atividade de Auditoria Interna

vidade

uditoria
terna

N . coes
Ije“vo I"zadas

neficio
perado

O beneficio
esperado apds os
achados
identificados na
auditoria é o
aprimoramento
dos controles
internos e da

Icuqao

déncias

gestdo dos
contratos da
SESAU, com a
Concluidas as corregao de
fases de praticas
Planejamento inadequadas e a
Avaliar os e Execugéo mitigagao dos
controles foi iniciada a riscos apontados.
internos e fase de A partir da
Avaliagéo da a Comunicagao regularizagao de Relatério Final
gestdo dos exposicao dos despesas, do Em de Auditoria
contratos da aos riscos Resultados fortalecimento do andamento Interna
SESAU da gestéao que esta na planejamento das (0063247405)
dos atividade de capacitagoes, da
contratos revisdo do adequada
da SESAU. Relatério Final designacao de
de Auditoria fiscais, da
Interna. padronizagdo dos

prazos contratuais
e do controle
efetivo dos limites
dos contratos,
espera-se maior
conformidade com
a legislagao,
reducgdo de
passivos e de
ocorréncias de
reconhecimento
de dividas,
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Avaliar os .
Atividade
controles ,
.. . concluida,
Avaliagao da internos e a
- . conforme
gestéo dos exposicao aos ..
n . Relatorio
convénios riscos da .
~ Final de
do DER gestao dos o
a - Auditoria
convénios da Interna
DER.

além de mais
eficiéncia,
transparéncia e
seguranga juridica
na execugao
contratual. Como
resultado, a gestao
tende a se tornar
mais organizada,
previsivel e
orientada ao uso
responsavel dos
recursos publicos,
evitando
reincidéncias e
elevando a
qualidade dos
servicos prestados.

Espera-se que a
atividade de
auditoria com
esses achados e
recomendagées é o
fortalecimento da
governanga e dos
controles na gestéao
de convénios, por
meio da
estruturacdo de
procedimentos
mais claros,
padronizados e
orientados a
resultados. A
implementagao das
medidas propostas
tende a aprimorar o
acompanhamento
da execugdao dos
ajustes, com a
institucionalizagao
de rotinas de
monitoramento,
melhoria no
planejamento
(especialmente dos
cronogramas),
maior rigor na
formalizagdo de
prorrogagoes e
justificativas,

Concluida

Relatdrio Final
de Auditoria
Interna
(0066669656)
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Avaliagao da
liberagcéo dos
recursos
orgamentarios
e sua
influéncia na
gestdo dos
contratos da
SESAU

Avaliar os
controles
internos e a
exposicao
aos riscos
da liberagao
do
orgcamento
nos
contratos
da SESAU.

A equipe
de
auditoria
foi
designada
através da
Portaria
162 e
emitida a
Ordem de
Servico 3.

além do
aperfeigoamento
da comunicagao
entre os participes.
Também se espera
evolucao nos
sistemas de
controle, com uso
de alertas
automatizados, e
maior clareza
normativa quanto
as
responsabilidades
dos envolvidos,
inclusive em
convénios sem
repasse financeiro.
Como resultado,
havera redugao de
riscos operacionais
ede
irregularidades,
maior
transparéncia,
melhor controle
sobre prazos e
recursos, e
aumento da
eficiéncia e da
seguranga juridica
na execugao dos
convénios,
evitando falhas
recorrentes e
promovendo uma
gestao mais
previsivel e efetiva.

Espera-se que a
atividade de
auditoria contribua
para a melhoria dos
controles
relacionados a
gestdo dos
contratos da
SESAU,

Em
andamento

Portaria 162

(0060451435)

e Ordem de
Servigo 3

(0060543031)

116



RCI - 2025

Avaliacdo da
contratagao
de obras
civis com os
recursos do
FUNDAT

Avaliacao da
gestéo dos
convénios e
termos de
fomento da
SEOSP

Avaliar os
controles
internos e a
exposi¢cao aos
riscos da
contratagao
de obras civis
com os
recursos do
FUNDAT.

Avaliar os
controles
internos e a
exposicao aos
riscos da
gestéo dos
convénios da
SEOSP.

A
auditoria
encontra-
se na fase

de
elaboraca

o dos

testes de
auditoria.

A equipe
de
auditoria
foi
designada
através da
Portaria
162 e
emitida a
Ordem de
Servico 3.
A
auditoria
encontra-
se na fase
de
elaboraca
o0 dos
testes de
auditoria.

A equipe
de
auditoria
foi
designada
através da
Portaria
162 e
emitida a
Ordem de
Servico 3.
A
auditoria
encontra-
se na fase
de
elaboraca
o dos
testes de
auditoria.

de modo a
apresentar
recomendacgdes
que minimizem os
riscos e auxiliem o
6rgéo auditado no
atingimento dos
seus objetivos
institucionais.

Espera-se que a
atividade de
auditoria contribua
para a melhoria dos
controles
relacionados a
contratagdes de
obras publicas pelo
FUNDAT, de modo
a apresentar
recomendacgdes
que minimizem os
riscos e auxiliem o
orgdo auditado no
atingimento dos
seus objetivos
institucionais.

Espera-se que a
atividade de
auditoria contribua
para a melhoria dos
controles
relacionados a
gestdo dos
convénios e termos
de fomento da
SEOSP, de modo a
apresentar
recomendacgdes
que minimizem os
riscos e auxiliem o
orgéo auditado no
atingimento dos
seus objetivos
institucionais.

Em
andamento

Em
andamento

Portaria 162
(0060451435)
e Ordem de
Servico 3
(0060543031)

Portaria 162
(0060451435)
e Ordem de
Servico 3
(0060543031)

Fonte: Adaptado do Relatério Anual de Atividades do Exercicio de 2025 - DFAI (70372874)
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Destaca-se que, em relagcdo as auditorias iniciadas em 2024, foi elaborado o
Relatério Preliminar de Auditoria Interna (0061338844) na gestdo dos contratos da
SESAU, tendo sido concluida a etapa de execugdo e iniciada a etapa de
comunicagao dos resultados, cujo Relatdrio Final esta em fase de reviséo.

Ademais, a auditoria na gestdo de convénios do DER foi concluida com a emissao
do Relatdrio Final de Auditoria Interna (0066669656). O préximo passo sera o
encaminhamento para monitoramento das recomendacgdes.

No que se refere as trés auditorias previstas para 2025, ressalta-se que estas
abrangem as seguintes unidades: SESAU, FUNDAT e SEOSP.

Estas atividades ainda estdo na fase de planejamento pelo entendimento do
objeto de auditoria, cujo proximo passo é a conclusdo do planejamento e inicio da
execugao.

Pontua-se que a execugao foi impactada pelo processo de validagdo da CGE/RO
no nivel 2 do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM), realizada pelo
Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci), cuja certificagao foi fixada como
objetivo institucional no Plano de Negdcios de Auditoria Interna.

Apesar de constar no Plano de Negocio como um objetivo para ser alcangado
durante o exercicio de 2025, o processo exigiu sobremaneira a participagao dos
auditores, conforme Portaria n°® 157 de 16 de maio de 2025 (0060236445), tanto
para ambientar os auditores com a metodologia internacional adotada e com o
programa nacional desenvolvido pelo Conaci, quanto para aproveitar 0 processo
para discutir internamente o objetivo e o posicionamento da atividade de auditoria
da CGE/RO.

Conforme demonstrado, as atividades da Auditoria Interna vém sendo realizadas
em consonancia com seu compromisso de agregar valor a gestdo publica,
pautando-se rigorosamente pelo cumprimento dos principios éticos, técnicos e
legais que norteiam a pratica profissional da auditoria interna e da administragao
publica.
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8.2 CONSULTORIA

O Decreto n° 31.279, de 23 de fevereiro de 2026, que regulamenta o Sistema
Estadual de Controle Interno, considera em seu art. 2° XV, que 0O servigo
consultoria consiste em atividade de auditoria interna de assessoramento,
aconselhamento, facilitagdo ou treinamento oferecida ao cliente ou servigos
relacionados, cuja natureza e escopo sdo previamente acordados com o cliente e
destinam-se a agregar valor e melhorar os processos de gerenciamento de riscos,
controle interno e governanga da organizagao, sem que o auditor de controle
interno assuma responsabilidade de gestao.

Nesse sentindo, foi realizada consultoria junto ao Instituto de Previdéncia dos
Servidores Publicos do Estado de Ronddnia - IPERON, com enfoque na
identificagdo, analise e avaliagdo dos riscos associados ao processo de concessao
de aposentadorias, conforme evidenciado no SEI 0016.003435/2024-12.

A atividade de auditoria, na modalidade consultoria do tipo assessoramento,
contribuiu para o processo de organizagdao administrativa da unidade, mediante a
estruturagao e o aprimoramento de fluxos processuais, a padronizagao de rotinas e
a definicdo mais clara de competéncias e responsabilidades.

A atuagdo técnica desenvolvida encontra-se voltada ao fortalecimento progressivo
do processo de concessdo do beneficio, promovendo maior conformidade legal,
eficiéncia operacional e seguranga institucional, na medida em que subsidia ajustes
estruturais e procedimentais ainda em fase de consolidagéo.

Nesse contexto, os aconselhamentos e orientagbes apresentados visam apoiar a
unidade na constru¢do de um ambiente mais organizado, controlado e alinhado as
diretrizes institucionais, criando condi¢cbes para o aprimoramento continuo da
gestao.

8.3 TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTAO - TAG
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No decorrer do exercicio foi realizado pela CGE/RO o acompanhamento de
Termos de Ajustamentos de Gestao - TAG listados abaixo:

e Termo de Ajustamento de Gestdo - TAG-CAERD (0046289950) e termo aditivo
(0046290152) firmado entre a CAERD e a SEDEC. As providéncias estao
contidas no SEI 0007.000978/2023-14;

e Termo de Ajustamento de Gestdo - TAG-SEDAM (0049777881), firmado entre
CGE/TCE/ CASA CIVIL/ GOV/SEDAM/SEPAT/MP/CGE. As providéncias estao
registradas no SEI 0020.016246/2024-41;

e Termo de Ajustamento de Gestdo - TAG-SEPAT (0049777881), firmado entre
CGE/TCE/ CASA CIVIL/ GOV/SEDAM/SEPAT/MP/CGE. As providéncias estéo
inseridas no SEI 0007.000945/2024-47;

e Termo de Ajustamento de Gestdo - TAG-SESAU (ESCALA) (0051598303),
firmado entre CGE/SESAU/MP/TCE/MPC. As providéncias adotadas estao
contidas nos SEls 0007.001237/2024-23, 0036.087721/2022-22 e
0014.002520/2025-64.

e Termo de Ajustamento de Gestdo - TAG- PGE / SEPOG. As providéncias estao
registradas no SEI 0007.376993/2021-61.

e Termo de Ajuste de Gestao - TAG (0020081841), relacionado a despesas
realizadas com o pagamento de Advogados Dativos.

Verificou-se o cumprimento do item 9.5 do TAG 0020081841 do periodo de
referéncia, sendo objeto da abordagem o sétimo semestre, considerando a
vigéncia do Termo de Ajustamento de Gestao.

Emitiu-se o Relatdrio das despesas realizadas com o pagamento de honorarios de
Advogados Dativos (0065505924), despesa liquidada no valor de R$ 28.005,01; e
Relatério das despesas realizadas com o pagamento de honorarios de Peritos,
Tradutores, Intérpretes e 6rgdos Técnicos ou Cientificos (0065479432) despesa
liquidada no periodo de R$ 407.387,50.
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8.4 IMPLEMENTACAO DO MODELO DE CAPACIDADE
DE AUDITORIA INTERNA (IA - CM)

A fim de alinhar a Auditoria Interna com as normas internacionais, bem como para
aperfeigoar os trabalhos e os resultados obtidos, a CGE-RO aderiu ao Modelo de
Capacidade de Auditora Interna (IA-CM) para o Setor Publico, desde 2023.

O modelo é um framework internacionalmente reconhecido que identifica os
fundamentos necessarios para uma auditoria interna efetiva, de modo a atender as
necessidades da administragdo da organizagédo e as expectativas profissionais da
funcao.

Desta forma, foi designada a equipe que realizou autoavaliagao quanto ao Nivel 2
do IA-CM e elaborou relatério com os resultados dessa agdo. Como produto dessa
atividade, foi elaborado plano de agao contendo as metas para o atingimento do
nivel 2 do IA-CM.

Neste sentido, em 2025 a Controladoria Geral do Estado foi certificada nivel 2 do
IA-CM, com impacto de eficacia e legalidade.

O reconhecimento atesta que a CGE/RO adota praticas de auditoria alinhadas a
padrdes internacionais, assegurando maior qualidade, consisténcia e confiabilidade
na gestao dos recursos publicos. Na pratica, isso se traduz em auditorias mais
estruturadas, independentes e executadas de forma padronizada, com base em
metodologias consolidadas.

Esse avango evidencia o compromisso da CGE/RO com o continuo
aperfeicoamento de suas atividades de auditoria interna, visando qualificar suas
entregas a sociedade, bem como fortalecer a geracdo, a protecdo e o
aprimoramento do valor organizacional no admbito dos 6rgdos e entidades da
Administracao Publica Direta e Indireta.

Ademais, tal reconhecimento confere maior credibilidade a CGE/RO perante os
orgaos de controle externo, o setor privado e potenciais investidores, contribuindo
para o fortalecimento da imagem institucional do Estado de Rondénia.

Destaca-se, por fim, que a CGE/RO ¢é a primeira unidade da Regido Norte do pais
a alcancar o nivel 2 do IA-CM, marco que reforca sua posicdo de destaque no
cenario nacional da auditoria governamental.
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Figura 8 - Certificagao do Nivel Il do IA-CM

Fonte: Relatdrio Anual de Atividades do Exercicio de 2025 - DFAI (70372874)

Além disso, a CGE participou da Validagado Externa Controladoria Geral do Estado
do Rio Grande Norte:

Figura 09 - CGE participando de validagao externa

Fonte: Relatdrio Anual de Atividades do Exercicio de 2025 - DFAI (70372874)
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9. TRANSPARENCIA

A Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 — Lei de Acesso a Informacgao -
estabelece que informagdes de interesse coletivo ou geral devem ser divulgadas,
de forma espontdnea e proativa, pelos orgdaos e entidades publicas,
independentemente de comunicagdes. Além disso, o artigo 8° determina um rol
minimo de informagées que devem, obrigatoriamente, ser disponibilizadas nos
sites oficiais desses 6rgaos e entidades.

Em conformidade com a Lei n° 3.166, de 27 de agosto de 2013, que regulamenta
0 acesso a informagdes, no ambito do Poder Executivo Estadual c/c Decreto n°
17145, de 01 de outubro de 2012, compete a Controladoria Geral do Estado de
Rondénia, coordenar e monitorar o Portal da Transparéncia do Estado de Rondénia.

9.1 TRANSPARENCIA ATIVA E RECONHECIMENTO
NACIONAL

A Transparéncia Ativa, pilar fundamental da governanga publica moderna,
consiste na divulgacao de informacdes pelo poder publico por iniciativa propria. O
ano de 2025 foi um marco para o Estado de Ronddbnia nesse quesito, que pelo
terceiro ano consecutivo o Portal da Transparéncia obteve desempenho diamante
no Programa Nacional de Transparéncia Publica (PNTP), coordenado pelos
Tribunais de Contas. A evolugdo em relagdo demonstra um salto qualitativo
significativo, culminando na conquista da mais alta classificagdo do programa.

Figura 10 - Qualidade em transparéncia Diamante

Fonte: Relatdrio - RCI (DTGA) (67887545)
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O indice geral de 99,96% consolidou a posicdo de Ronddnia na categoria maxima,
o Estado alcancou a 62 colocagdo entre os governos estaduais brasileiros,
refletindo a exceléncia do portal. Essa evolugao é um resultado direto dos esforgos
de modernizagao tecnoldgica liderados pela Coordenadoria de Tl, culminando no
alinhamento com as melhores praticas nacionais foram decisivos para a obtencao
do indice.

A avaliagdo de 2025, que resultou no Selo Diamante, foi baseada em critérios
rigorosos e abrangentes. Critérios Avaliados: A Matriz de Avaliagdo contém no total
176 critérios cujas respostas sdo objetivas do tipo “atende” ou “ndo atende”. Desse
total, 71 sdo comuns a todos os poderes e 6rgaos e 19 da Matriz Especifica - Poder
Executivo.

O portal foi idealizado para ser centrado no cidaddo, seguro, integrado e
eficiente. Sua interface amigavel e a organizagcdo da informacdo facilitaram o
controle social, como evidenciado pelas pesquisas mais acessadas:

1. Informacg8es sobre Servidores Publicos
2.Gastos por area de atuagao

3.Estrutura de remuneragdes

4.Emitir certidao negativa

5.Divida Ativa

Outro importante marco foi o reconhecimento na avaliagdo da Escala Brasil
Transparente — Avaliagdo 360° alcangando o resultado de 9.4, atingindo a posigao
de terceiro colocado na regido norte e a nona posi¢gao no Brasil entre os estados
avaliados.

Tabela 39 - Avaliacédo da Escala Brasil Transparente — Avaliagdo 360°

Amazonas AM 9.7
Para PA 9.4
Rondénia RO 9.4
Acre AC 7.65

Fonte: Relatério - RCI (DTGA) (67887545)
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Na avaliagdo da ITGP em que o governo de Rondbnia ficou na 152 posigao no
indice de Transparéncia e Governanga Publica 2025, com 70,1 pontos de 100
possiveis. Com essa pontuagdo, a transparéncia do governo rondoniense foi
classificada como “Bom”.

Figura 11 - Avaliagcédo da ITGP

10.1 ) 10ms

- NOTAS POR DIMENSAO

PLATAFORMAS 81.0 pts
TRAHSFI]HMAEEI] DIGITAL 84.6 pts
DADOS 64.3 pts
ADMINISTRAGAO E GOVERNANCA 94.5 pts
LEGAL 80.0 pts
TRANSPARENCIA FINANCEIRA E ORCAMENTARIA 62.5 pts
OBRAS 68.2 pts
PARTICIPACAD 60.0 pts

Fonte: Relatério - RCI (DTGA) (67887545)

O engajamento da sociedade com a plataforma também foi notavel, registrando
um total de 2.2 milhées acessos ao Portal da Transparéncia ao longo de 2025 um
aumento de 23,6 em comparagdo com o ano de 2024, além de acessos em paises
como Estados Unidos, Portugal e Argentina principalmente.
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Figura 12 - Usuarios ativos

Fonte: Relatério - RCI (DTGA) (67887545)

Enquanto a Transparéncia Ativa foca na divulgacdo proativa, a gestdo das
demandas especificas da sociedade é tratada pela Transparéncia Passiva, cujo
desempenho é igualmente crucial para um governo aberto.

9.2 TRANSPARENCIA PASSIVA E ACESSO A
INFORMAGAO

A Transparéncia Passiva materializa o direito constitucional do cidaddo de
solicitar informagdes publicas, sendo uma ferramenta essencial para o
aprofundamento do controle social. A Controladoria Geral do Estado, através da
Diretoria de Transparéncia e Governo Aberto - DTGA, gerencia esse fluxo por meio
do Sistema Eletrénico do Servico de Informagbes ao Cidadao (e-SIC), garantindo
que as demandas sejam respondidas de forma agil e em conformidade com a Lei
de Acesso a Informagao.

Os indicadores de desempenho do e-SIC em 2025 revelam um aumento na
participagao social e uma alta eficiéncia no atendimento:
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Grafico 12 - Indicadores de desempenho do e-SIC 2025

Fonte: Relatdrio - RCI (DTGA) (67887545)

» Total de Pedidos em 2025: Foram registrados 1.783 pedidos, um diminuicdo em
relacdo aos 2.369 de 2024. Esta diminuicao pode ser parcialmente atribuido ao
maior engajamento gerado pelo Portal da Transparéncia, que facilitou o acesso a
informacdo e estimulou uma maior interacdo social com informagdes rapidas e
acessiveis.

» Tempo Médio de Resposta: O tempo médio para atendimento foi de 14,49 dias,
bem abaixo do prazo legal de até 30 dias.

Para aprimorar a gestdao dos pedidos, realizou-se o langamento do Painel de
Transparéncia Passiva, conforme noticiado no Portal da Controladoria:
https://rondonia.ro.gov.br/novo-painel-de-transparencia-passiva-e-lancado-pelo-
governo-de-ro-e-consolida-acesso-a-informacao/.

Trata-se de plataforma reune, em um sé espacgo, dados detalhados sobre os
pedidos de acesso a informacgao realizados por meio do Sistema Eletrénico do
Servico de Informacao ao Cidadéao (e-SIC).
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A CGE também realizou agdes de capacitagdo, incluindo uma Reunido Técnica
sobre a gestao de demandas do e-SIC para servidores e treinamentos especificos
para as comissdes de gestdo de documentos da Superintendéncia Estadual do
Indigena - SI e da Conselho Estadual de Politicas Publicas sobre Drogas -
CONEPOD .

Além de promover a transparéncia, a Controladoria Geral do Estado de Rondénia
- CGE/RO opera mecanismos diretos de controle social através do levantamento de
orgdos e conselhos colegiados e publicado no portal da transparéncia
(https://transparencia.ro.gov.br/participacaosocial/conselhos-e-orgaos).

9.3 MODERNIZAGCAO E TECNOLOGIA DA
INFORMACAO

A Controladoria Geral vem desenvolvendo solugdes digitais que ndo apenas
sustentam as politicas de transparéncia, mas também aumentam a produtividade e
a eficiéncia da administragao publica como um todo.

Em 2025, a equipe de Tl da CGE trabalhou no desenvolvimento dos principais
sistemas para aprimoramento do controle interno:

1. Sistema de Avaliacdo de Controle Interno: Implementagdo de uma ferramenta
para gerenciar a avaliagdo de maturidade dos controles internos dos 6rgéos
estaduais (link).

2. Obras de Rondonia: Plataforma que apresenta dados de obras publicas
celebradas por contratos, convénios e fomentos em Rondbnia, com mapas,
graficos, localizacdo e indicadores, promovendo transparéncia e controle social.

3. Participa-CGE: Plataforma para unidades gestoras cadastrarem leis, decretos e
resolugdes, permitindo a participagcdo de servidores e cidaddos via login com
Sauron e GOV-BR, similar ao Participa + Brasil, promovendo transparéncia e didlogo
democratico. (em desenvolvimento).

Essas solugbes tecnoldgicas sdo fundamentais para suportar os mecanismos de
integridade e controle que garantem a boa aplicagao dos recursos publicos.
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Além de promover a transparéncia, a Controladoria Geral do Estado de Ronddnia
- CGE/RO opera mecanismos diretos de controle social através do levantamento de
orgdos e conselhos colegiados e publicado no portal da transparéncia
(https://transparencia.ro.gov.br/participacaosocial/conselhos-e-orgaos).

9.4 BOAS PRATICAS E INOVAGOES

Em 2025, a CGE/RO implementou em conjunto com o NIPC, a Plataforma de
Documentagao Técnica e Gerencial, Wiki.CGE, o sistema Wiki.js € uma plataforma
de extrema importancia para a Governancga, pois através dele os servidores tem a
possibilidade de compartilhar informacdes consistentes, confidveis e seguras.

A centralizagdo da informagdo diminuiu o tempo de busca de informagdes
gerenciais e técnicas, alocando o conhecimento de forma padrdo onde todos os
servidores podem consultar os documentos.

A plataforma tem potencial de colaborar com as atividades das diretorias da
CGE/RO, de forma a dar transparéncia ao conjunto de informag¢ées produzidas pela
Controladoria Geral do Estado CGE-RO.

9.5 PARCERIAS E COLABORAGOES

No mesmo ano, por meio do Acordo de Cooperacdo Técnica entre a
Controladoria Geral do Estado de Rondbdnia CGE/RO e a Controladoria Geral do
Estado de Minas Gerais CGE/MG, foi realizada a adesao ao Sistema UAIRisk com a
disponibilizagdo integral do cddigo-fonte do sistema de gestdo de risco para
implementacao e atualizagado do sistema para aprimoramento do Controle Interno
Estadual.

10. PROJETO ESTUDANTE AUDITOR

O projeto consolidou-se como uma agao estratégica voltada ao fortalecimento
da cidadania, da transparéncia e do controle social no ambiente escolar,
promovendo o protagonismo juvenil e a participagcdo ativa dos estudantes na
melhoria da gestdo publica educacional, de acordo com o que foi proposto na
analise base (0058026320).
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O Projeto Estudante Auditor, que tem como objetivo fomentar a cidadania ativa
entre estudantes da rede publica estadual, incentivando o desenvolvimento do
senso critico, da responsabilidade social e do compromisso com a integridade e a
gestdo publica, foi executado no exercicio de 2025, como proposto no Projeto
Basico (0058026503), por meio de uma competicdo gamificada, estimulando a
participacdo dos estudantes em desafios praticos voltados a identificacdo de
problemas e a proposicao de solugdes no ambiente escolar.

Teve a participagao de ativa de 10 unidades escolares da rede publica estadual,
estrategicamente distribuidas entre a capital e municipios do interior, conforme
indicagdo da Secretaria de Estado da Educacdo (0058114057), garantindo a
representatividade territorial e a capilaridade da iniciativa no Estado.

Cada unidade escolar participante constituiu equipes compostas por até 35
estudantes, sob a orientacdo de 3 professores em cada escola, previamente
capacitados, assegurando a condugao adequada das atividades e o alinhamento
metodoldgico do projeto.

Essa estrutura favoreceu ndo apenas o desenvolvimento das etapas previstas,
mas também a integragdo entre alunos, docentes e gestdo escolar, promovendo
significativa mobilizagdo da comunidade educativa em torno das tematicas de
cidadania, integridade e controle social.

Adicionalmente, a execucao do projeto contou com o suporte operacional da
equipe técnica da Controladoria-Geral do Estado, que realizou deslocamentos
institucionais (0064897111) para diferentes municipios, com o objetivo de
acompanhar, orientar e fortalecer a implementagao das atividades in loco.

Essas visitas técnicas possibilitaram maior proximidade com as unidades
escolares, padronizagao dos procedimentos, monitoramento das etapas e garantia
da efetividade das a¢des desenvolvidas ao longo do projeto.

10.1 METODOLOGIA E EXECUGCAO

O projeto foi desenvolvido por meio de metodologia estruturada em etapas
sequenciais e integradas, com foco na aprendizagem ativa e na aplicagao pratica
dos conceitos de controle social. Etapas executada:

130



RCI - 2025

e Oficina de capacitacao para professores orientadores;
e Formacgao das equipes escolares;

e Atividade de integragdo denominada “Grito de Garra”;
e Auditoria civica nas unidades escolares;

e Tarefa especial com tematica de Cidadania;

e Desenvolvimento e execug¢ao do desafio final.

Essas etapas compdem um ciclo metodoldgico baseado nas fases de observar,
explorar, agir, avaliar e modificar, promovendo uma jornada completa de
aprendizagem e intervengéao social.

10.2 AUDITORIAS REALIZADAS

A auditoria civica constituiu a etapa central do projeto, sendo executada por
todas as equipes participantes. Durante essa fase, os estudantes realizaram
diagnostico detalhado das condigdes estruturais, organizacionais e sociais de suas
escolas, identificando problemas relacionados a:

e Infraestrutura fisica;

* Ambientes de aprendizagem;

e Espacgos de convivéncia;

e Uso e conservagao do patriménio publico.

Com base nos dados coletados, foram elaborados relatdérios técnicos contendo
analise dos problemas e propostas de intervencado, consolidando a experiéncia
pratica de controle social no ambiente escolar, que sao disponibilizados pela
plataforma que é utilizada durante todo o andamento das atividades
(https://estudanteauditor.cge.ro.gov.br/)

10.3 ACOES DESENVOLVIDAS E INTERVENCOES

A partir das auditorias civicas realizadas, os estudantes passaram a atuar de
forma propositiva na transformacdo do ambiente escolar, utilizando os
diagndsticos elaborados como base para o desenvolvimento de acdes concretas.

131



RCI - 2025

Nesse contexto, foram implementadas iniciativas voltadas a reorganizagdo e
revitalizacdo de espagos escolares, promovendo melhorias na utilizacdo e
conservacdo de ambientes como salas de aula, bibliotecas e areas de convivéncia.

Paralelamente, os alunos elaboraram propostas estruturadas de aprimoramento
desses espacos, considerando as necessidades identificadas durante o processo
de analise.

Alem das intervencdes fisicas, o projeto também impulsionou a¢des educativas,
especialmente relacionadas a conscientizagdo sobre o uso adequado e a
preservacdo do patrimbnio publico, fortalecendo o senso de pertencimento e
responsabilidade coletiva entre os participantes.

Observou-se, ainda, o desenvolvimento de iniciativas voltadas a promogéo da
transparéncia e da participacdo social, estimulando o didlogo dentro da
comunidade escolar e incentivando praticas alinhadas aos principios da
integridade.

Essas acbes foram consolidadas no ambito do Desafio Final, etapa em que os
estudantes colocaram em pratica os conhecimentos adquiridos ao longo do
projeto, transformando reflexées em intervengdes reais.

Esse momento representou a materializagdo do aprendizado, evidenciando a

capacidade dos alunos de ndo apenas identificar problemas, mas também propor e
executar solugdes vidveis, com impacto direto no ambiente escolar.

10.4 BENEFICIOS ALCANCADOS

Tabela 40 - Beneficios do Projeto Estudante Auditor

Desenvolvimento do pensamento critico e analitico
Fortalecimento da cidadania e da consciéncia social
Aprimoramento de habilidades socioemocionais

Estimulo ao protagonismo juvenil
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Identificacdo estruturada de problemas internos
Implementagao de melhorias de baixo custo e alto impacto
Maior integracgao entre alunos, professores e gestao
Fortalecimento da cultura de integridade

Consolidagao de politica publica inovadora em controle social

Ampliagdo do alcance institucional junto a sociedade
Formagao de novas geragdes conscientes sobre ética e transparéncia

Fortalecimento da cultura preventiva no combate a corrupgao

Fonte: Relatdrio Projeto Estudante Auditor - Exercicio 2025 (70316384)

10.5 RESULTADOS

O projeto apresentou resultados consistentes e alinhados aos seus objetivos
estratégicos, evidenciando avangos significativos tanto no campo educacional
quanto na promog¢do da cidadania. Ao longo de sua execugdo, observou-se a
formacdo de estudantes mais conscientes, criticos e participativos, capazes de
compreender seu papel enquanto agentes de transformagdo dentro do ambiente
escolar e da sociedade.

Esse processo foi fortalecido pela vivéncia pratica proporcionada pelas atividades
do projeto, que estimularam o engajamento ativo e o desenvolvimento do senso de
responsabilidade coletiva. Paralelamente, houve a disseminacao efetiva de praticas
de controle social no contexto escolar, introduzindo conceitos de transparéncia,
fiscalizacdo e participacao cidada de forma aplicada e acessivel.
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Os estudantes passaram a compreender, na pratica, como identificar problemas,
analisar causas e propor solugdes, incorporando esses conhecimentos ao seu
cotidiano. Como resultado direto das auditorias realizadas, foram implementadas
solucdes concretas para demandas identificadas nas proprias unidades escolares,
demonstrando a efetividade da metodologia adotada.

Essas intervengdes evidenciam a capacidade do projeto de gerar impactos reais
e mensuraveis, ainda que em escala local, contribuindo para a melhoria do
ambiente educacional.

Destaca-se, ainda, o fortalecimento institucional da parceria entre a
Controladoria-Geral do Estado e a Secretaria de Estado da Educagao,
consolidando uma atuacdo integrada entre os 6rgdaos na promog¢ao de politicas
publicas voltadas a formacgao cidada. Essa articulagdo interinstitucional mostrou-se
essencial para a execugdo do projeto, ampliando seu alcance e potencializando
seus resultados.

Além disso, a iniciativa contribuiu de forma relevante para a construgcdo de uma
cultura cidada orientada pelos principios da transparéncia, integridade e
responsabilidade publica, estabelecendo bases sodlidas para sua continuidade e
possivel ampliagdo em futuras edicdes.

11. INTEGRIDADE

11.1 PROGRAMA RONDONIENSE DE INTEGRIDADE -
PROIN

O Programa Rondoniense de Integridade - Proin, instituido pelo Decreto n°
30.487, de 24 de julho de 2025, consiste em um conjunto de agdes, medidas,
politicas, diretrizes, mecanismos e procedimentos internos que visam promover a
integridade, a transparéncia, a ética e a responsabilidade no ambito da
Administragdo Publica. Além disso, busca fortalecer mecanismos de prevencao,
detecgao e remediagdo de irregularidades, atos de corrupgao e desvios de
conduta.

O Proin aplica-se a todos os 6rgdos da Administracdo direta e indireta vinculados
ao Poder Executivo do Estado de Rondénia. Estdo inicialmente excetuadas dessa
obrigatoriedade as empresas publicas e as sociedades de economia mista, embora
estas, juntamente com 0s municipios do estado, possuam a prerrogativa de aderir
voluntariamente ao programa mediante a formalizagado de acordos especificos.
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A seguir apresenta-se os seguintes beneficios do PROIN para a Gestao Publica:

* Redugao dos riscos de corrupgao;

e Aumento da confianga institucional;

» Melhoria da eficiéncia dos servigos publicos;

e Transparéncia nas relagdes publico-privada;

» Maior seguranca juridica para os agentes publicos; e
» Fortalecimento da imagem institucional.

11.2 EXPANSAO DO PROIN PARA NOVAS UNIDADES

O Programa de Integridade foi implementado em 76% das unidades gestoras na
visdo geral da média de implementacdo. Do total de 47 Unidades Gestoras, 2
encontram-se na 22 Etapa - Cenario Atual; 21 encontram-se na 32 Etapa - Gestao
dos Riscos de Integridade; 8 unidades gestoras na 42 Etapa - Participagdo da
Sociedade; e 16 encontram-se ha 52 Etapa - Plano de Integridade e
Monitoramento, dados que sdo possiveis visualizar em tempo real no Painel de
Monitoramento do PROIN da Controladoria Geral do Estado - CGE/RO:
https://proin.ro.gov.br/mapa-de-integridade/index#painel-proin.

Grafico 13 - Visdo Geral da Média de Implementacdo do PROIN no Estado de
Rondbnia

Fonte: Portal PROIN

A média aritmética é calculada somando o percentual de implementacdo por
etapa em cada Unidade Gestora e dividindo pelo numero total de Unidades
Gestoras. Dessa forma, o grafico reflete o desempenho geral do programa em todo
o estado.
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Grafico 14 - Porcentagem de Conclusao por Etapa do PROIN

Fonte: Portal PROIN

No grafico abaixo consta o Painel de Monitoramento dos Planos de Integridade,
pelo qual é possivel visualizar o quantitativo de agdes por unidade gestoras e as
acbes executadas. Dentre os maiores percentuais de execugdo estao a JUCER,
com 80% das agdes executadas; seguido da CGE e SUPEL, com 64% das agdes
executadas; e SEFIN com 63% das agbes executadas. Os dados podem ser
consultados também pelo link: https://proin.ro.gov.br/mapa-de-
integridade/index#painel-proin.

Grafico 15 - Painel de Monitoramento dos Planos de Integridade

Fonte: Portal PROIN
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11.3 MONITORAMENTO DA TRANSPARENCIA DA
AGENDA PUBLICA

O monitoramento visa verificar a regularidade da publicagdo das agendas
publicas dos agentes do Poder Executivo Estadual especificados no art. 3°, incisos
| e I do Decreto n.° 26.051, de 3 de maio de 2021, assegurando maior
transparéncia e prevencdo de conflitos de interesse, abrangendo o periodo de
janeiro a dezembro de 2025.

11.3.1 ACHADOS DE MONITORAMENTO

Durante o ano de 2025, contabilizou-se um total de 6.511 compromissos publicos
disponiveis para consulta cidadd na plataforma Mr. Day. Das 51 Unidades
monitoradas, 23 demonstraram regularidade na publicagdo, segundo a
classificacdo constante no quadro abaixo, enquanto 20 foram enquadradas como
de publicagdo ndo regular, em razdo de inconsisténcias na frequéncia das
divulgacgdes.

Além disso, 8 unidades nao realizaram publicagao ao longo do exercicio, tornando
necessario o envio de oficios para orientacdo e adogao das providéncias cabiveis.

Tabela 41: Critérios para classificacdo de publicacao.

Pelo menos uma publicagdo por més, com

acao regular - . .
¢ 9 regularidade igual ou maior que 11 meses.

Pelo menos uma publicagdo por més, com

a0 ocasional .
¢ regularidade em 7 a 10 meses.

Pelo menos uma publicagdo por més, com

f megular regularidade de igual 1 a 6 meses.

publicacao Com nenhuma publicagdo em 12 meses

Fonte: RELATORIO DE MONITORAMENTO DA AGENDA PUBLICA - 2025 (68539548)
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O Grafico a seguir apresenta a distribuicdo percentual das 51 unidades
monitoradas, com base na regularidade das publicagbes da agenda publica ao
longo de 2025. Observa-se que 451% das unidades mantiveram publicagao
regular, demonstrando aderéncia consistente as diretrizes de transparéncia ativa
estabelecidas pelo Decreto 26.051/2021.

Por outro lado, 27,5% das unidades realizaram publicagdes ocasionais, indicando
cumprimento parcial das diretrizes, porém sem constancia ao longo do exercicio.
Aléem disso, 11,8% foram classificadas com publicagdo irregular, caracterizada por
registros esporadicos ou descontinuados, e 15,7% ndo realizaram nenhuma
publicacdo no periodo analisado.

Ressalta-se que, diferentemente de 2024, quando a analise considerava apenas
0 quantitativo anual de publicagbes, em 2025 foi adotada classificagdo mais
detalhada quanto ao padrao de regularidade, permitindo avaliagdo qualitativa mais
precisa do comportamento das unidades. Ainda que parcela significativa tenha
apresentado desempenho regular, os dados evidenciam a necessidade de
fortalecimento das agbes de acompanhamento e orientagdo, especialmente junto
as unidades classificadas como ocasionais, irregulares ou sem publicagao.

Grafico 16 - Distribuicdo percentual das 51 unidades monitoradas

Fonte: RELATORIO DE MONITORAMENTO DA AGENDA PUBLICA - 2025 (68539548)
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O Grafico a seguir apresenta o numero total de reuniées publicadas por més ao
longo de 2025. Observa-se que marg¢o registrou o maior volume de publicagbes
(668 reunides), seguido por setembro (645 reuniées). O menor quantitativo ocorreu

em janeiro (417 reunides).
Grafico 17

Fonte: RELATORIO DE MONITORAMENTO DA AGENDA PUBLICA - 2025 (68539548)

Comparando os anos de 2024 e 2025 é possivel constatar aumento expressivo
no numero total de agendas publicas registradas, passando de 5.181 para 6.511, o
que representa crescimento aproximado de 25,7%. O resultado demonstra
ampliagcdo do volume de registros ao longo de 2025, indicando maior quantitativo
de reunibes divulgadas pelas unidades gestoras. Vejamos na tabela abaixo:

Tabela 42 - Comparacao entre os anos de 2024 e 2025.

Total de reuniées publicadas 5.181 6.511 +25,7%
Unidades com publicacao regular 32 23 -9 unidades
Unidades com publicacao nao regular 19 20 +1 unidade
Unidades sem publicacao 13 8 -5 unidades

Maior numero de publicagdes (unidade) SEPOG (1.109) SEPOG (1.032) -6,9%

Fonte: RELATORIO DE MONITORAMENTO DA AGENDA PUBLICA - 2025 (68539548)
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11.4 PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE
RESPONSABILIZACAO - PAR

A Controladoria Geral do Estado, em atengao ao Decreto n® 23.907, de 15 de
maio de 2019, que regulamenta a Lei n°® 12.846/2013 (Lei Anticorrupgao), realiza a
triagem preliminar, o juizo de admissibilidade, formalizando, mediante Nota
Técnica, a instauracdo de investigacdes preliminares voltadas a colheita de
elementos probatdrios, bem como o monitoramento de Processos Administrativos
de Responsabilizagdo (PAR) ou o arquivamento dos autos, zelando pela estrita
conformidade legal e pela eficiéncia dos atos processuais.

Na sequéncia, apresenta-se o quadro sintético, contendo a relagdo dos
Processos Administrativos de Responsabilizacdo (PAR) em face de pessoas
juridicas pela pratica de atos lesivos a administragao publica, que tiveram
movimentagdes processuais no exercicio de 2025:

Tabela 43

.° do Processo - Assunto - Status

Pratica de ato lesivo descrito no
artigo 5°, inciso IV, alinea “b” da
Lei n®12.846, de 2013 no
ambito de chamamento publico.

0007.453142/2020-68 Execugdo da decisao

Possivel pratica dos atos lesivos
0007.341404/2021-23 descritos no art. 5°, incisos lll e Em tramitagao
IV, "a", da Lei n® 12.846/13.

Possivel pratica dos atos lesivos

. . 0 i . I
0007.347143/2021-55 descrltos'no alrltlgjo 5°, |r1C|sos l, Em fasg qle ma.nlfestac;ao final
IV, alinea "d" da Lei n° prévia ao julgamento
12.846/13.

Possivel pratica dos atos lesivos
0007.000473/2023-41 descritos no artigo 5°, incisos |, Em tramitagao
II, Il e V, da Lei n°® 12.846.

Possivel pratica dos atos lesivos
0007.000233/2024-28 descritos no art. 5°, inciso |V, Em tramitagéo
"a" e “d" da Lein®12.846/13.

Fonte: Errata CGE-DRPJ (69046687)
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12. OUVIDORIA
12.1 RELATORIO ESTATISTICO DA OUVIDORIA

A Ouvidoria Geral do Estado registrou, no exercicio de 2025, 11.622
manifestagcdes, em comparagdo a 14.270 manifestagbées em 2024, evidenciando
uma redugdo relevante no volume demandado, o que pode indicar mudanga no
comportamento de acionamento dos canais ou maior efetividade de medidas
corretivas adotadas pelos 6rgaos.

Figura 13: Comparativo de manifestagdes

Fonte: Relatério Estatistico da Ouvidorias do Executivo (68307466)

No detalhamento por tipo de manifestacdo, observa-se o seguinte comparativo
entre os exercicios de 2024 e 2025:

Sugestao: reducdo de 98 para 63 registros;

Elogio: leve reducdo de 827 para 787 registros;

Denuncia: reducao de 2.286 para 2.006 registros;
Reclamacao: aumento de 3.115 para 3.266 registros;
Solicitagao: redugao expressiva de 7.944 para 5.500 registros.

Os dados indicam que a diminuigdo global no numero de manifestagcées decorre,
principalmente, da reducdo nas categorias de solicitagdo, denuncia, elogio e
sugestdo, enquanto as reclamagdées apresentaram incremento no periodo.
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Do total de manifestagdes recebidas em 2025, 10.513 foram respondidas,
enquanto 548 permanecem em tratamento e 561 foram arquivadas,
demonstrando manutencdo da capacidade de atendimento, ainda que com
demandas pendentes.

Figura 14 - Manifesta¢des respondidas

Fonte: Relatdrio Estatistico da Ouvidorias do Executivo (68307466)

No que se refere as areas mais demandadas, destacam-se as Secretarias com
maior volume de manifestacgdes:

SESAU - 4.039 registros;
SEDUC -1.367 registros;
DETRAN - 1.206 registros; e
DER - 1.187 registros.

Figura 15 - Secretarias mais demandadas

Fonte: Relatdrio Estatistico da Ouvidorias do Executivo (68307466)

Conclui-se que, embora tenha havido redugédo no volume total de manifestacdes
em 2025, mantém-se a concentragdo de demandas em dreas sensiveis da
administracdo publica, bem como a predominancia de manifestagcdes relacionadas
a solicitacbes e reclamagdes.
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13. CAPACITACOES DA ESCOLA DE
GOVERNO

No exercicio de 2025, a Escola de Governo promoveu 92 agdes de capacitagao,
abrangendo cursos, oficinas, treinamentos, palestras e outros eventos formativos.
Essas iniciativas alcancaram 5.181 participantes inscritos, dos quais 3.852
concluiram as atividades com certificagao, evidenciando a relevancia e o alcance
das ag¢bes desenvolvidas.

Os dados apresentados foram extraidos da Planilha (68021720) encaminhada pela
Diretoria Executiva de Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Estado do
Planejamento, Orcamento e Gestdo (SEPOG-DEDP) por meio do Oficio n°
13899/2025/SEPOG-DEDP  (67879423), constante no processo SElI n°
0007.002044/2025-71.

A analise da relagcdo entre inscritos e certificados indica uma taxa de certificagdo
aproximada de 74%, refletindo desempenho satisfatorio quanto a conclusao das
capacitagdes.

Observa-se uma diferenca de 1.329 participantes entre o quantitativo de inscritos
(5.181) e certificados (3.852), o que revela a existéncia de evasdao ou nao
atendimento aos critérios de certificagao, aspecto que merece acompanhamento
sob a perspectiva de eficiéncia das agdes formativas.

Figura 16 - Taxa de Certificagdo
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Com o objetivo de ilustrar de forma clara e objetiva as agdes realizadas, bem
como a quantidade de participantes, apresenta-se a planilha, com a devida
consolidagao e sintese das informagdes, conforme apresentado a seguir:

Tabela 44 - Capacitacdes realizadas

EVENTO IAES 'oC SRIT IFICADO

1 OFICINA: JANEIRO BRANCO JANEIRO 80 66

OFICINA: SOBRE MONITORAMENTO DO
2 SISTEME DE PLANEJAMENTO JANEIRO 10 10
GOVERNAMENTAL - SIPLAG

CURSO: PRATICA EM ORATORIA - APRENDA FEVEREIR
A SE COMUNICAR DE FORMA EFICAZ (0]

CURSO: PRATICA EM ORATORIA - APRENDA A

4 SE COMUNICAR DE FORMA EFICAZ - FEVE)REIR 25 25
DRPC/SECOM
5 OFICINA: ELABORAGAO DE CARTAS DE FEVEREIR 90 62
SERVICOS E LINGAGUEM SIMPLES (0]
6 OFICINA: DE GESTAO E FISCALIZAGAO DE FEVEREIR 94 62
CONTRATOS o)
7 OFICINA: E-SOCIAL/SESAU FEVE)REIR 44 44
8 CURSO: DE ORATORIA E COMUNICAGAO FEVEREIR 26 26
EFICAZ 0
9 OFICINA: DE GESTAO E FISCALIZAGAO DE FEVEREIR 81 63
CONTRATOS 0
CAPACITAGAO DO SISTEMA ELETRONICO DE
10 INFORMAGAO - SEI- DETRAN MARGO 22 22
PALESTRA: AUDIENCIA PUBLICA LDO 2026-
i LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS MARGO 3 73
12 CAPACITAGCAO DO SISTEMA ELETRONICO DE MARCO 16 16

INFORMAGAO- SEI - DETRAN
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13 PALESTRA: LEI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS (LGPD) MARCO 80 67

CURSO: DE SISTEMA DE INFORMAGAO GEOGRAFICA (SIG) E
14 GEO TECNOLOGIAS COMO APOIO A PROJETOS EM MARGO 16 16
TERRITORIOS INDIGENAS EM RONDONIA

PALESTRA: PREVENGAO E IDENTIFICAGAO DE DOENGAS

15 LS MARGO 36 29
CAPACITAGAO DO SISTEMA ELETRONICO DE
16 INFORMAGAO/SEI MARGO 25 17
17 OFICINA: GESTAO E FISCALIZAGAO DE CONTRATOS MARGO 95 58
PALESTRA: OLHARES DO ESPECTRO - RESPEITO E
18 NS MARGO 34 56
@ CAPACIPATAGAO: TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS AL o o

GOVERNAMENTAIS

PALESTRA: CONCIENTIZAGAO E CUIDADOS DIARIOS AO
20 OPERAR COM DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS ABRIL 72 33
SENSIVEIS DOS CIDADAOS

CAPACITAGAO EM MONITORAMENTO DO PLANO

2 ESTRATEGICO DO GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA ABRIL 17 =
o CAPACITAGAO: MONITORAMENTO DO PLANO ESTRATEGICO SRR o -
DO GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
. OFICINA: DE CONSTRUGAO DA POLITICA ESTADUAL DE SRR - .
EDUCAGAO ESPECIAL NA PERSPECTIVA INCLUSIVA
24 CURSO: REDAGAO OFICIAL ABRIL 71 26
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25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

CURSO: TREINAMENTO DE AGILIDADE

PALESTRA: SAUDE OCUPACIONAL NO SERVIGO PUBLICO:
DESAFIOS E CAMINHOS

CURSO: GESTAO E PRESTAGAO DE CONTAS EM CONVENIOS E
OUTROS

PALESTRA: PREVENGAO DE ACIDENTES E DOENGAS DO
TRABALHO NO SERVIGO DE SAUDE - SESAU

PALESTRA DE ALINHAMENTO DAS AGOES EM PROL DA
SEMANA NACIONAL DE POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGAS

CURSO: TREINAMENTO SISAB-RO PARA PROFISSIONAIS CEO

PALESTRA: OUVIDORA E VOCE

PALESTRA: 30 ENCONTRO DOS CONTROLES INTERNOS DO
PODER EXECUTIVO

OFICINA: CAPACITAGAO SOBRE "PROCESSAMENTO DE
DESPEAS: CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.133/2021E O
DECRETO NO 28.874/2024 SOB A OTICA DA IN NO
06/2024/SUGESP-ASTEC"

OFICINA: CAPACITAGAO PARA UTILIZAGAO DO GEOPORTAL DA
SEDAM

OFICINA: TREINAMENTO DE AGILIDADE - SETIC

CURSO: INTEGRAGAO DIGITAL COM MICROSOFT
365:POTENCIAL ESTRATEGICO PARA A SEPOG

PALESTRA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E
SINDICANCIA

CURSO: QUALIFICAGAO EM TABVVIN E TABNET,
APRESENTAGAO DOS PROGRAMAS, SUAS FUNCIONALIDADES
E SUAS APLICAGAO NA ANALISE DE DADOS DE SAUDE

ABRIL

ABRIL

ABRIL

ABRIL

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

23

20

26

37

11

33

245

62

21

10

105

94

22

23

16

13

37

11

32

160

53

18

10

85

57

12
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39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

PALESTRA: INTELIGENCIA E MATURIDADE EMOCIONAL NO
AMBIENTE DE TRABALHO

PALESTRA: PROJETO DE MEDICINA PREVENTIVA DO GRUPO
SAUDE E VIDA

OFICINA: TREINAMENTO DE AGILIDADE - SETIC

PALESTRA:CRISES POLITICAS E INSTITUCIONAL E o ESTADO
DEMOCRATICO DE DIREITO

PALESTRA: ASSEDIO MORAL E UMA ABORDAGEM DO CODIGO
DE ETICA

CURSO: GERENCIAMENTO DE RISCOS E SUA APLICABILIDADE

CURSO: TREINAMENTO DE AGILIDADE

CURSO: GERENCIA DE GESTAO DE RISCO - SEDUC

CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAGOES- SEI

CURSO: CAPACITAGCAO NO SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAGCOES- SEI

CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAGOES- SEI

CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAGOES- SEI

CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAGOES- SEI

CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAGOES- SEI

CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAGOES- SEI

MAIO

MAIO

MAIO

MAIO

JUNHO

JUNHO

JUNHO

JULHO

JULHO

JULHO

JULHO

JULHO

JULHO

JULHO

JULHO

85

51

14

82

45

36

13

25

16

19

19

22

15

19

19

8

14

48

24

25

13

16

19

19

22

15

19

19
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CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE

>4 INFORMAGOES- SEI JULHO ° °
R Tos sovsuetse S
= CURSO:CAPACTQE@?S;E%E;F!QELETRONKX)DE JULHO 19 19
= CURSO:CAPACTQE@%G;E%i;?!QELETRONKX)DE JULHO 17 17
= CURSO:CAPACTQE@%GEE%E;?!QELETRONKX)DE JULHO 16 16
o CURSO: CAPACITAGAO NO SISTEMA ELETRONICO DE UL 14 14

INFORMACOES- SEI

PALESTRA: EFICIENCIA E RESPONSABILIDADE.
60 ATRIBUIGOES DAS COMISSOES DE FISCALIZAGAO E JULHO 100 52
RECEBIMENTO DEFINITIVO

CURSO: TREINAMENTO SOBRE O SISTEMA DE AGOSTO E
61 AUTOAVALIAGAO DE MATURIDADE DE CONTROLES 86 57

INTERNOS - SAMICI - METODOLOGIA COSO SETEMBRO
2 | TENMENOFETECOCUMBENERS | s | s s
5 | SRR | e | @ |
64 PALESTRA: IV SIMP(’)S_Il_gADBEAiGgDE E SEGURANCA DO AGOSTO 102 142
65 PALESTRA: ALGPD E A ATUACAO DAS OUVIDORAS NO AGOSTO 46 37

SETOR PUBLICO DESAFIOS E RESPONSABILIDADES

SEMINARIO DE SINDICANCIA: PROCESSO
66 ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PAD E ETICA APLICADA AGOSTO 13 69
AOS SERVIDORES
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67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

OFICINA: REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO DOS
CONTRATOS

PALESTRA: LIDERANCA E GESTAO NO CONTEXTO DA
SAUDE PUBLICA

TREINAMENTO: SOBRE O SISTEMA DE AUTOVALIAGAO DE
MATURIDADE DE CONTROLES INTERNO - SAMI-
METODOLOGIA COSO

AUDIENCIA PUBLICA PARA APRESENTACAO DA MINUTA DO
PROJETO DA LEI ORGAMENTARIA ANUAL DE 2026

TREINAMENTO EM GESTAO PATRIMONIAL: INVENTARIO E
DESFAZIMENTO DE BENS MOVEIS

CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE iNFORMAGAO (SEl)
ESTADO DE RONDONIA - SEDEC

CAPACITACAO EM REDAGAO OFICIAL E ORIENTAGCOES
TECNICAS DA SESAU

OFICINA: REVISAO DO PLANEJAMENTO ESTRATEGICO

CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE iNFORMAGAO (SEI)
ESTADO DE RONDONIA - SEDEC

3° CONGRESSO ESTADUAL DE COMPRAS PUBLICAS DO
ESTADO DE RONDONIA

CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE iNFORMAGAO (SEI)-
SEMIAD

CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE INFORMAGAO (SEl)-
SEMIAD

NA REGIONAL DE CAPACITAGAO - FUNDO AFUNDO/SESAU

AGOSTO

AGOSTO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

24

100

161

229

24

87

31

849

19

28

17

12

63

16

161

203

17

57

30

12

562

19

23

43
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TREINAMENTOALINHAMENTO DAS PRATICAS CONTABEIS E

&0 ORCAMENTARIAS DA ADMINISTRAGAO PUBLICA ESTADUAL CUEERS ee %8
. CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE INFORMAGAO (SEI)- TR " "
SEMIAD
9 CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE INFORMAGAO (SEl)- SUTUEE® 5 .
SEMIAD
- CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE INFORMAGAO (SEl)- CUTUERS 0 0
SEMIAD
CAPACITACAO SOBRE OPERACIONALIZAGCAO DO SISTEMA
& SIPLAC - MODULO AJUSTE E MONITORAMENTO QUL g €
CAPACITAGAO SOBRE OPERACIONALIZAGAO DO SISTEMA
e SIPLAC - MODULO AJUSTE E MONITORAMENTO NOVELAIEIRD 1 17
WORKSHOP: PERICIAS CRIMINAIS E ATUAGAO DA POLICIA
&9 TECNICO CIENTIFICA DE RONDONIA BRLERIERS = 17
87 COMPETENCIAS, ESTRATEGIAS E HUMANIZAGAO- SEPOG NOVEMBRO 108 88
% CURSO: SISTEMA ELETRONICO DE INFORMAGAO (SEl) - NOVEVERS o5 .
AGERO
PALESTRA: XIll ENCONTRO MULTIPROFISSIONAL EM
£ SAUDE DO TRABALHADOR DA REGIAO NORTE NOUENIED) e =)
90 OFICINA: 10 OFICINA INTEGRADA DA PGE E SESAU NOVEMBRO 59 59
CAPACITACAO: LIDERANCA, COMUNICACAO E GESTAO DE
91 A e DEZEMBRO 17 10
- OFICINA: OFICINA DE GESTAO E FISCALIZAGAO DE SRR RS s e

CONTRATOS

Fonte: Relatério de Certificados 2025 (68021720)
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As acbOes ofertadas contemplaram multiplas areas estratégicas da administracao
publica e foram estruturadas em diferentes formatos — como cursos, oficinas,
palestras, capacitagbes, treinamentos, seminarios, audiéncias publicas e
workshops — permitindo atender a publicos diversos e contemplar multiplas
demandas da administracao publica.

Tabela 45
- Evento .uantidade

Audiéncia 1
Capacitagao 12
Curso 34

Oficina 18

Palestra 21

Seminario 2
Treinamento 4
Total Geral 92

Fonte: Planilha (68021720)

De modo geral, observa-se ampla atuacdo da Escola de Governo, com oferta
continua de capacitagdes ao longo do exercicio.

Grande parte das acdes esta voltada para execucdo de atividades administrativas,
cumprimento de normas e padronizagao de procedimentos.

Nesse contexto, os dados demonstram que a Escola de Governo manteve atuacao
consistente no exercicio, tanto em volume de a¢des quanto em alcance de publico,
ao mesmo tempo em que sinalizam a necessidade de monitoramento dos fatores
associados a conclusao das capacitagbes, com vistas ao aprimoramento da
efetividade das iniciativas de formacgao.
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14. PARECER DO CONTROLADOR-
GERAL DO ESTADO

14.1 DA BASE LEGAL

A Constituicdo do Estado de Ronddnia, em seu artigo 65, inciso XIV, estabelece a
competéncia privativa do Governador de prestar contas, nos seguintes termos:

Art. 65. Compete privativamente ao Governador do Estado:

[...]

XIV - prestar, anualmente, a Assembleia Legislativa, dentro de sessenta dias apos
a abertura da sessdo legislativa, as contas relativas ao exercicio anterior,
importando crime de responsabilidade o seu descumprimento;

A Lei Complementar n°® 154 de 1996, em especial o artigo 35, paragrafo unico,
estabelece que “as contas consistirdo nos balangos gerais do Estado e dos
Municipios e no relatério do 6rgdo central do sistema de controle interno dos
Poderes Executivos estadual e municipais acerca da execug¢ado dos orgamentos de
que trata o § 5° do art. 165, da Constituicdo Federal.”

Sobre o tema, a Lei Complementar n® 758 de 2014, no artigo 5° define a
Controladoria-Geral do Estado como o Orgdo Central do Sistema de Controle
Interno. Nesse sentido, o Decreto n°® 31.279, de 23 de fevereiro de 2026, artigo 5°,
inciso XXIlI, estabeleceu a competéncia dessa Controladoria-Geral do Estado de
Rondonia de “emitir o Relatério do Orgdo Central de Controle Interno relativo &
Prestagdo de Contas do Governador do Estado.”

Nos termos do inciso VI, artigo 6°, da Instrugdo Normativa n® 65/2019/TCE-RO,
estabelece-se que, dentre os elementos minimos do Relatério do Orgéo Central do
Sistema de Controle Interno, deve constar o parecer do dirigente do 6rgao central
de controle interno sobre a Prestacao de Contas do Chefe do Poder Executivo.

Diante do exposto, passa-se a apresentacdo da analise realizada pela

Controladoria-Geral do Estado, no exercicio de suas competéncias e atribuigdes
legais.

14.2 DA FUNDAMENTAGAO
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Ressalta-se que o presente Relatério cobre todos os aspectos relacionados a
gestdo orcamentaria, financeira, operacional e patrimonial, em conformidade com
0s requisitos estabelecidos na Instrugdo Normativa n® 65/2019 do Tribunal de
Contas do Estado de Rondbnia (TCE-RO). Foram cuidadosamente examinados
todos os componentes relevantes das Contas de Governo do Exercicio de 2025.

Em primeiro lugar, constatou-se o cumprimento dos indices constitucionais para
saude e educacgao, com a aplicagdo de recursos na ordem de 14,33% e 25,52%
respectivamente, atendendo aos percentuais minimos exigidos.

Em segundo lugar, conforme delineado pela Resolucdo n° 353/2021 do TCE-RO,
observou-se uma gestdo orgcamentaria e financeira satisfatéria por parte dos
orgaos competentes, conforme detalhado nos itens 4 e 5 do Relatoério. Nao foram
identificados achados que, a luz da referida resolugdo, ensejassem parecer
desfavoravel a aprovacao das contas.

Em terceiro lugar, no Exercicio de 2025, o Governo do Estado de Ronddnia
demonstrou cumprimento adequado de suas obrigacdes quanto ao equilibrio fiscal,
a utilizagcdo de instrumentos de boa governanga, a transparéncia, a implementagéo
de politicas publicas e a gestdo eficiente dos recursos publicos, como exposto
neste Relatorio.

Ressalta-se, ainda, que a execugdo deste trabalho resulta da atuagdo conjunta de
diversos atores do Poder Executivo Estadual, incluindo representantes dos érgaos
de finangas, controle, planejamento e contabilidade, bem como aqueles designados
pela Portaria n® 314 de 03 de novembro de 2025, publicada no DOE n° 209 de 04
de novembro de 2025, e Portaria n°® 66 de 19 de fevereiro de 2026, publicada no
DOE n° 35 de 23 de fevereiro de 2026. Os esforcos empreendidos estado
evidenciados neste documento.

14.3 DA CONCLUSAO

Ante o exposto, esta Controladoria-Geral do Estado opina nos seguintes termos:

a) As contas apresentam, de maneira clara e objetiva, a precisdao dos
demonstrativos contabeis, bem como a legalidade e a economicidade dos atos
praticados. Nao foram identificadas distor¢gées relevantes ou significativas que
pudessem afetar o impacto no Exercicio de 2025. Portanto, recomenda-se que
recebam um parecer com classificacdo REGULAR, conforme estipulado
regimentalmente.

E o parecer.

Assinado digitalmente por JOSE ABRANTES
JOSE ABRANTESﬁ;Ygi&: e —
ALVES DE i i som ko &
AQUINO:0959069 5 e, s
Locali;
2249 :
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Governo do Estado
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Controladoria Geral do Estado - CGE
Diretoria de Analise ¢ Certificagao de Contas - CGE-DACC
CERTIFICADO

CERTIFICADO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS N° 076/2026/CGE-DACC

PROCESSO 0088.001558/2025-56

NN 0550100 GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
ASSUNTO PRESTACAO DE CONTAS

EXERCICIO 2025

DSOS N7 E MARCOS JOSE ROCHA DOS SANTOS
CPF 001.231.857-42

PERIODO 01/01/2025 a 31/12/2025

1. Foram examinados os atos de Gestdo or¢camentario-financeira e patrimonial do Governo do
Estado de Rondonia, praticados no periodo de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025, pelo Responsavel
acima relacionado, sob o aspecto da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiéncia e eficacia.

2. As avaliacdes e exames realizados foram efetuados por selecao de itens e conforme as
normas constitucionais, legais e regulamentares na execu¢ao dos or¢camentos do Estado e no cumprimento
da gestdo fiscal atingindo os indices constitucionais na aplicacdo da Satde 14,33% (Id. 71357683, Pag.
78), Educacdo 25,52% (1d.71357683, Pag.. 78) e os limitesde despesas com pessoal 48,78% (Id.
71357683, Pag.. 75).

3. As demonstragdes contdbeis consolidadas do Estado, compostas pelos Balangos
Orgamentarios, Financeiros e Patrimonial e pelas Demonstracdes das Variagdoes Patrimoniais e dos Fluxos
de Caixa, refletem sobre todos os aspectos relevantes a situagdo patrimonial em 31/12/2025 e foram
elaboradas de acordo com a Lei n. 4.320/1964 ¢ a Lei Complementar 101/2000, bem como as demais
normas de contabilidade aplicada ao setor publico, demonstrando um superavit na execu¢ao or¢amentaria
de RS 61.567.188,25, (Sessenta e Um Milhdes e Quinhentos e Sessenta e Sete Mil, Cento e Oitenta e Oito
Reais e Vinte e Cinco Centavos), (Id 71357683, Pag. 60).

4. Diante dos exames realizados sobre o escopo selecionado nos paragrafos anteriores,
consubstanciados no Relatério do Orgdo Central de Controle Interno (Id. 71357683) da Prestacdo de



Contas do Chefe do Poder Executivo Anual de 2025, certificamos como REGULARES as contas do
responsavel arrolado na presente Prestagdo de Contas Anual.

Porto Velho, hora e data do sistema.

Joao Batista Vieira
Mat. 300 159 597

PROVO:
osé Abrantes Alves de Aquino

Controlador Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por José Abrantes Alves de Aquino , Controlador-Geral, em
17/04/2026, as 14:00, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no artigo 18 caput ¢ seus §§
1° e 2° do Decreto n® 21.794, de 5 Abril de 2017.

assinat u! a L]j
eletrbnica

Documento assinado eletronicamente por JOAO BATISTA VIEIRA, Auditor(a) de Controle
Interno, em 17/04/2026, as 14:01, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1° e 2°, do Decreto n® 21.794, de 5 Abril de 2017.

assinatura L‘j
eletrénica

= A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o cédigo
verificador 71307436 ¢ o codigo CRC F34EA50D.

Referéncia: Caso responda este(a) Certificado, indicar expressamente o Processo n° 0088.001558/2025-56 SEI n°® 71307436


http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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	1. APRESENTAÇÃO
	RCI - 2025
	O RCI-Governo é fruto do trabalho técnico desenvolvido pela Controladoria-Geral do Estado, com a imprescindível colaboração dos gestores e profissionais que atuam nos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, os quais forneceram as informações necessárias à elaboração deste relatório.
	RCI - 2025

	2. ATUAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
	Conforme  disposto no art. 1° do Decreto nº  31.279, de 23 de fevereiro de 2026, que regulamenta o Sistema Estadual de Controle Interno, a Controladoria-Geral do Estado (CGE), na qualidade de Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, exerce as funções de fiscalização dos sistemas contábil, financeiro, orçamentário e operacional do Estado, das entidades da administração direta e indireta, dos fundos estaduais, das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Executivo e, ainda, das empresas estatais do Poder Executivo, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das subvenções e outras transferências, regularidade da receita e despesa e renúncias de receitas, por meio de inspeções, auditorias ou outro instrumento de controle.
	Adicionalmente, o art. 5°, inciso XXIII, do referido Decreto atribui à CGE a responsabilidade pela emissão do Relatório do Órgão Central de Controle Interno relacionado à Prestação de Contas do Governador do Estado.
	A emissão deste relatório representa uma etapa final e de caráter superior no âmbito do controle interno, constituindo parte essencial da Prestação de Contas do Governador. Após sua elaboração, o documento é encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO), órgão competente para apreciar as contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder Executivo, com emissão de parecer prévio destinado à deliberação final pela Assembleia Legislativa do Estado, entre outras atribuições legais.

	3. CONJUNTURA SOCIOECONÔMICA
	Neste capítulo, são apresentados os principais indicadores da situação econômica e social do Estado de Rondônia, em conformidade com o inciso I, art. 6º da Instrução Normativa nº 65/2019/TCE-RO, que dispõe:
	RCI - 2025

	3.1 PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB) E PIB PER CAPITA
	RCI - 2025
	Gráfico 1 - Evolução do PIB nos últimos anos
	No período analisado, o Produto Interno Bruto per capita do Estado de Rondônia apresentou crescimento contínuo, passando de R$ 25.554,00, em 2018, para R$ 48.353,00, em 2023.
	Esse salto de 89% no indicador médio reflete uma geração de riqueza que supera o ritmo de crescimento populacional, posicionando o estado em um novo patamar de maturidade econômica regional.
	Entre os anos de 2018 e 2020, observa-se crescimento moderado do indicador, compatível com a expansão gradual da atividade econômica. A partir de 2021, verifica-se aceleração expressiva do crescimento do PIB per capita, especialmente nos anos de 2022 e 2023, período em que o indicador apresentou elevação mais acentuada.
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	O resultado está relacionado ao desempenho positivo dos principais setores produtivos, cujos dados levantados demonstram avanço em todos os setores da economia:
	Gráfico 2 - Composição do PIB por setores
	A aceleração observada a partir de 2021 reflete a valorização das commodities e o fortalecimento da base produtiva estadual, consolidando Rondônia como um dos eixos mais dinâmicos da Região Norte.
	Agropecuária: O principal vetor de tração econômica, com crescimento superior a 120% no período (de R$ 5,7bi para R$ 12,8 bi). O setor atua como o motor de divisas e geração de riqueza primária.
	Indústria: Após volatilidade inicial, apresentou forte recuperação pós-2022, atingindo R$ 12,9 bilhões em 2023. O crescimento sinaliza uma integração crescente entre a produção primária e a transformação industrial (agroindústria).
	Serviços: Permanece como o setor de maior peso absoluto no VAB (R$ 42,2 bilhões), embora sua participação relativa venha perdendo espaço para o avanço agressivo da agropecuária e da indústria.
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	3.2 FORÇA DE TRABALHO E CONDIÇÃO DE OCUPAÇÃO
	Os dados da PNAD Contínua (2024-2025) revelam comportamentos distintos entre a dinâmica nacional e a regional em Rondônia. A análise a seguir foca na movimentação dos estoques de pessoas e no comportamento estrutural do mercado.
	Tabela 1 - Força de trabalho
	PERÍODO
	TOTAL
	OCUPADA
	DESOCUPADA
	Brasil
	Rondônia

	Fonte: adaptado de Relatório SEPOG (68260096)
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	Observa-se um descolamento estrutural entre Rondônia e a dinâmica nacional. Enquanto o Brasil expande sua força de trabalho (incremento de 1,2 milhão de pessoas), Rondônia apresenta um arrefecimento, reduzindo o contingente de 825 mil do 2° trimestre de 2024 para 801 mil pessoas no 3° Trimestre de 2025.
	Sob a ótica econômica, esse fenômeno — PIB crescente com força de trabalho decrescente — indica ganhos significativos de produtividade e um processo de intensificação de capital (mecanização e automação).
	O estado configura o que especialistas denominam "Mercado Consolidado e Saturado". Com apenas 21 mil desocupados no 3º Trimestre de 2025, a economia opera em seu limite de utilização do fator trabalho, conforme indicam os dados de desocupação da força de trabalho:
	Gráfico 3 - Índice de desemprego
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	Enquanto os níveis de desemprego do Brasil e da Região Norte oscilam perto de 6% e de 8%, Rondônia vive um cenário de "Pleno Emprego Técnico", com uma taxa de 2,6%.
	O desafio estratégico migrou da criação de vagas para a escassez de mão de obra qualificada, o que impõe um desafio significativo para contornar o teto demográfico da oferta de trabalho.


	3.3 INDICADORES EDUCACIONAIS
	Os indicadores educacionais constituem instrumentos essenciais para o monitoramento, a avaliação e o aprimoramento das políticas públicas de educação, permitindo a análise objetiva do desempenho do sistema educacional em suas diversas dimensões, como acesso, permanência, aprendizagem e equidade.
	Nesse contexto, tais indicadores fornecem subsídios técnicos para a tomada de decisão, a alocação eficiente de recursos e a identificação de desafios e oportunidades de melhoria, contribuindo para o fortalecimento da gestão educacional e para a promoção de resultados mais efetivos na garantia do direito à educação de qualidade.
	Os dados indicam que a taxa de analfabetismo aumenta progressivamente com a idade, refletindo desigualdades educacionais históricas. Observa-se, ainda, padrão recorrente de redução do analfabetismo entre os homens e aumento entre as mulheres entre 2023 e 2024, especialmente nos grupos etários mais elevados.
	Gráfico 4 - Taxa de analfabetismo
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	Embora estável em 5,1% no total, o analfabetismo apresenta uma preocupante inversão de gênero e idade. Enquanto a taxa caiu entre homens (5,3% para 4,5%), houve um aumento entre as mulheres (4,9% para 5,7%).
	60 anos ou mais: A taxa de analfabetismo saltou de 18,5% para 19,3% no total deste grupo.
	Vulnerabilidade Feminina: O índice de analfabetismo entre mulheres idosas atingiu 21,8% em 2024.
	O número total de analfabetos subiu para 75 mil pessoas. O dado mais alarmante reside no perfil demográfico: o número de mulheres analfabetas com 60 anos ou mais saltou de 24 mil para 31 mil em apenas um ano — um aumento de quase 30%.
	Esses dados apontam para mais um desafio governamental de revisar as políticas educacionais direcionadas à população mais idosa, sobretudo para a terceira idade feminina.
	Em outra análise os dados do IDEB constituem o principal indicador de qualidade da educação básica no Brasil, combinando dados de desempenho dos estudantes em avaliações padronizadas e taxas de rendimento escolar. As informações apresentadas são provenientes do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP).
	Gráfico 5 - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, Por anos Iniciais e Finais, da Rede Pública e Particular – Rondônia 2011 A 2023
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	3.4 INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BÁSICO
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	Gráfico 6 - Cobertura de serviço de abastecimento de água e esgoto
	A análise comparativa evidencia profundas desigualdades regionais no acesso aos serviços de saneamento básico. Enquanto o Brasil apresenta avanços significativos no abastecimento de água e, em menor grau, no esgotamento sanitário, a Região Norte e, especialmente, Rondônia enfrentam déficits estruturais expressivos.
	Os indicadores de Rondônia situam-se consistentemente abaixo das médias nacional e regional, tanto no atendimento total quanto nas áreas urbana e rural, com destaque negativo para o esgotamento sanitário.
	Ademais, a cobertura de água rural em Rondônia (3,8%) é uma falha crítica de política pública, situando-se em nível abismal se comparada à média nacional (24,2%). Somado ao baixo índice de esgotamento sanitário total (11,7%), o cenário configura um risco sistêmico à saúde pública, perpetuando doenças de veiculação hídrica e elevando custos no sistema de saúde.
	Diante desse cenário, torna-se imprescindível o fortalecimento de políticas públicas, a ampliação dos investimentos em infraestrutura de saneamento e a adoção de soluções adequadas às especificidades regionais, de modo a reduzir as desigualdades e promover melhorias sustentáveis nas condições de saúde e qualidade de vida da população.
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	Nesse mesmo sentido, a análise dos dados sobre a principal fonte de abastecimento de água nos domicílios evidencia avanços no cenário nacional, com ampliação da cobertura da rede geral de distribuição. Contudo, persistem desafios significativos na Região Norte e no Estado de Rondônia, onde parcela expressiva da população ainda depende de fontes alternativas de abastecimento.
	Tabela 2 - Abastecimento de água, por fonte principal
	Ano
	Rede Geral de Distribuição
	Poço profundo ou artesiano
	Poço raso ou cacimba
	Fonte ou nascente
	Outra
	Brasil
	Região Norte
	Rondônia
	Fonte: adaptado de Relatório SEPOG  (68260096)

	Em Rondônia, entre 2023 e 2024, o atendimento pela rede geral recuou de 339 mil para 306 mil domicílios, enquanto a dependência de poços rasos e cacimbas saltou de 139 mil para 188 mil unidades.
	Os resultados reforçam a necessidade de fortalecimento de políticas públicas e investimentos em infraestrutura de saneamento básico, com vistas à ampliação do acesso à rede geral de distribuição e à garantia da qualidade da água consumida pela população.
	O monitoramento contínuo desses indicadores é essencial para subsidiar o planejamento e a execução de ações voltadas à universalização do saneamento básico e à promoção da saúde pública.
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	Em outra perspectiva, a forma de destinação dos resíduos sólidos domiciliares constitui importante indicador das condições de saneamento básico, saúde pública e sustentabilidade ambiental, refletindo o grau de cobertura e eficiência dos serviços de limpeza urbana.
	Gráfico 7 - Destinação do lixo em Rondônia
	Em contraste com a crise da água, a gestão de resíduos apresentou avanços: a coleta direta expandiu de 407 mil para 524 mil domicílios entre 2022 e 2024. Práticas arcaicas, como o uso de caçambas comunitárias e a queima de lixo, sofreram reduções drásticas, indicando uma formalização bem-sucedida deste serviço urbano.
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	Gráfico 8 - Destinação do lixo em Rondônia em 2024
	Em 2024, o destino do lixo domiciliar em Rondônia apresentou 81,2% coletado diretamente por serviço de limpeza, e apesar do crescimento desse percentual, ainda persiste 15,2% dos domicílios em que o lixo é queimado na propriedade, indicando mais um desafio para a gestão pública.


	3.5 EXPECTATIVA DE VIDA
	A mortalidade infantil, expressa pelo número de óbitos de crianças menores de um ano de idade em relação ao total de nascidos vivos, constitui um dos principais indicadores das condições de saúde, saneamento básico, acesso aos serviços de saúde e nível socioeconômico da população.
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	Gráfico 9 - Taxa de Mortalidade infantil em Rondônia
	A taxa apresenta instabilidade endêmica, variando entre 12,24% e 13,41%. Sob a ótica da transição demográfica, observa-se uma queda expressiva no número de nascidos vivos (de 25,9 mil para 22,2 mil), o que explica o impacto proporcional mais severo de cada óbito infantil na estatística final.
	Apesar de avanços pontuais, os dados indicam que Rondônia ainda enfrenta desafios significativos na redução sustentada da mortalidade infantil. A persistência de taxas superiores a 12% ao longo de todo o período analisado sugere a necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltadas à atenção pré-natal, ao parto seguro, à assistência neonatal e ao acompanhamento da saúde infantil.
	Adicionalmente, fatores estruturais, como deficiências no saneamento básico, dificuldades de acesso aos serviços de saúde em áreas rurais e vulnerabilidade socioeconômica, podem influenciar diretamente os resultados observados.
	Noutra perspectiva, a análise comparativa da expectativa de vida ao nascer, demonstra que, embora haja tendência de crescimento da esperança de vida ao nascer em todas as esferas analisadas, persistem diferenças significativas entre o Brasil, a Região Norte e o Estado de Rondônia.
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	Gráfico 10 - Esperança de vida ao nascer, em anos
	Em todos os anos do período analisado, o Brasil apresentou os maiores valores, seguido pela Região Norte e, por último, por Rondônia. Além disso, a diferença entre a esperança de vida masculina e feminina manteve-se elevada, indicando maior vulnerabilidade da população masculina a fatores de risco associados à mortalidade precoce.
	Os dados analisados evidenciam avanços graduais na esperança de vida ao nascer no Brasil, na Região Norte e no Estado de Rondônia, no período de 2019 a 2026. Entretanto, os indicadores revelam desigualdades regionais e de gênero que demandam atenção contínua das políticas públicas.
	No caso de Rondônia, os resultados reforçam a necessidade de fortalecimento das ações voltadas à saúde pública, à prevenção de doenças, à melhoria do saneamento básico e à ampliação do acesso aos serviços de saúde, de modo a promover ganhos sustentáveis na expectativa de vida da população.


	3.6 SEGURANÇA PÚBLICA
	Os indicadores de segurança pública constituem importante instrumento para a compreensão da dinâmica da violência, subsidiando o planejamento de políticas públicas voltadas à prevenção, repressão qualificada e promoção da segurança da população.

	RCI - 2025
	Tabela 3 -  Vítimas por tipo de ocorrência – Rondônia 2021 – 2025
	Ocorrência
	2021
	2022
	2023
	2024
	2025
	Estupro
	Feminicídio
	Homicídio doloso
	Tentativa de homicídio
	Morte por intervenção policial
	Roubo seguido de morte (latrocínio)
	Lesão corporal seguida de morte
	Morte a esclarecer sem indícios de crime
	Morte no trânsito
	Suicídio
	Fonte: adaptado de Relatório SEPOG (68260096)
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	Embora os homicídios dolosos tenham registrado uma redução parcial em 2025 (366 casos até novembro), as tentativas de homicídio tiveram um pico alarmante em 2024 (890 casos), sinalizando que a violência letal permanece latente e dependente de intervenções hospitalares para não se converter em óbitos.
	O feminicídio atingiu o maior patamar do período em 2025, com 25 casos registrados até novembro. Os crimes de estupro também apresentaram uma curva ascendente a partir de 2023 (1.745 registros), demandando políticas de proteção que acompanhem o aumento da notificação ou da incidência.
	Um dado crítico para a gestão da segurança é o volume de "Mortes a Esclarecer" (430 em 2025), que agora excede o total de Homicídios Dolosos (366). Isso evidencia um gargalo na capacidade investigativa e pericial do estado. No trânsito, a mortalidade segue em patamares elevados (361 óbitos em 2024), reafirmando a precariedade da segurança viária.
	A análise dos dados de segurança pública em Rondônia, no período de 2021 a 2025, evidencia cenário complexo, marcado por oscilações nos indicadores de violência letal, crescimento expressivo de crimes sexuais e aumento relevante de mortes no trânsito e de ocorrências a esclarecer.
	Os resultados reforçam a necessidade de fortalecimento das políticas de segurança pública, com ações integradas entre prevenção, investigação e repressão qualificada, além da articulação com políticas sociais, de saúde mental e de proteção a grupos vulneráveis.


	4. INTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	A Instrução Normativa n° 65/2019/TCE-RO estabelece normas de organização e apresentação da Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo e das peças complementares que constituirão o processo de Contas de Governo, para apreciação do Tribunal de Contas do Estado, mediante parecer prévio, nos termos dos arts. 49, I, da Constituição Estadual e 31, § 2º, 71, I, e 75 da Constituição Federal.
	No item II do art. 6º da IN, assim dispõe:
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	4.1 INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO
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	4.1.1 PLANO PLURIANUAL - PPA 2024-2027 DO ESTADO DE RONDÔNIA
	4.1.1.1 PPA 2024-2027 do Estado de Rondônia: instituição e revisões
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	O Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 do Governo do Estado de Rondônia foi instituído pela Lei Estadual nº 5.718, de 1º de março de 2024. Ressalte-se que o PPA pode ser revisado anualmente, com a finalidade de possibilitar os ajustes necessários diante de novos cenários, demandas supervenientes ou situações imprevistas à época de sua elaboração. Nesse contexto, o PPA 2024-2027 foi revisado para o exercício de 2025 por meio da Lei nº 5.981, de 29 de janeiro de 2025.
	A revisão do Plano Plurianual constitui etapa fundamental do ciclo de planejamento governamental, permitindo a adequação das ações, metas e programas às mudanças conjunturais e institucionais. Esse processo possibilita que, a partir de eventuais alterações na agenda governamental, o PPA seja atualizado de modo a alinhar-se às novas diretrizes do Governo, contribuindo para  maior eficácia e eficiência na gestão pública.
	O Estado de Rondônia tem buscado alinhar o seu Plano Plurianual aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), agenda global estabelecida pela Organização das Nações Unidas (ONU), composta por 17 objetivos que orientam a formulação e a implementação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável até o ano de 2030. A denominada Agenda 2030 foi adotada em 2015, no âmbito da ONU, em contexto que também incluiu a consolidação de compromissos internacionais relacionados às mudanças climáticas, como o Acordo de Paris, cujo objetivo central é limitar o aquecimento global a 1,5°C, mediante a implementação das Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs).
	Em 2023, o Brasil propôs a criação do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 18 – Igualdade Étnico-Racial, voltado ao enfrentamento do racismo e das desigualdades raciais estruturais. As diretrizes desse objetivo incluem a promoção da reparação histórica, o combate à discriminação, a valorização da diversidade, a ampliação do acesso igualitário a oportunidades e o fortalecimento da participação de povos e comunidades tradicionais, reafirmando o entendimento de que não há desenvolvimento sustentável sem justiça racial.
	Figura 1 - Compromissos estabelecidos pelas Naçoes Unidas
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	Ações do Governo do Estado de Rondônia para o Fortalecimento da Governança Ambiental
	4.1.1.2 Inserindo o Plano de Governo no Plano Plurianual
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	4.1.1.3 Pilares de Desenvolvimento
	Prosperidade Econômica
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	Qualidade Ambiental
	Justiça Social
	4.1.1.4 Estrutura do PPA 2024-2027
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	4.1.1.5  Integração do PPA com a LOA
	Os instrumentos orçamentários – PPA, LDO e LOA – devem operar sob uma lógica de harmonia e integração. Enquanto o PPA cabe fixar diretrizes, objetivos e metas (art. 165, §1º,da CF/88), à LDO cumpre dispor sobre metas e prioridades (art. 165, §2º, da CF/88) e à LOA, a programação orçamentária dos órgãos e entidades (art. 165, §5º, da CF/88).
	A integração entre o PPA e a LOA é fundamental para a concretização dos objetivos do planejamento de médio prazo por meio da execução das ações de curto prazo. No âmbito dos instrumentos orçamentários do Estado de Rondônia, essa integração materializou-se por meio da estruturação de programas e iniciativas, garantindo o alinhamento entre planejamento estratégico e alocação dos recursos públicos.

	4.1.1.6  Execução Financeira dos Programas POR TIPO
	A execução dos programas governamentais no exercício financeiro de 2025, considerando os recursos autorizados pela Lei Orçamentária (LOA) e os créditos adicionais, conforme Balancete mês 12, a Dotação Autorizada alcançou o montante de R$ 20.028.900.430,01 (vinte bilhões vinte e oito milhões novecentos mil quatrocentos e trinta reais e um centavo).
	Desse total, foi executado (empenhado) o valor de R$ 17.798.587.337,04 (dezessete bilhões setecentos e noventa e oito milhões quinhentos e oitenta e sete mil trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos), correspondente a 88,86% da dotação atualizada.
	A tabela a seguir apresenta os valores da dotação atualizada, bem como as despesas empenhadas e liquidadas por tipo de programa, além dos respectivos percentuais de execução orçamentária e de representatividade em relação ao total empenhado no exercício.
	Tabela 04 - Execução Orçamentária por tipo de Programa
	DESCRIÇÃO
	FINALÍSTICO
	OPERAÇÕES ESPECIAIS
	GESTÃO, MANUTENÇÃO  E SERVIÇO
	TOTAL
	Previsto no PPA
	17.216.164.765,00
	Dotação Atualizada (a)
	20.028.900.430,01
	Empenhado ( b)
	17.798.587.337,04
	Liquidado (c)
	15.951.243.785,15
	Execução (% b/a)
	88,86%
	Representatividade   (% b/c)
	100,00%

	Fonte: Relatórios SIPLAG/SEPOG 3º QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027
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	4.1.1.6.1 Execução Orçamentária dos Programas Finalísticos de Maior Relevância – 2025
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	Tabela 05 - Execução Orçamentária dos Principais Programas Finalísticos
	Nº
	P/A
	DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS
	VALOR
	PREVISTO ATUALIZADO
	EXECUTADO / EMPENHADO
	ATINGIDO
	97,20
	99,34
	45,83
	100,00
	97,03
	95,63
	97,94
	86,74
	76,38
	35,63

	SOMA
	5.965.067.143,40
	5.314.238.058,35
	89,09

	Fonte: Relatórios SIPLAG/SEPOG 3º QUAD; SIGEF,PPA-2024-2027

	Observando-se a tabela acima, conclui-se que, em relação aos 10 programas com maior dotação orçamentária ao final do exercício, a dotação atualizada totalizou R$ 5.965.067.143,40 (cinco bilhões novecentos e sessenta e cinco milhões sessenta e sete mil cento e quarenta e três reais e quarenta centavos).
	Desse montante, foram executados (empenhados) R$ 5.314.238.058,35 (cinco bilhões trezentos e quatorze milhões duzentos e trinta e oito mil cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), correspondendo a 89,09% da dotação atualizada desses programas.
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	4.1.1.7 Análise das Despesas por Função – Exercício 2025
	No exercício de 2025, a despesa empenhada totalizou R$ 17.798.587.337,04, distribuída entre as diversas funções de governo, evidenciando o direcionamento das ações estatais e o cumprimento das responsabilidades constitucionais e legais. O quadro a seguir apresenta o detalhamento da despesa empenhada por função, evidenciando a participação percentual de cada área em relação ao total executado no exercício.
	Tabela 06 - Empenho de despesas por Função
	FUNÇÃO
	DESPESA EMPENHADA
	12 - EDUCAÇÃO
	10 - SAÚDE
	06 - SEGURANÇA PÚBLICA
	28 - ENCARGOS ESPECIAIS
	02 - JUDICIÁRIA
	09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL
	04 - ADMINISTRATIVA
	01 - LEGISLATIVA
	03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA
	26 - TRANSPORTE
	14 - DIREITOS DA CIDADANIA
	20 - AGRICULTURA
	08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
	15 - URBANISMO
	23 - COMÉRCIO E SERVIÇO
	18 - GESTÃO AMBIENTAL
	17 - SANEAMENTO
	13 - CULTURA
	27 - DESPORTO E LAZER
	16 - HABITAÇÃO
	22 - INDÚSTRIA
	19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA
	11 - TRABALHO

	SOMA
	Fonte: Relatórios SIPLAG/SEPOG 3º QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027
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	Embora com menor representatividade percentual, essas funções desempenham papel relevante na promoção do desenvolvimento sustentável, incentivo à inovação, qualificação profissional e melhoria da qualidade de vida da população.
	Por fim, registra-se que a execução dos programas de governo, em sua totalidade, alcançou média geral de 88,86% da dotação orçamentária atualizada no exercício de 2025.
	Esse resultado evidencia elevado grau de execução orçamentária, demonstrando compatibilidade entre o planejamento estabelecido e a efetiva implementação das ações governamentais ao longo do exercício.
	Os dados indicam que o Governo do Estado de Rondônia manteve desempenho consistente na condução das políticas públicas, com destaque para as áreas de Gestão Estratégica, Educação, Segurança Pública e Saúde, refletindo alinhamento entre planejamento, alocação de recursos e entrega de resultados à sociedade.
	Adicionalmente, observa-se que a execução das ações governamentais ocorreu de forma coordenada entre os diversos eixos de atuação, contribuindo para o alcance dos objetivos estratégicos definidos no planejamento estadual. Nesse contexto, a análise dos programas evidencia não apenas a efetividade na aplicação dos recursos públicos, mas também o comprometimento da gestão com a continuidade das políticas essenciais e com a melhoria dos serviços ofertados à população.
	4.1.1.8 Execução Orçamentária e Financeira dos Programas por Eixo
	Tabela 07 - Demonstrativo da Estrutura e resultados Alcançados
	FUNÇÃO
	QUANT. PA
	VALOR PREVISTO PPA
	DOTAÇÃO ATUALIZADA LOA
	VALOR EXECUTADO (EMPENHADO)
	% ATIN-GIDO
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	TOTAL
	17.216.164.765,00
	20.028.900.430,01
	17.798.587.337,04
	88,86

	Fonte: Relatórios SIPLAG/SEPOG 3º QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027
	EIXO I – CIDADANIA
	O eixo Cidadania tem como objetivo garantir direitos e promover a inclusão social por meio do acesso igualitário aos serviços públicos. Em Rondônia, estrutura-se a partir de políticas intersetoriais e instrumentos de participação social que asseguram o acesso aos direitos fundamentais.
	Observa-se avanço na participação popular e no acesso à informação, contribuindo para o fortalecimento das práticas democráticas. Contudo, ainda persistem desafios relacionados à desigualdade de acesso e à ampliação do engajamento social.

	EIXO II – DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
	O eixo Desenvolvimento Econômico foi estruturado com o objetivo de promover o desenvolvimento Socioeconômico e Sustentável.
	No Estado de Rondônia, o desenvolvimento econômico constitui-se como elemento estruturante para a consolidação de um cenário futuro próspero e sustentável, com benefícios amplos para a população. Esse processo impulsiona a expansão da atividade econômica, a geração de empregos, o aumento da renda e a ampliação de oportunidades, refletindo diretamente na melhoria da qualidade de vida e no bem-estar social.
	Nesse contexto, as ações desenvolvidas no âmbito do eixo buscam conciliar o crescimento econômico com a preservação ambiental e a promoção da justiça social, assegurando a sustentabilidade das políticas públicas e o desenvolvimento equilibrado do Estado.

	EIXO III - EDUCAÇÃO
	A educação em Rondônia constitui eixo estruturante para o desenvolvimento socioeconômico e humano. Apesar dos desafios decorrentes da ampla extensão territorial e da diversidade cultural, o Estado, em articulação com a sociedade, tem empreendido esforços contínuos para ampliar o acesso e aprimorar a qualidade do ensino em todos os níveis e modalidades.
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	EIXO IV – GESTÃO ESTRATÉGICA
	EIXO V – MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL
	EIXO VI – SAÚDE
	EIXO VII - SEGURANÇA PÚBLICA
	RCI - 2025
	Síntese da Execução por Eixo


	4.1.2 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2025
	RCI - 2025
	RCI - 2025
	O Anexo de Riscos Fiscais destina-se à avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, com a correspondente indicação das providências e medidas a serem adotadas caso tais riscos venham a se concretizar.
	O processo de elaboração dos instrumentos de planejamento vem sendo continuamente aprimorado, com vistas à implantação de um sistema de custos. Nesse contexto, o Governo vem adotando, de forma planejada e gradual, medidas e procedimentos destinados a assegurar que o controle de custos permita a comparabilidade das informações entre todos os órgãos da administração pública.
	4.1.2.1 programação financeira e  cronograma de desembolso.
	A Lei de Diretrizes Orçamentárias deve dispor sobre a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Tal exigência foi devidamente contemplada no art. 14 da Lei Estadual nº 5.832, de 16 de julho de 2024 (LDO 2025), que assim dispõe:
	“Art. 14. O Chefe do Poder Executivo deverá estabelecer, por Decreto, até 30 (trinta) dias após a publicação da LOA 2025, para cada unidade orçamentária, a programação financeira e o cronograma de desembolso.

	Parágrafo único. Caso se verifique a não obtenção das metas fiscais de que trata o Demonstrativo 1 do Anexo I - Metas Fiscais desta Lei, o Poder Executivo poderá efetuar revisões no cronograma de desembolso e na programação financeira.” Após a publicação da Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei nº 5.982, em 29 de janeiro de 2025), o Governo do Estado de Rondônia editou o Decreto de nº 29.991, ID (0056883903), por meio do qual estabeleceu o Cronograma de Desembolso Financeiro em cotas mensais e bimestrais por unidade, órgão e Poder para o exercício de 2025.
	Dessa forma, resta evidenciado que o Poder Executivo Estadual observou integralmente as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei de Responsabilidade Fiscal, ao instituir tempestivamente a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso para o exercício de 2025.
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	4.1.2.2  Análise sobre a utilização da Reserva de Contingência
	RCI - 2025

	4.1.3 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2025
	Esta seção trata da Lei Orçamentária Anual (LOA) do Estado de Rondônia para o exercício financeiro de 2025, instituída pela Lei Estadual nº 5.982/2025, elaborada em observância aos requisitos estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, bem como na Lei Complementar nº 101/2000 e na Lei Federal nº 4.320/64.
	A Lei Orçamentária Anual constitui o principal instrumento de planejamento governamental de curto prazo, tendo por finalidade definir e autorizar a execução das ações governamentais a serem realizadas no exercício financeiro. Em consonância com o princípio da integração e harmonia entre os instrumentos de planejamento, a LOA materializa, por meio de projetos, atividades e operações especiais, as diretrizes, os objetivos e as metas estabelecidas no Plano Plurianual (PPA), observadas as orientações fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
	Nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, a LOA deve estimar as receitas e fixar as despesas do Estado, compreendendo os orçamentos fiscal e da seguridade social. Para o exercício de 2025, a Lei Orçamentária estimou as receitas no montante de R$ 17.216.164.765,00 (dezessete bilhões duzentos e dezesseis milhões cento e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais) e fixou as despesas em igual valor, evidenciando a observância ao princípio do equilíbrio orçamentário.
	Os valores estimados de receita e fixados de despesa encontram-se detalhados conforme demonstrativos que seguem, os quais permitem a análise da composição das fontes de recursos e da alocação das despesas por categorias econômicas, em conformidade com as normas de classificação orçamentária vigentes.
	Tabela 08 - Desdobramento da receita estimada e despesa fixada em 2025
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR EM R$
	CONTA
	VALOR EM R$
	RECEITAS CORRENTES
	15.881.792.953,00
	92,25

	DESPESAS CORRENTES
	14.910.635.584,00
	86,61



	RCI - 2025
	RECEITA DE CAPITAL
	106.739.889,00
	0,62

	DESPESA DE CAPITAL
	1.346.799.437,00
	7,82

	RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
	1.227.631.923,00
	7,13

	RESERVADE CONTINGÊNCIA
	958.729.744,00
	5,57

	RECEITAS CORRENTES
	15.881.792.953,00
	92,25

	DESPESAS CORRENTES
	14.910.635.584,00
	86,61

	RECEITAS DE CAPITAL
	106.739.889,00
	0,62

	DESPESAS DE CAPITAL
	1.346.799.437,00
	7,82

	RECEITAS INTRA ORÇAMENTARIA
	1.227.631.923,00
	7,13

	RESERVA CONTINGÊNCIA
	958.729.744,00
	5,57

	RECEITA TOTAL
	17.216.164.765,00
	100,00

	DESPESA TOTAL
	17.216.164.765,00
	100,00

	TEXTO
	Fonte: Relatórios SIPLAG/SEPOG 3º QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027
	A Lei Orçamentária Anual (LOA) tem a responsabilidade de estimar as receitas e fixar as despesas do Estado, incluindo os orçamentos fiscais e da seguridade social, conforme previsto no artigo 165, §5º, da Constituição Federal. Para o ano de 2025, a LOA prevê uma estimativa de receitas no valor de R$ 17.216.164.765,00 (dezessete bilhões duzentos e dezesseis milhões cento e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais) e define como despesas valor igual as receitas, como demonstramos:
	Tabela 09 - Orçamento Fiscal e da Seguridade Social - Exercício de 2025
	DESCRIÇÃO
	ESTIMATIVA DA RECEITA
	FIXAÇÃO DA DESPESA
	VALOR
	AV%
	VALOR
	AV%
	TOTAL
	17.216.164.765,00
	100,00
	17.216.164.765,00
	100,00

	Fonte: Relatórios SIPLAG/SEPOG 3º QUAD; SIGEF, PPA-2024-2027
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	4.1.3.2 Discriminação da despesa por elemento


	4.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	4.2.1 AÇÕES PRIORITÁRIAS
	RCI - 2025
	O referido demonstrativo apresenta, para cada ação prioritária, os dados referentes à dotação inicial e atualizada, às despesas empenhadas e liquidadas, bem como o percentual de execução em relação ao orçamento disponível, possibilitando a avaliação do grau de cumprimento das prioridades estabelecidas nos instrumentos de planejamento.
	Tabela 10 - Demonstrativo de Execução Orçamentária das Ações Prioritárias - Exercício 2025
	UG/PROG. AÇÕES
	DESCRIÇÃO
	DOTAÇÃO INICIAL
	DOTAÇÃO ATUALIZADA
	VALOR EMPENHADO
	% EXECUTADO
	11006-SEDE PA 2142
	PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO EST.RO – PPP
	AÇÃO 1505
	MODELAGEM PARA CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
	11007-SETIC PA 2074
	GESTÃO INTEGRADA DAS ATIV. GOVERNAMENTAL E TEC INF. E COMUNICAÇÃO
	EXPANSÃO DA INFOVIA
	GERENCIAR AS ATIVIDADES DE AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS
	11025-DER PA 2106
	DESENV. INFRAESTRUTURA DE TRANSP. E LOGÍSTICA
	REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA
	15001-SESDEC PA 2166
	SEGURANÇA PÚBLICA, INTEGRAÇÃO E PROTEÇÃO
	MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA
	TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A SEGURANÇA
	16020-IDEP PA 2134
	EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROF. E TECNOLÓGICA
	PROMOVER OS CURSOS TÉCNICOS
	PROMOVER CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA
	19001-SEAGRI PA 2011
	DESENV. DA PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR
	APOIAR A GESTÃO E COMERCIALIZAÇÃO
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	SOMA DAS AÇÕES PRIORITÁRIAS
	Fonte: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)


	4.2.2 DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CUMPRIMENTO DE METAS
	a) Metas de Resultado Primário e Nominal
	De acordo com as informações constantes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO referente ao 6º bimestre, elaborado pela Contabilidade Geral do Estado de Rondônia, e em conformidade com as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2025, os resultados primário e nominal apresentaram o seguinte comportamento:
	Tabela 11 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal - Exercício 2025
	DESCRIÇÃO
	PREVISÃO CONFORME LDO
	RESULTADO APURADO RREO
	Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º Bimestre de 2025

	Observa-se que o resultado primário apresentou déficit de R$ 293.783.534,84 (Duzentos e noventa e três milhões setecentos e oitenta e três mil quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), superior ao déficit previsto na LDO/2025, indicando que, ao final do exercício, as despesas primárias superaram as receitas primárias em montante superior ao inicialmente estimado, caracterizando o não atingimento da meta fiscal estabelecida.
	Por sua vez, o resultado nominal apresentou superávit de R$ 602.439.765,27 (Seiscentos e dois milhões quatrocentos e trinta e nove mil setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos), desempenho mais favorável em relação à meta fixada na LDO, que previa resultado negativo de R$ 1.514.503.944,00 (Um bilhão quinhentos e quatorze milhões quinhentos e três mil novecentos e quarenta e quatro reais), evidenciando melhoria na variação da dívida fiscal líquida do Estado no período.


	4.2.3   MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO DA “DÍVIDA ATIVA”
	4.2.3.2 As ações de Recuperação de Créditos da Instância Judicial.
	RCI - 2025
	O item “CDA paga antes do protesto” corresponde às CDAs, quitadas sem a efetivação do protesto. Após o protesto, foram ainda parceladas 3.447 CDAs, totalizando R$ 71.683.514,20 (setenta e um milhões seiscentos e oitenta e três mil quinhentos e quatorze reais e vinte centavos).
	4.2.3.3 Evolução do Montante dos Créditos Tributários Possíveis de  Cobrança  Administrativa
	O estoque de créditos tributários disponíveis para cobrança em 31/12/2025, conforme registrado no SITAFE, é o seguinte:
	Tabela 14 - Créditos tributários disponíveis para cobrança em 31.12.2025
	DESCRIÇÃO
	R$ 9.234.940.795,91

	Fonte: Despacho ID (68089394)

	Destaca-se que etapas anteriores à inscrição em dívida ativa não são geradas pela PGE, motivo pelo qual não integra esta análise.
	Em atendimento ao Acórdão APL-TC 00302/17, referente ao Processo nº 01731/2012, apresenta-se, o detalhamento das Certidões de Dívida Ativa (CDAs)  emitidas no exercício de 2025:
	Tabela 15 - Cobrança de Dívida Ativa (CDA) detalhada
	ICMS
	IPVA
	ITCD
	OUTRAS
	CDA

	Fonte: Despacho ID (68089394)

	Ressalta-se que foi adotada a nomenclatura “principal” em substituição a “impostos”, em conformidade com a técnica jurídica. O valor total do crédito tributário é composto pelo principal acrescido de juros, multa e correção monetária.
	Diante do exposto, verifica-se que o Estado vem adotando medidas estruturadas e contínuas para o combate à evasão e à sonegação da dívida ativa, com a utilização integrada de ferramentas tecnológicas, definição de critérios objetivos para o ajuizamento de execuções fiscais e implementação de mecanismos de cobrança extrajudicial, especialmente por meio do protesto de Certidões de Dívida Ativa.


	4.2.4 ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
	As alterações orçamentárias encontram fundamento nos arts. 165, § 8º, e 167 da Constituição Federal, bem como nos arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964, que disciplinam a abertura de créditos adicionais. Complementarmente, observam-se as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da própria Lei Orçamentária Anual, que autorizam e estabelecem os limites e condições para tais modificações.
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	Tabela 16 - Demonstrativo da Despesa Orçamentáira
	Descrição
	Valor ($)
	Alterações Orçamentárias
	2.812.735.665,01
	Dotação Atualizada
	20.028.900.430,01
	Saldo de Dotação
	2.230.313.092,97
	Fonte: Quadro Demonstrativo de Despesa (QDD) e no Balancete do mês 12 da Contabilidade Geral do Estado

	Destaca-se que, do saldo total de dotação apurado ao final do exercício (2025), no montante de R$ 2.230.313.092,97(dois bilhões duzentos e trinta milhões trezentos e treze mil e noventa e dois reais e noventa e sete centavos), R$ 1.444.532.487,61 (um bilhão quatrocentos e quarenta e quatro milhões quinhentos e trinta e dois mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos),  correspondem a crédito disponível, enquanto R$ 785.780.605,36 (setecentos e oitenta e cinco milhões setecentos e oitenta mil seiscentos e cinco reais e trinta e seis centavos), referem-se a crédito indisponível, decorrente de bloqueios e remanejamentos realizados no orçamento ao longo do exercício.
	Diante do exposto, verifica-se que as alterações orçamentárias realizadas no exercício de 2025 constituíram importante instrumento de gestão fiscal, possibilitando a adequação do orçamento inicialmente aprovado às necessidades efetivas da administração pública estadual.
	Observa-se que a predominância de créditos adicionais suplementares evidencia a necessidade de reforço de dotações já existentes, refletindo a dinâmica da execução orçamentária ao longo do exercício. Ademais, as anulações de dotação atuaram como principal fonte de compensação, em conformidade com a legislação vigente.
	Destaca-se, ainda, que o volume de créditos disponíveis ao final do exercício demonstra a existência de margem orçamentária não executada, enquanto os créditos indisponíveis refletem medidas de controle e racionalização da despesa pública. Por fim, conclui-se que as modificações promovidas observaram os dispositivos constitucionais e legais aplicáveis, contribuindo para o equilíbrio fiscal e para a adequada execução das políticas públicas no âmbito estadual.

	4.2.5 RECEITAS
	RCI - 2025
	Tabela 18 - Receita Atualizada e Superávit Financeiro
	RECEITA PREVISTA E REALIZADA DO EXERCÍO DE 2025
	DESCRIÇÃO
	RECEITA CORRENTE ATUALIZADA
	RECEITA CAPITAL ATUALIZADA
	TOTAL DAS RECEITAS ATUALIZADAS
	VALOR (R$)
	AV%
	VALOR (R$)
	AV%
	VALOR (R$)
	AV%
	RECEITA ORÇAMENTÁRIA
	RECEITA INTRA ORÇAMENTÁRIA

	TOTAL DAS RECEITAS
	17.525.810.935,07
	100,00
	511.363.081,20
	100,00
	18.037.174.016,27
	100,00
	RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES-RPPS
	SUPERAVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA CREDITOS ADICIONAIS
	TOTAL DAS RECEITAS DO EXERCÍCIO E DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

	RECEITA REALIZADA
	17.788.970.784,89
	99,18
	71.183.740,40
	0,82
	17.860.154.525,29
	100,00

	SALDO: REC. ATUALIZADA (-) REC. REALIZADA
	177.019.490,98

	Fonte: RREO - 6º Bimestre de 2025

	Ao longo do exercício de 2025, o governo do Estado de Rondônia arrecadou o montante de R$ 17.860.154.525,29 (dezessete bilhões oitocentos e sessenta milhões cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos), o que corresponde a 99,02% da receita atualizada prevista na Lei Orçamentária Anual, evidenciando elevado grau de realização da previsão orçamentária, com baixa frustração de arrecadação no período.
	Tabela 19 - Comparativo de Receitas e Despesas
	FONTE
	RECEITAS
	VARIAÇÃO DA RECEITA
	ORÇADA
	ARRECADADA
	DIFERENÇA
	RECEITAS CORRENTES (Orçamentária)
	20.986.341.553,19
	22.308.904.159,06
	106,30
	1.322.562.605,87

	DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
	-4.688.162.541,02
	-5.765.710.477,82
	122,98
	-1.077.547.936,80



	4.2.5.1 Receita Corrente
	4.2.5.2 Receita de Capital
	4.2.6 DESPESAS
	RCI - 2025
	O quadro a seguir apresenta a composição da despesa orçamentária por categoria econômica:
	Tabela 22 - Detalhamento das Despesas Orçamentárias
	DESPESA EMPENHADA
	DESPESA CORRENTE
	DESPESA DE CAPITAL
	TOTAL DESPESA EMPENHADA
	16.388.223.597,23
	1.330.488.734,64
	Amortização da Dívida Contratual/Refinanciamento
	79.875.005,17

	TOTAL DA DESPESA EMPENHADA COM REFINANCIAMENTO
	1.410.363.739,81

	DESPESA EMPENHADA NO EXERCÍCIO 2025
	17.798.587.337,04

	Fonte: RREO - 6º Bimestre de 2025

	Acrescenta-se o montante de R$ 79.875.005,17 (setenta e nove milhões oitocentos e setenta e cinco mil e cinco reais e dezessete centavos), referente à amortização da dívida por refinanciamento, totalizando R$ 1.410.363.739,81 (um bilhão quatrocentos e dez milhões trezentos e sessenta e três mil setecentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos), em despesas de capital ampliadas. Dessa forma, a despesa total empenhada no exercício de 2025 atingiu R$ 17.798.587.337,04 (dezessete bilhões setecentos e noventa e oito milhões quinhentos e oitenta e sete mil trezentos e trinta e sete reais e quatro centavos).
	As despesas correntes totalizaram R$ 16.388.223.597,23 (dezesseis bilhões trezentos e oitenta e oito milhões duzentos e vinte e três mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos), correspondendo a 92,08% do total empenhado, evidenciando a predominância de gastos destinados à manutenção e ao funcionamento da máquina pública, com destaque para despesas com pessoal e encargos sociais. Por sua vez, as despesas de capital somaram R$ 1.410.363.739,81 (um bilhão quatrocentos e dez milhões trezentos e sessenta e três mil setecentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos), representando 7,92% do total das despesas empenhadas, refletindo menor participação dos investimentos e demais aplicações voltadas à expansão e formação de ativos.
	Diante do exposto, verifica-se que a execução da despesa no exercício de 2025 foi marcada pela predominância das despesas correntes, especialmente aquelas relacionadas a pessoal e encargos sociais, evidenciando o perfil estrutural da despesa pública estadual. Observa-se, ainda, que a baixa participação das despesas de capital indica limitada capacidade de investimento, o que pode impactar a expansão de políticas públicas e a formação de novos ativos.
	Por fim, a economia orçamentária registrada demonstra controle na execução da despesa, contribuindo para o equilíbrio fiscal, ainda que evidencie a necessidade de avaliação quanto à efetividade da alocação dos recursos autorizados.

	4.2.7 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO
	4.3 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
	4.3.1 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
	RCI - 2025
	4.3.2 BALANÇO FINANCEIRO
	4.3.3 BALANÇO PATRIMONIAL
	RCI - 2025
	4.3.3.2 PASSIVO
	4.3.3.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

	RCI - 2025
	4.3.3.4 ANÁLISE DE INDICADORES PATRIMONIAIS

	4.3.4 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (DVP)
	4.3.5 DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA (DFC)
	RCI - 2025
	De acordo com o MCASP/STN, considera-se como caixa o numerário em espécie e os depósitos bancários disponíveis. Os equivalentes de caixa, por sua vez, correspondem a aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, prontamente conversíveis em montantes conhecidos de caixa e sujeitas a risco insignificante de mudança de valor.
	A finalidade dos equivalentes de caixa é assegurar a disponibilidade imediata de recursos para cumprimento de obrigações de curto prazo. Ao final do exercício, o saldo de caixa e equivalentes de caixa, evidenciado no Balanço Financeiro e na DFC, totalizou R$ 6.734.236.065,68 (seis bilhões setecentos e trinta e quatro milhões duzentos e trinta e seis mil sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
	O fluxo líquido das atividades de investimento, relacionado à aquisição e alienação de ativos de longo prazo e a outros investimentos não classificados como equivalentes de caixa, apresentou resultado negativo de R$ 955.452.770,69 (novecentos e cinquenta e cinco milhões quatrocentos e cinquenta e dois mil setecentos e setenta reais e sessenta e nove centavos), indicando maior volume de desembolsos em relação aos ingressos.
	No que se refere às atividades de financiamento, que envolvem alterações na composição do capital próprio e no endividamento da entidade, também foi apurado fluxo negativo, no montante de R$ 91.651.824,27 (noventa e um milhões seiscentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos).
	Os resultados negativos observados nas atividades de investimento e financiamento decorrem, principalmente, do volume de recursos aplicados em investimentos ao longo do exercício.
	Tabela 23 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa
	FLUXO DE CAIXA
	INGRESSOS
	DESEMBOLSOS
	SALDO
	SALDO
	6.818.363.658.264,57
	6.817.685.650.075,72
	678.008.188,85

	Fonte: Demonstrativo Anexo 18 Lei Federal nº 4.320/64- Elaborado pela COGES-RO.

	Observa-se que o fluxo líquido positivo das atividades operacionais foi suficiente para absorver os resultados negativos das atividades de investimento e financiamento, resultando em geração líquida de caixa no período.

	4.3.6 DEMONSTRATIVO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (DMPL)
	RCI - 2025
	Ajustes de Exercícios Anteriores (Resultados Acumulados): registraram saldo de R$ -1.082.341.247,90, indicando o reconhecimento de eventos de períodos anteriores com impacto negativo no patrimônio.
	Resultado do Exercício: apurado em R$ -2.482.561.374,62, constituindo o principal fator responsável pela redução do patrimônio líquido no período.
	Dessa forma, observa-se que a retração do patrimônio líquido está fortemente associada ao desempenho deficitário do exercício e ao reconhecimento de ajustes patrimoniais relevantes, evidenciando a necessidade de monitoramento contínuo da sustentabilidade fiscal e do equilíbrio das contas públicas nos exercícios subsequentes.


	5. RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Este capítulo tem como objetivo apresentar informações sobre a execução dos orçamentos, abordando a legalidade e legitimidade das ações realizadas, bem como o cumprimento dos limites constitucionais e legais estabelecidos para o Estado de Rondônia. Esse procedimento está em conformidade com o inciso III do art. 6º da Instrução Normativa nº 65/2019/TCE-RO, que estabelece:
	RCI - 2025

	5.1 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
	5.2 LIMITES E CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
	5.2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
	RCI - 2025

	5.2.2 INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
	5.2.3 CUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF)
	Da contratação de operação de crédito

	RCI - 2025
	Operações de crédito por antecipação da Receita Orçamentária - ARO
	No exercício de 2025, o Estado de Rondônia não registrou nenhuma operação de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO), uma modalidade que visa cobrir insuficiência de caixa durante o exercício financeiro. A ARO é uma operação temporária, utilizada quando há descompasso entre a arrecadação e a execução orçamentária no curto prazo, garantindo o cumprimento das obrigações do Estado.
	No Anexo 4 do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 3º quadrimestre de 2025, foi verificado que essa operação não foi realizada, conforme o art. 10 da Resolução do Senado Federal n. 43/2001. Isso evidencia um bom controle do fluxo de caixa e a manutenção da responsabilidade fiscal, demonstrando que o Estado de Rondônia conseguiu manter o equilíbrio fiscal em 2025, cumprindo os princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e financiando as despesas dentro dos limites estabelecidos, sem recorrer a soluções temporárias.

	Inscrição dos Restos a Pagar após o Encerramento do Exercício de 2025
	O quadro a seguir demonstra os Restos a Pagar inscritos após o encerramento do exercício de 2025, incluídos aqueles oriundos de exercícios anteriores com saldo em aberto, distinguindo os restos a pagar processados e os não processados, por Poder e Órgão:
	Tabela 24 - Demonstrativo de Inscrição em Restos a Pagar
	DESCRIÇÃO
	RESTOS A PAGAR PROCESSADO
	RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO
	TOTAL RESTOS A PAGAR INSCRITO
	% DA DESPESA POR PODER
	EXECUTIVO
	LEGISLATIVO
	JUDICIÁRIO
	MINISTÉRIO PÚBLICO
	DEFENSORIA PÚBLICA
	TOTAL R. A PAGAR
	119.923.756,78
	2.017.090.362,10
	2.137.014.118,88
	100,00%

	Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) - 1º Bimestre de 2026.



	RCI - 2025
	Os Restos a Pagar inscritos referentes ao exercício de 2025 somam R$ 2.137.014.118,88 (dois bilhões cento e trinta e sete milhões quatorze mil cento e dezoito reais e oitenta e oito centavos), sendo R$ 2.017.090.362,10 (dois bilhões dezessete milhões noventa mil trezentos e sessenta e dois reais e dez centavos) relativos aos Restos a Pagar Não Processado e R$ 119.923.756,78 (cento e dezenove milhões novecentos e vinte e três mil setecentos e cinquenta e seis reais e setenta e oito centavos) de Restos a Pagar Processados.
	Entre os Poderes do Estado de Rondônia, o Executivo é o que possui maior representatividade no montante final dos Restos a Pagar inscritos, com 87,63% do total. A maior representatividade do Poder Executivo no montante de Restos a Pagar inscritos justifica-se pela sua própria natureza institucional, uma vez que concentra a execução da maior parte do orçamento público estadual, abrangendo áreas essenciais como saúde, educação, segurança pública, infraestrutura e demais políticas públicas.
	Disponibilidade Financeira
	É um mecanismo crucial para garantir que os gestores públicos possam pagar suas obrigações de forma transparente, garantindo que as receitas e despesas sejam gerenciadas de forma eficaz. Ele também é uma ferramenta importante para o controle externo, como o Tribunal de Contas e a sociedade em geral, monitorando a boa gestão dos recursos públicos.

	Disponibilidade Financeira do Poder Executivo
	Este demonstrativo visa assegurar a transparência da disponibilidade financeira e verificar a parcela comprometida para inscrição em restos a pagar de despesas não liquidadas do Poder Executivo.
	Tabela 25 - Demonstrativo da disponibilidade de caixa do poder Executivo
	DESCRIÇÃO
	VALORES ($)
	DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (I)
	RESTOS A PAGAR PROCESSADOS NÃO PAGOS
	RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DE EX. ANTERIORES
	DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

	DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
	INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO (II)
	SUPERÁVIT/DÉFICIT
	Fonte: Relatório de Gestão Fiscal (RGF) - 3º Quadrimestre - 2025
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	Disponibilidade Financeira Consolidado
	Este demonstrativo evidencia a posição financeira consolidada do Estado ao final do exercício, abrangendo os recursos disponíveis no âmbito de todos os Poderes e órgãos, bem como os montantes comprometidos com a inscrição em restos a pagar relativos a despesas ainda não liquidadas.
	Tabela 26 - Demonstrativo da disponibilidade de caixa Consolidado
	DESCRIÇÃO
	VALORES ($)
	DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (I)
	DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
	INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO (II)
	SUPERÁVIT/DÉFICIT
	Fonte: Relatório de Gestão Fiscal (RGF) - 3º Quadrimestre - 2025

	Considerando os resultados orçamentários e financeiros, obtidos em face dos exames realizados referentes ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025, observamos que obedeceram aos preceitos e dispositivos legais vigentes, em especial a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar nº 101, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.



	5.3 VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS PARA O RETORNO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL AO RESPECTIVO LIMITE, NOS TERMOS DOS ARTS. 22 E 23 DA LRF
	Não foram necessárias medidas corretivas para o cumprimento dos limites de despesa com pessoal, uma vez que, conforme o Relatório de Gestão Fiscal do terceiro quadrimestre de 2025, a despesa com pessoal foi de R$ 7.707.952.412,33 (sete bilhões setecentos e sete milhões novecentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e doze reais e trinta e três centavos), representando 48,78% da receita corrente líquida.
	Este valor está abaixo dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (54%, 57% e 60% para alerta, prudência e máximo, respectivamente).
	O governo do Estado segue monitorando de forma contínua as folhas de pagamento e o planejamento orçamentário, garantindo que as contratações de pessoal sejam feitas de maneira equilibrada e atendam às necessidades dos serviços públicos.
	RCI - 2025

	5.4 PROVIDÊNCIAS TOMADAS, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 31 DA LRF, PARA RECONDUÇÃO DOS MONTANTES DAS DÍVIDAS CONSOLIDADAS E MOBILIÁRIA AOS RESPECTIVOS LIMITES.
	RCI - 2025

	5.5 DESTINAÇÃO DE RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS, TENDO EM VISTA AS RESTRIÇÕES CONSTITUCIONAIS E DA LRF
	5.6 APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS MÍNIMOS DE RECURSOS EM EDUCAÇÃO E SAÚDE
	RCI - 2025
	Prioridade e Gestão Eficiente nos Investimentos em Educação e Saúde
	RCI - 2025

	5.6.1 INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO
	5.6.2 INVESTIMENTOS EM SAÚDE
	RCI - 2025
	De acordo com os critérios de apuração adotados no encerramento do exercício (despesa empenhada), até o 6º bimestre do exercício de 2025, o Estado de Rondônia aplicou R$ 1.935.809.763,34 (um bilhão novecentos e trinta e cinco milhões oitocentos e nove mil setecentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), o que corresponde a 14,33% das Receitas Líquidas de Impostos e Transferências, já descontadas as devidas deduções, em despesas e serviços públicos de saúde.
	Com base nesses percentuais, observa-se que o Estado cumpriu, no exercício de 2025, o percentual mínimo de 12% estabelecido pelo artigo 6º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
	Além disso, é essencial que o Estado continue implementando ações e serviços de saúde pública eficazes e tempestivos, com o objetivo de atender adequadamente às necessidades da população de Rondônia.


	5.7 CUMPRIMENTO DO LIMITE DE REPASSES DO DUODÉCIMO AOS PODERES E ÓRGÃOS AUTÔNOMOS
	No que se refere ao item III, letra "g", do art. 6º da Instrução Normativa nº 65/2019/TCE-RO, verificamos que o governo do estado através da Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia (SEFIN/RO) cumpriu de forma fiel os repasses dos duodécimos no exercício de 2025. Conforme se extrai do Relatório da COGES, anexado aos autos no processo nº 0007.000355/2025-03, todas as Decisões Monocráticas do egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia que determinaram os repasses financeiros dos duodécimos a serem realizados pelo Poder Executivo aos demais Poderes e Órgãos Autônomos do Estado, conforme os percentuais e prazos fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e especificados nas decisões monocráticas do TCE, foram integralmente cumpridas ao longo de todo o exercício de 2025. Dessa forma, o cumprimento do limite supracitado está regular.
	Tabela 27 - Demonstrativo da disponibilidade de caixa Consolidado
	RECEITA DE CADA PODER/ ÓRGÃO AUTÔNOMO
	COEFICIENTE
	RECEITA (R$)
	DUODÉCIMO (R$)
	SOMA
	100,00%
	11.213.984.248,13

	Fonte: Informação 9 - Planilha de Repasses Duodecimais de 2025 (0059848372)

	RCI - 2025

	5.8 OBEDIÊNCIA A LIMITES E CONDIÇÕES NO QUE TANGE À RENÚNCIA DE RECEITA
	A renúncia de receita deve observar os requisitos estabelecidos no art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), os quais condicionam sua concessão à estimativa do impacto orçamentário-financeiro, à previsão na lei orçamentária e à adoção de medidas de compensação, de forma a não comprometer o equilíbrio fiscal.
	Conforme o Anexo de Metas Fiscais da LDO/2025, foi prevista renúncia de receita no montante de R$ 979.148.480,00. Contudo, ao longo do exercício, alterações na legislação tributária impactaram essa estimativa, conforme demonstrado no processo SEI nº 0035.000368/2024-56 (ID 0066797840 e Adendo ID 0066805475), resultando em valor atualizado de R$ 929.107.987,18 ao final do período, evidenciando redução em relação à previsão inicial.
	Tabela 28 - Renúncia de Receita - Valor estimado x Registro SIDIEC
	TRIBUTO
	BENEFÍCIO
	SETOR/ PROGRAMA
	VALOR ESTIMADO (R$)
	VALOR REGISTRADO  SIDIEC (R$)
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS
	ICMS



	RCI - 2025
	IPVA
	IPVA
	IPVA
	ITCD
	TAXAS
	TAXAS
	TAXAS - SIPSOA
	TOTAL
	929.107.987,18
	912.274.809,74

	Fonte: processo SEI nº 0035.000368/2024-56 (ID 0066797840 e Adendo ID 0066805475) e SIDIEC
	Adicionalmente, constatou-se divergência entre o valor contabilizado de R$ 827.291.948,75 (oitocentos e vinte e sete milhões duzentos e noventa e um mil novecentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos) e o valor registrado no sistema SIDIEC/SEFIN, no montante de R$ 912.274.809,74 (novecentos e doze milhões duzentos e setenta e quatro mil oitocentos e nove reais e setenta e quatro centavos), resultando em diferença de R$ 84.982.860,99 (oitenta e quatro milhões novecentos e oitenta e dois mil oitocentos e sessenta reais e noventa e nove centavos).
	Verificou-se que tal inconsistência decorre do registro extemporâneo da Nota de Lançamento nº 2026NL002651, referente ao mês de dezembro de 2025, efetuado apenas em 26/01/2026, após o encerramento do exercício e fechamento do Balanço.
	Figura 02 - Nota de Liquidação 2026NL002651
	Fonte: SIGEF

	RCI - 2025
	Essa situação impacta a fidedignidade das informações contábeis e fiscais, comprometendo a comparabilidade entre demonstrativos e podendo afetar a transparência na apuração da renúncia de receita, em desacordo com os princípios da evidenciação contábil e das disposições da LRF.


	5.9 GERAÇÃO E LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL
	Ao analisar o Anexo I do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do 3º quadrimestre de 2025, observa-se que a despesa total com pessoal do Poder Executivo atingiu 38,49% da Receita Corrente Líquida (RCL), evidenciando que não ultrapassou o limite máximo de 49,00% estabelecido no art. 20, inciso II da LRF.
	Tabela 29 - Limites de despesas com pessoal do Poder Executivo
	EXECUTIVO
	VALORES
	PERCENTUAL (%)
	RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
	DESPESA TOTAL C/PESSOAL
	LIMITE MÁXIMO
	LIMITE PRUDENCIAL
	LIMITE DE ALERTA

	Fonte: Relatório de Gestão Fiscal (RGF) - 3º Quadrimestre - 2025

	Adicionalmente, observa-se que a Despesa com Pessoal Consolidada não ultrapassou o limite de alerta de 54,00% da despesa total com pessoal, conforme o Inciso II do § 1º do Artigo 59 da LRF. De acordo com o Anexo I do RGF do 3º quadrimestre de 2025, a despesa consolidada com pessoal corresponde a 48,78%.
	Tabela 30 - Limites de despesas com pessoal do Poder Consolidado
	CONSOLIDADO
	VALORES
	PERCENTUAL (%)
	RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
	DESPESA TOTAL C/PESSOAL
	LIMITE MÁXIMO
	LIMITE PRUDENCIAL
	LIMITE DE ALERTA

	Fonte: Relatório de Gestão Fiscal (RGF) - 3º Quadrimestre - 2025

	Reforçamos a importância do acompanhamento constante da despesa com pessoal e sua evolução para garantir que o Poder Executivo cumpra os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), evitando assim as vedações previstas nos artigos 22, incisos I a V e 23, §§ 1º ao 4º, incisos I a III, em conjunto com os §§ 3º e 4º do art. 169 da CF/88.
	RCI - 2025

	5.10 AVALIAÇÃO DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
	A avaliação do equilíbrio orçamentário e financeiro, em conformidade com o artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), foi realizada de acordo com o Balanço Financeiro Consolidado, publicado no Diário Oficial do Estado em 10/04/2026, Edição nº 69.1, e com o Anexo 14 – Demonstrativo da Dívida Flutuante da Lei 4.320. De acordo com os princípios constitucionais sobre o contingenciamento de empenho, previstos na letra J do Item III da Instrução Normativa nº 65/TCE/RO, todos os requisitos legais foram cumpridos, conforme determina a legislação em vigor.
	Tabela 31 - Demonstrativo da Dívida Flutuante (Restos a Pagar)
	UNIDADE
	SALDO BANCÁRIO
	RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
	RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
	SOMA DOS RP "RPP + RPNP"
	SALDO
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	5.11.1.1 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
	5.11.1.2 ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA
	5.11.1.3 ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA
	5.11.1.4 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

	RCI - 2025
	Tabela 35 - Índice de Liquidez geral
	DATA BASE
	ATIVO CIRCULANTE MAIS REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (AC + RLP)
	PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PC + PNC)
	LIQUIDEZ GERAL (LG)
	LG= A/B

	Fonte: SIGEF. Balanço Patrimonial – Consolidado Geral Excluídas as operações Intra Orçamentárias

	O resultado deste índice indica que o Estado de Rondônia dispõe de R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos) para cada R$ 1,00 (um real) de dívidas no longo prazo. Porém, (IUDÍCIBUS, 1998, p. 81) afirma que o problema dos prazos empobrece o sentido de utilidade deste quociente. Os prazos de liquidação do Ativo e de pagamento do Passivo podem ser bastante diferenciados, de uma forma que somente o cálculo do valor atual melhoraria a qualidade dos dados, para efeito de análise.
	Assim, esse indicador deve ser avaliado junto aos demais indicadores, como os demais índices de liquidez e outras variáveis relevantes para melhor compreensão do cenário. Como por exemplo a Capacidade de Pagamento (CAPAG) que é uma avaliação da situação fiscal dos Entes Subnacionais que desejam contrair novos empréstimos com garantia da União. Sendo avaliada pela Secretaria do Tesouro Nacional. E nesse caso o Estado de Rondônia alcançou resultado A na sua capacidade de pagamento o que indica saúde financeira e solidez fiscal, demonstrado no quadro abaixo:
	Tabela 36 - Demonstrativo da Capacidade de Pagamento
	CAPACIDADE DE PAGAMENTO (CAPAG)
	NOTA CAPAG: A
	Fonte: https://www.tesourotransparente.gov.br/temas/estados-e-municipios/capacidade-de-pagamento-capag
	5.11.2 ANÁLISE DE SOLVÊNCIA DO ESTADO
	5.11.2.1 ENDIVIDAMENTO
	No caso do Estado de Rondônia, observa-se um cenário fiscal favorável, tendo em vista que o ente alcançou Classificação A nesse indicador, registrando o percentual de 33,36%, o que demonstra um nível de endividamento controlado e compatível com sua capacidade de pagamento.
	5.11.2.2 ÍNDICE DE LIQUIDEZ DO STN
	5.11.2.3 POUPANÇA CORRENTE
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	INDICADOR
	SIGLA
	FAIXA DE VALOR
	CLASSIFICAÇÃO PARCIAL
	Poupança Corrente
	PC
	PC < 85%
	85% < PC < 95%
	PC > 95%

	No caso do Estado de Rondônia, verifica-se que o ente alcançou Classificação B nesse indicador, registrando o percentual de 86,91%, o que demonstra uma boa capacidade de geração de poupança corrente, ainda que com espaço para aprimoramento.
	Assim, o resultado evidencia que o Estado mantém um nível adequado de equilíbrio entre receitas e despesas correntes, contribuindo para a sustentabilidade das contas públicas e para o financiamento de investimentos, ainda que não no nível máximo de excelência observado na Classificação A.
	Dessa forma, a análise conjunta dos indicadores ao longo do período reforça a consistência da gestão fiscal do Estado de Rondônia, evidenciando não apenas a manutenção de níveis adequados de desempenho, mas também a evolução em aspectos relevantes, como a redução do endividamento e o fortalecimento da liquidez. Embora a poupança corrente apresente leve variação, permanece em patamar satisfatório, compatível com a sustentabilidade das contas públicas.
	Nesse contexto, o comportamento dos indicadores demonstra equilíbrio entre capacidade de geração de recursos, controle do nível de endividamento e adequada gestão das obrigações financeiras, consolidando um cenário favorável e alinhado às boas práticas de responsabilidade fiscal.
	Gráfico 11 - Demonstrativo da CAPAG de 2023 a 2025
	Fonte: https://www.tesourotransparente.gov.br/temas/estados-e-municipios/capacidade-de-pagamento-capag
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	5.11.3 AVALIAÇÃO DE SOLVÊNCIA ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
	RCI - 2025

	6. AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL
	A Avaliação do Grau de Maturidade de Controle Interno constitui instrumento essencial para a verificação da eficácia dos controles internos no âmbito do Poder Executivo Estadual, especialmente no que se refere à mitigação de riscos significativos e à prevenção, detecção e correção de irregularidades.
	O fortalecimento da confiança da sociedade na gestão dos recursos públicos demanda a consolidação de uma base estruturada de gestão de riscos, controles internos e governança pública. Essa estrutura possibilita o monitoramento eficiente, por parte das diversas partes interessadas, quanto ao cumprimento das atribuições institucionais e ao alcance dos objetivos do Poder Público.
	Nesse contexto, a Controladoria-Geral do Estado de Rondônia, no exercício de sua função de apoio ao controle externo, realizou a revisão do Plano de Ação relacionado à maturidade dos controles internos, promovendo sua atualização conforme as diretrizes vigentes. Posteriormente, o referido plano foi encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em atendimento à determinação constante da DM nº 0229/2020-GCESS/TCE-RO, no âmbito do processo nº 03694/17/TCE-RO.
	Em retorno, a Corte de Contas aprovou o plano apresentado, conforme registrado no Item I do Acórdão APL-TC 00213/21, processo 03218/20-TCE-RO, validando as ações propostas.
	Dessa forma, este capítulo consolida as informações referentes à Avaliação do Grau de Maturidade de Controle Interno, evidenciando os avanços alcançados e as ações implementadas em atendimento às determinações da Corte de Contas. Ademais, busca-se demonstrar o compromisso da Administração Pública Estadual com o aprimoramento contínuo dos mecanismos de controle, gestão de riscos e governança, contribuindo para o fortalecimento da transparência, da integridade e da eficiência na gestão dos recursos públicos.
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	6.1 IMPLEMENTAÇÃO DAS INICIATIVAS PROPOSTAS NO PLANO DE AÇÃO – CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO
	Componente Atividades de Controle

	RCI - 2025
	Componente Atividades de Controle – Fechamento contábil:
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	Nesse contexto, a unidade destaca a conclusão de procedimento licitatório que resultou na contratação de empresa especializada para o fornecimento da solução tecnológica. A contratação decorre do Pregão Eletrônico nº 667/2023/SUPEL/RO, tendo como objeto a disponibilização de sistema de gestão previdenciária, contemplando, entre outros aspectos, a transferência de tecnologia, a migração de dados e a prestação de serviços de manutenção e suporte técnico.
	A iniciativa tem por finalidade promover maior celeridade, eficiência e segurança aos processos relacionados à concessão de aposentadorias e pensões no âmbito do Instituto. Registra-se que a formalização da contratação ocorreu por meio do Termo de Contrato nº 907/2024/PGE-IPERON (id. 68449428), o qual prevê objetos contratuais distintos, conforme especificado no tópico 1.3 do instrumento:
	Dentre os objetivos que integram o item 1 do instrumento contratual, destaca-se aquele relativo à integração sistêmica da solução, disciplinado no item 1.5 - “Integrações”, segundo o qual a solução deverá propiciar a interoperabilidade com diversos sistemas corporativos e institucionais correlatos.
	As providências relacionadas às integrações, nos termos do contrato, integram a Fase 3 - “Migração de Dados, Integrações e Treinamento de Usuários”, conforme previsto no cronograma de implantação contratual.
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	Componente Atividades de Controle – TI

	RCI - 2025
	RCI - 2025
	Componente Informação e Comunicação


	6.2 NOVA AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO
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	As capacitações foram realizadas entre os meses de agosto e setembro de 2025, contemplando a apresentação da metodologia COSO e a aplicação prática das ferramentas do sistema, com vistas à adequada operacionalização do SAMCI pelas unidades setoriais.
	Figura 5 - CGE fornecendo treinamento às Controladorias Internas
	Após a conclusão do ciclo de treinamentos, o sistema superou a fase de testes, sendo disponibilizado para utilização pelas unidades administrativas, as quais iniciaram o preenchimento das autoavaliações, utilizando instrumentos como matriz de riscos e planos de ação para identificação do nível de maturidade de seus processos.
	A figura a seguir apresenta o status atual de preenchimento e análise das avaliações pelas unidades participantes, evidenciando o grau de adesão ao sistema e o estágio de implementação da metodologia no âmbito do Poder Executivo Estadual.
	Figura 6 – Status de preenchimento e análise das avaliações no SAMCI
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	Para melhor ilustração, apresenta-se, a seguir, relatório extraído do Sistema de Autoavaliação da Maturidade dos Controles Internos (SAMCI), por meio do qual é possível visualizar o status de cada unidade quanto ao preenchimento das informações no sistema, bem como o andamento das análises realizadas sobre os dados declarados, permitindo o acompanhamento do nível de aderência, consistência e evolução das avaliações conduzidas no âmbito de cada órgão.
	Figura 7 - Relatório de Progresso Geral das Avaliações no SAMCI
	Dessa forma, observa-se que a implementação do SAMCI representa avanço relevante na estruturação da governança pública estadual, ao promover a padronização da avaliação dos controles internos, o fortalecimento da gestão de riscos e o direcionamento das ações institucionais para o aprimoramento contínuo dos processos, em consonância com as diretrizes de eficiência, transparência e accountability.


	7. RECOMENDAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO
	Foi elaborado o relatório com a descrição das providências adotadas para o atendimento das recomendações e determinações emitidas pelo Tribunal de Contas quando do exame das Contas do Chefe do Poder Executivo, referentes aos exercícios anteriores.
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	8. AUDITORIA
	RCI - 2025

	8.1 DOS TRABALHOS DE AUDITORIA INTERNA -  AVALIAÇÃO
	RCI - 2025
	Seleção especial: refere-se à seleção de unidades e objetos de auditoria decorrentes de obrigações normativas, solicitações da alta administração, decisões de órgãos de controle ou outras demandas de caráter impositivo.
	Nesse sentido, o PAAI 2025 contemplou a previsão de conclusão das auditorias iniciadas em exercícios anteriores, bem como a realização de mais três auditorias no exercício corrente, conforme detalhado na Tabela 2.
	Tabela 38 - Atividade de Auditoria Interna
	Atividade de Auditoria Interna
	Objetivo
	Ações realizadas
	Benefício esperado
	Execução
	Evidências
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	RCI - 2025
	Fonte: Adaptado do Relatório Anual de Atividades do Exercício de 2025 - DFAI (70372874)
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	8.2 CONSULTORIA
	8.3 TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO - TAG
	RCI - 2025
	RCI - 2025

	8.4 IMPLEMENTAÇÃO DO MODELO DE CAPACIDADE DE AUDITORIA INTERNA (IA - CM)
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	Figura 8 - Certificação do Nível II do IA-CM
	Além disso, a CGE participou da Validação Externa Controladoria Geral do Estado do Rio Grande Norte:
	Figura 09 - CGE participando de validação externa
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	9. TRANSPARÊNCIA
	A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação – estabelece que informações de interesse coletivo ou geral devem ser divulgadas, de forma espontânea e proativa, pelos órgãos e entidades públicas, independentemente de comunicações. Além disso, o artigo 8º determina um rol mínimo de informações que devem, obrigatoriamente, ser disponibilizadas nos sites oficiais desses órgãos e entidades.
	Em conformidade com a Lei nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, que regulamenta o acesso a informações, no âmbito do Poder Executivo Estadual c/c Decreto nº 17.145, de 01 de outubro de 2012, compete à Controladoria Geral do Estado de Rondônia, coordenar e monitorar o Portal da Transparência do Estado de Rondônia.
	9.1 TRANSPARÊNCIA ATIVA E RECONHECIMENTO NACIONAL
	A Transparência Ativa, pilar fundamental da governança pública moderna, consiste na divulgação de informações pelo poder público por iniciativa própria. O ano de 2025 foi um marco para o Estado de Rondônia nesse quesito, que pelo terceiro ano consecutivo o Portal da Transparência obteve desempenho  diamante  no Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), coordenado pelos Tribunais de Contas. A evolução em relação demonstra um salto qualitativo significativo, culminando na conquista da mais alta classificação do programa.
	Figura 10 - Qualidade em transparência Diamante
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	O índice geral de 99,96% consolidou a posição de Rondônia na categoria máxima, o Estado alcançou a 6ª colocação entre os governos estaduais brasileiros, refletindo a excelência do portal. Essa evolução é um resultado direto dos esforços de modernização tecnológica liderados pela Coordenadoria de TI, culminando no alinhamento com as melhores práticas nacionais foram decisivos para a obtenção do índice.
	A avaliação de 2025, que resultou no Selo Diamante, foi baseada em critérios rigorosos e abrangentes. Critérios Avaliados: A Matriz de Avaliação contém no total 176 critérios cujas respostas são objetivas do tipo “atende” ou “não atende”. Desse total, 71 são comuns a todos os poderes e órgãos e 19 da Matriz Específica - Poder Executivo.
	O portal foi idealizado para ser centrado no cidadão, seguro, integrado e eficiente. Sua interface amigável e a organização da informação facilitaram o controle social, como evidenciado pelas pesquisas mais acessadas:
	Informações sobre Servidores Públicos
	Gastos por área de atuação
	Estrutura de remunerações
	Emitir certidão negativa
	Dívida Ativa
	Outro importante marco foi o reconhecimento na avaliação da Escala Brasil Transparente – Avaliação 360º alcançando o resultado de 9.4, atingindo a posição de terceiro colocado na região norte e a nona posição no Brasil entre os estados avaliados.
	Tabela 39 - Avaliação da Escala Brasil Transparente – Avaliação 360º
	LOCALIDADE
	UF
	NOTA
	AM
	PA
	RO
	AC

	Fonte:  Relatório - RCI (DTGA) (67887545)
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	Na avaliação da ITGP em que o governo de Rondônia ficou na 15ª posição no Índice de Transparência e Governança Pública 2025, com 70,1 pontos de 100 possíveis. Com essa pontuação, a transparência do governo rondoniense foi classificada como “Bom”.
	Figura 11 - Avaliação da ITGP
	O engajamento da sociedade com a plataforma também foi notável, registrando um total de 2.2 milhões acessos ao Portal da Transparência ao longo de 2025 um aumento de 23,6 em comparação com o ano de 2024, além de acessos em países como Estados Unidos, Portugal e Argentina principalmente.
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	Figura 12 - Usuários ativos
	Enquanto a Transparência Ativa foca na divulgação proativa, a gestão das demandas específicas da sociedade é tratada pela Transparência Passiva, cujo desempenho é igualmente crucial para um governo aberto.


	9.2 TRANSPARÊNCIA PASSIVA E ACESSO À INFORMAÇÃO
	A Transparência Passiva materializa o direito constitucional do cidadão de solicitar informações públicas, sendo uma ferramenta essencial para o aprofundamento do controle social. A Controladoria Geral do Estado, através da  Diretoria de Transparência e Governo Aberto - DTGA, gerencia esse fluxo por meio do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), garantindo que as demandas sejam respondidas de forma ágil e em conformidade com a Lei de Acesso à Informação.
	Os indicadores de desempenho do e-SIC em 2025 revelam um aumento na participação social e uma alta eficiência no atendimento:
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	Gráfico 12 - Indicadores de desempenho do e-SIC 2025
	• Total de Pedidos em 2025: Foram registrados 1.783 pedidos, um diminuição em relação aos 2.369 de 2024. Esta diminuição pode ser parcialmente atribuído ao maior engajamento gerado pelo Portal da Transparência, que facilitou o acesso à informação e estimulou uma maior interação social com informações rápidas e acessíveis.
	• Tempo Médio de Resposta: O tempo médio para atendimento foi de 14,49 dias, bem abaixo do prazo legal de até 30 dias.
	Para aprimorar a gestão dos pedidos, realizou-se o lançamento do Painel de Transparência Passiva, conforme noticiado no Portal da Controladoria:  https://rondonia.ro.gov.br/novo-painel-de-transparencia-passiva-e-lancado-pelo-governo-de-ro-e-consolida-acesso-a-informacao/.
	Trata-se de plataforma reúne, em um só espaço, dados detalhados sobre os pedidos de acesso à informação realizados por meio do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC).
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	9.3 MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
	RCI - 2025
	9.4 BOAS PRÁTICAS E INOVAÇÕES
	9.5 PARCERIAS E COLABORAÇÕES

	10. PROJETO ESTUDANTE AUDITOR
	RCI - 2025

	10.1 METODOLOGIA E EXECUÇÃO
	RCI - 2025

	10.2 AUDITORIAS REALIZADAS
	10.3 AÇÕES DESENVOLVIDAS E INTERVENÇÕES
	RCI - 2025
	Nesse contexto, foram implementadas iniciativas voltadas à reorganização e revitalização de espaços escolares, promovendo melhorias na utilização e conservação de ambientes como salas de aula, bibliotecas e áreas de convivência.
	Paralelamente, os alunos elaboraram propostas estruturadas de aprimoramento desses espaços, considerando as necessidades identificadas durante o processo de análise.
	Além das intervenções físicas, o projeto também impulsionou ações educativas, especialmente relacionadas à conscientização sobre o uso adequado e a preservação do patrimônio público, fortalecendo o senso de pertencimento e responsabilidade coletiva entre os participantes.
	Observou-se, ainda, o desenvolvimento de iniciativas voltadas à promoção da transparência e da participação social, estimulando o diálogo dentro da comunidade escolar e incentivando práticas alinhadas aos princípios da integridade.
	Essas ações foram consolidadas no âmbito do Desafio Final, etapa em que os estudantes colocaram em prática os conhecimentos adquiridos ao longo do projeto, transformando reflexões em intervenções reais.
	Esse momento representou a materialização do aprendizado, evidenciando a capacidade dos alunos de não apenas identificar problemas, mas também propor e executar soluções viáveis, com impacto direto no ambiente escolar.


	10.4 BENEFÍCIOS ALCANÇADOS
	Tabela 40 - Benefícios do Projeto Estudante Auditor
	Para os Estudantes
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	Para as Escolas
	Para a Administração Pública (CGE/RO)
	Fonte: Relatório Projeto Estudante Auditor - Exercício 2025 (70316384)


	10.5 RESULTADOS
	O projeto apresentou resultados consistentes e alinhados aos seus objetivos estratégicos, evidenciando avanços significativos tanto no campo educacional quanto na promoção da cidadania. Ao longo de sua execução, observou-se a formação de estudantes mais conscientes, críticos e participativos, capazes de compreender seu papel enquanto agentes de transformação dentro do ambiente escolar e da sociedade.
	Esse processo foi fortalecido pela vivência prática proporcionada pelas atividades do projeto, que estimularam o engajamento ativo e o desenvolvimento do senso de responsabilidade coletiva. Paralelamente, houve a disseminação efetiva de práticas de controle social no contexto escolar, introduzindo conceitos de transparência, fiscalização e participação cidadã de forma aplicada e acessível.
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	11. INTEGRIDADE
	11.1 PROGRAMA RONDONIENSE DE INTEGRIDADE - PROIN
	Gráfico 13 - Visão Geral da Média de Implementação do PROIN no Estado de Rondônia
	Fonte: Portal PROIN
	Gráfico 14 - Porcentagem de Conclusão por Etapa do PROIN
	Fonte: Portal PROIN
	Gráfico 15 - Painel de Monitoramento dos Planos de Integridade
	Fonte: Portal PROIN
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	11.3 MONITORAMENTO DA TRANSPARÊNCIA DA AGENDA PÚBLICA
	O monitoramento visa verificar a regularidade da publicação das agendas públicas dos agentes do Poder Executivo Estadual especificados no art. 3º, incisos I e II do  Decreto n.º 26.051, de 3 de maio de 2021, assegurando maior transparência e prevenção de conflitos de interesse, abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2025.

	11.3.1 ACHADOS DE MONITORAMENTO
	Durante o ano de 2025, contabilizou-se um total de 6.511 compromissos públicos disponíveis para consulta cidadã na plataforma Mr. Day. Das 51 Unidades monitoradas, 23 demonstraram regularidade na publicação, segundo a classificação constante no quadro abaixo, enquanto 20 foram enquadradas como de publicação não regular, em razão de inconsistências na frequência das divulgações.
	Além disso, 8 unidades não realizaram publicação ao longo do exercício, tornando necessário o envio de ofícios para orientação e adoção das providências cabíveis.
	Tabela 41: Critérios para classificação de publicação.
	Publicação regular
	Publicação ocasional
	Publicação Irregular
	Sem publicação
	Fonte: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA AGENDA PÚBLICA - 2025  (68539548)
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	O Gráfico a seguir apresenta a distribuição percentual das 51 unidades monitoradas, com base na regularidade das publicações da agenda pública ao longo de 2025. Observa-se que 45,1% das unidades mantiveram publicação regular, demonstrando aderência consistente às diretrizes de transparência ativa estabelecidas pelo Decreto 26.051/2021.
	Por outro lado, 27,5% das unidades realizaram publicações ocasionais, indicando cumprimento parcial das diretrizes, porém sem constância ao longo do exercício. Além disso, 11,8% foram classificadas com publicação irregular, caracterizada por registros esporádicos ou descontinuados, e 15,7% não realizaram nenhuma publicação no período analisado.
	Ressalta-se que, diferentemente de 2024, quando a análise considerava apenas o quantitativo anual de publicações, em 2025 foi adotada classificação mais detalhada quanto ao padrão de regularidade, permitindo avaliação qualitativa mais precisa do comportamento das unidades. Ainda que parcela significativa tenha apresentado desempenho regular, os dados evidenciam a necessidade de fortalecimento das ações de acompanhamento e orientação, especialmente junto às unidades classificadas como ocasionais, irregulares ou sem publicação.
	Gráfico 16 -  Distribuição percentual das 51 unidades monitoradas
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	O Gráfico a seguir apresenta o número total de reuniões publicadas por mês ao longo de 2025. Observa-se que março registrou o maior volume de publicações (668 reuniões), seguido por setembro (645 reuniões). O menor quantitativo ocorreu em janeiro (417 reuniões).
	Gráfico 17
	Fonte: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA AGENDA PÚBLICA - 2025  (68539548)
	Comparando os anos de 2024 e 2025 é possível constatar aumento expressivo no número total de agendas públicas registradas, passando de  5.181 para 6.511 , o que representa crescimento aproximado de 25,7%. O resultado demonstra ampliação do volume de registros ao longo de 2025, indicando maior quantitativo de reuniões divulgadas pelas unidades gestoras. Vejamos na tabela abaixo:
	Tabela 42 - Comparação entre os anos de 2024 e 2025.
	Indicador
	2024
	2025
	Variação
	Total de reuniões publicadas
	Unidades com publicação regular
	Unidades com publicação não regular
	Unidades sem publicação
	Maior número de publicações (unidade)
	SEPOG (1.109)
	SEPOG (1.032)
	Fonte: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA AGENDA PÚBLICA - 2025  (68539548)
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	11.4 PROCESSOS ADMINISTRATIVOS  DE RESPONSABILIZAÇÃO - PAR
	A Controladoria Geral do Estado,  em atenção ao Decreto nº 23.907, de 15 de maio de 2019, que regulamenta a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), realiza a triagem preliminar, o juízo de admissibilidade, formalizando, mediante Nota Técnica, a instauração de investigações preliminares voltadas à colheita de elementos probatórios, bem como o monitoramento de Processos Administrativos de Responsabilização (PAR) ou o arquivamento dos autos, zelando pela estrita conformidade legal e pela eficiência dos atos processuais.
	Na sequência, apresenta-se o quadro sintético, contendo a relação dos Processos Administrativos de Responsabilização (PAR) em face de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos à administração pública, que tiveram movimentações processuais no exercício de 2025:
	Tabela 43
	Nº do Processo
	Assunto
	Status
	0007.453142/2020-68
	0007.341404/2021-23
	0007.347143/2021-55
	0007.000473/2023-41
	0007.000233/2024-28
	Fonte: Errata CGE-DRPJ (69046687)
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	12. OUVIDORIA
	12.1 RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA OUVIDORIA
	A Ouvidoria Geral do Estado registrou, no exercício de 2025, 11.622 manifestações, em comparação a 14.270 manifestações em 2024, evidenciando uma redução relevante no volume demandado, o que pode indicar mudança no comportamento de acionamento dos canais ou maior efetividade de medidas corretivas adotadas pelos órgãos.
	Figura 13: Comparativo de manifestações
	No detalhamento por tipo de manifestação, observa-se o seguinte comparativo entre os exercícios de 2024 e 2025:
	Sugestão: redução de 98 para 63 registros;                        Elogio: leve redução de 827 para 787 registros;                        Denúncia: redução de 2.286 para 2.006 registros;                        Reclamação: aumento de 3.115 para 3.266 registros;                        Solicitação: redução expressiva de 7.944 para 5.500 registros.
	Os dados indicam que a diminuição global no número de manifestações decorre, principalmente, da redução nas categorias de solicitação, denúncia, elogio e sugestão, enquanto as reclamações apresentaram incremento no período.
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	Do total de manifestações recebidas em 2025, 10.513 foram respondidas, enquanto 548 permanecem em tratamento e 561 foram arquivadas, demonstrando manutenção da capacidade de atendimento, ainda que com demandas pendentes.
	Figura 14 - Manifestações respondidas
	No que se refere às áreas mais demandadas, destacam-se as Secretarias com maior volume de manifestações:
	SESAU – 4.039 registros;  SEDUC – 1.367 registros;  DETRAN – 1.206 registros; e  DER – 1.187 registros.
	Figura 15 - Secretarias mais demandadas
	Conclui-se que, embora tenha havido redução no volume total de manifestações em 2025, mantém-se a concentração de demandas em áreas sensíveis da administração pública, bem como a predominância de manifestações relacionadas a solicitações e reclamações.
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	13. CAPACITAÇÕES DA ESCOLA DE GOVERNO
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	Com o objetivo de ilustrar de forma clara e objetiva as ações realizadas, bem como a quantidade de participantes, apresenta-se a planilha, com a devida consolidação e síntese das informações, conforme apresentado a seguir:
	Tabela 44 - Capacitações realizadas
	EVENTO
	MÉS
	INSCRITOS
	CERTIFICADO
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	CURSO: TREINAMENTO DE AGILIDADE
	ABRIL
	PALESTRA: SAÚDE OCUPACIONAL NO SERVIÇO PÚBLICO: DESAFIOS E CAMINHOS
	ABRIL
	CURSO: GESTÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS EM CONVÉNIOS E OUTROS
	ABRIL
	PALESTRA: PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO NO SERVIÇO DE SAÚDE - SESAU
	ABRIL
	PALESTRA DE ALINHAMENTO DAS AÇÓES EM PROL DA SEMANA NACIONAL DE POLITICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS
	MAIO
	CURSO: TREINAMENTO SISAB-RO PARA PROFISSIONAIS CEO
	MAIO
	PALESTRA: OUVIDORA E VOCÊ
	MAIO
	PALESTRA: 30 ENCONTRO DOS CONTROLES INTERNOS DO PODER EXECUTIVO
	MAIO
	OFICINA: CAPACITAÇÃO SOBRE "PROCESSAMENTO DE DESPEAS: CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.133/2021 E O DECRETO NO 28.874/2024 SOB A ÓTICA DA IN NO 06/2024/SUGESP-ASTEC"
	MAIO
	OFICINA: CAPACITAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO GEOPORTAL DA SEDAM
	MAIO
	OFICINA: TREINAMENTO DE AGILIDADE - SETIC
	MAIO
	CURSO: INTEGRAÇÃO DIGITAL COM MICROSOFT 365:POTENCIAL ESTRATÉGICO PARA A SEPOG
	MAIO
	PALESTRA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA
	MAIO
	CURSO: QUALIFICAÇÃO EM TABVVIN E TABNET, APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS, SUAS FUNCIONALIDADES E SUAS APLICAÇÃO NA ANÁLISE DE DADOS DE SAÚDE
	MAIO
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	PALESTRA: INTELIGÊNCIA E MATURIDADE EMOCIONAL NO AMBIENTE DE TRABALHO
	MAIO
	PALESTRA: PROJETO DE MEDICINA PREVENTIVA DO GRUPO SAÚDE E VIDA
	MAIO
	OFICINA: TREINAMENTO DE AGILIDADE - SETIC
	MAIO
	MAIO
	PALESTRA: ASSÉDIO MORAL E UMA ABORDAGEM DO CÓDIGO DE ÉTICA
	JUNHO
	CURSO: GERENCIAMENTO DE RISCOS E SUA APLICABILIDADE
	JUNHO
	CURSO: TREINAMENTO DE AGILIDADE
	JUNHO
	CURSO: GERÊNCIA DE GESTÃO DE RISCO - SEDUC
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
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	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CAPACITAÇÃO: TREINAMENTO PLATAFORMA CONTRATOS GOV.SUGESP
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	CURSO: CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES- SEI
	JULHO
	PALESTRA: EFICIÊNCIA E RESPONSABILIDADE. ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO
	JULHO
	CURSO: TREINAMENTO SOBRE O SISTEMA DE AUTOAVALIAÇÃO DE MATURIDADE DE CONTROLES INTERNOS - SAMICI - METODOLOGIA COSO
	AGOSTO E SETEMBRO
	TREINAMENTO: PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA
	AGOSTO
	AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026
	AGOSTO
	PALESTRA: IV SIMPÓSIO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
	AGOSTO
	PALESTRA: A LGPD E A ATUAÇÃO DAS OUVIDORAS NO SETOR PÚBLICO DESAFIOS E RESPONSABILIDADES
	AGOSTO
	SEMINÁRIO DE SINDICÂNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PAD E ÉTICA APLICADA AOS SERVIDORES
	AGOSTO
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	OFICINA: REEQUILÍBRIO ECONÓMICO - FINANCEIRO DOS CONTRATOS
	AGOSTO
	PALESTRA: LIDERANÇA E GESTÃO NO CONTEXTO DA SAÚDE PÚBLICA
	AGOSTO
	TREINAMENTO: SOBRE O SISTEMA DE AUTOVALIAÇÃO DE MATURIDADE DE CONTROLES INTERNO - SAMI-METODOLOGIA COSO
	SETEMBRO
	AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026
	SETEMBRO
	TREINAMENTO EM GESTÃO PATRIMONIAL: INVENTÁRIO E DESFAZIMENTO DE BENS MÓVEIS
	SETEMBRO
	SETEMBRO
	CAPACITAÇAO EM REDAÇAO OFICIAL E ORIENTAÇOES TECNICAS DA SESAU
	SETEMBRO
	OFICINA: REVISÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	SETEMBRO
	SETEMBRO
	3º CONGRESSO ESTADUAL DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
	OUTUBRO
	OUTUBRO
	CURSO: SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO (SEI)- SEMIAD
	OUTUBRO
	NA REGIONAL DE CAPACITAÇÃO - FUNDO AFUNDO/SESAU
	OUTUBRO
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	TREINAMENTOALINHAMENTO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS E ORÇAMENTÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
	OUTUBRO
	CURSO: SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO (SEI)- SEMIAD
	OUTUBRO
	CURSO: SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO (SEI)- SEMIAD
	OUTUBRO
	CURSO: SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO (SEI)- SEMIAD
	OUTUBRO
	CAPACITAÇÃO SOBRE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA SIPLAC - MÓDULO AJUSTE E MONITORAMENTO
	OUTUBRO
	CAPACITAÇÃO SOBRE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA SIPLAC - MÓDULO AJUSTE E MONITORAMENTO
	NOVEMBRO
	WORKSHOP: PERÍCIAS CRIMINAIS E ATUAÇÃO DA POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA DE RONDÔNIA
	NOVEMBRO
	COMPETÊNCIAS, ESTRATÉGIAS E HUMANIZAÇÃO- SEPOG
	NOVEMBRO
	CURSO: SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO (SEI) - AGERO
	NOVEMBRO
	PALESTRA: XIII ENCONTRO MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DO TRABALHADOR DA REGIÃO NORTE
	NOVEMBRO
	OFICINA: 1 0 OFICINA INTEGRADA DA PGE E SESAU
	NOVEMBRO
	CAPACITAÇÃO: LIDERANÇA, COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE PROCESSOS
	DEZEMBRO
	OFICINA: OFICINA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
	DEZEMBRO
	Fonte: Relatório de Certificados 2025 (68021720)
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	As ações ofertadas contemplaram múltiplas áreas estratégicas da administração pública e foram estruturadas em diferentes formatos — como cursos, oficinas, palestras, capacitações, treinamentos, seminários, audiências públicas e workshops — permitindo atender a públicos diversos e contemplar múltiplas demandas da administração pública.
	Tabela 45
	Evento
	Quantidade
	Fonte: Planilha (68021720)
	De modo geral, observa-se ampla atuação da Escola de Governo, com oferta contínua de capacitações ao longo do exercício.
	Grande parte das ações está voltada para execução de atividades administrativas, cumprimento de normas e padronização de procedimentos.
	Nesse contexto, os dados demonstram que a Escola de Governo manteve atuação consistente no exercício, tanto em volume de ações quanto em alcance de público, ao mesmo tempo em que sinalizam a necessidade de monitoramento dos fatores associados à conclusão das capacitações, com vistas ao aprimoramento da efetividade das iniciativas de formação.


	14. PARECER DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO
	14.1 DA BASE LEGAL
	A Constituição do Estado de Rondônia, em seu artigo 65, inciso XIV, estabelece a competência privativa do Governador de prestar contas, nos seguintes termos:
	A Lei Complementar n° 154 de 1996, em especial o artigo 35, parágrafo único, estabelece que “as contas consistirão nos balanços gerais do Estado e dos Municípios e no relatório do órgão central do sistema de controle interno dos Poderes Executivos estadual e municipais acerca da execução dos orçamentos de que trata o § 5º do art. 165, da Constituição Federal.”
	Sobre o tema, a Lei Complementar n° 758 de 2014, no artigo 5º, define a Controladoria-Geral do Estado como o Órgão Central do Sistema de Controle Interno. Nesse sentido, o Decreto n° 31.279, de 23 de fevereiro de 2026, artigo 5°, inciso XXIII, estabeleceu a competência dessa Controladoria-Geral do Estado de Rondônia de “emitir o Relatório do Órgão Central de Controle Interno relativo à Prestação de Contas do Governador do Estado.”
	Nos termos do inciso VII, artigo 6º, da Instrução Normativa n° 65/2019/TCE-RO, estabelece-se que, dentre os elementos mínimos do Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno, deve constar o parecer do dirigente do órgão central de controle interno sobre a Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo.
	Diante do exposto, passa-se à apresentação da análise realizada pela Controladoria-Geral do Estado, no exercício de suas competências e atribuições legais.

	14.2 DA FUNDAMENTAÇÃO

	14.3 DA CONCLUSÃO
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